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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando N'02712021 - GP

Ao Seúor
JOEL XAVIER DO N.ASCIMENTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
NESTA

Cáceres - MT, 12 de janeiro de202l.
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Assunto: Abertura de processo para contratação de agência de publicidade e
propaganda

Senhor,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, também venho DETERMINAR a
abertura de procedimento com vista a contatação de agência de publicidade e
propagando para prestação dos serviços de publicidade e propaganda, compreendendo o
conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo a pesquisa, o
esfudo, o planejamento, a conceituaçáo, a concepção, a criaçáo, a produção, a
veiculação, a execução interna, a intermediaçáo e a supervisão da execução externa e a
distribuição de peças e ações publicitárias junto a públicos de interesse nos veículos de
comunicação, redes sociais e demais meios de divulgação.

A contratação dos serviços tem como objetivo o atendimento ao princípio da
publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visam difundir ideias e
princípios, posicionar a Càmara Municipal de Cáceres-MT divulgando projetos,
programas e eventos, todos implementados e/ou apoiados por ela, disseminar iniciativas
e políticas públicas, bem como informar e orientar o público em geral.

A comunicaçdo realizada por uma instituição pública relaciona-se às disposições
legais de um Estado de direito, que tem, dentre suas obrigações, fornecer aos cidadãos
as informações indispensáveis ao funcionamento da sociedade, por meio da divulgação
da oferta de serviços prestados e da prestação de contas de suas realizações. A
contratação de empresa prestadora de serviços de publicidade e propaganda é
ferramenta essencial para o cumprimento dessa missão, razáo pela qual peço início do
procedimento licitatório.

Domingos
Municipal de.Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210-056
Fone:(65)3223-L7O7 site:https://www.caceres.mt.leg.br/



AÉ, 2" O membro substituirá o presidente em caso de férias, licença ou

afastamento e consequentemente o suplente substituirá o membro.

| - Os suplentes somente perceberão o adicional de função em caso de
férias, licença ou afastamento do Titular da Comissão.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

AÉ. 40 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
PORTARTA No 024t2021

"Dispõe sobre a nomeação de seruidores para Comissão Permanente de

^Llclfações 
da Câmara Municipal de Cáceres e dá outras providências."

b pnestorntE DA cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcEREs, EsrADo DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, nos
termos da Leino 2.524 de 03 de março de 2016, alterada pela Lei n" 2.595
de 02 de agosto de 2017 e pela Lei no 2.838, de 05 de março de 2020.

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-
colo sob no 0037, de 06 de janeiro de 2021, deste Poder Legislativo Muni-
cipal.

RESOLVE:

Art. ío Nomear, os servidores abaixo relacionados desta Casa de Leis,
nos termos do artigo 51 da Lei Federal n'8.666/93 (Lei de Licitações) e

suas respectivas alterações, para comporem a Comissão Permanente de
Licitações da Câmara Municipal de Cáceres-MT, a partir de 06 de janeiro

de 2021i

Art, 20 A função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, é destinada a promover o julgamento das propostas que forem apre-
sentadas nas licitações a serem realizadas pela Câmara Municipal de Cá-
ceres:

Art. 30 Cabe ao Presidente da Comissão Permanente:

I - A coordenação dos trabalhos da comissão permanente e a condução
do procedimento licitatório;

ll - Elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o ter-
mo de referência e demais inÍormações constantes nos processos;

lll - Convocar os demais membros para a participação nas reuniôes, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas;

lV - Abrir, presidir e coordenar a lavratura de atas e encerrar as sessões
desse colegiado;

V - Promover as medidas necessárias ao processamento e julgamento de

licitações e pedidos de cadastramento;

Vl - Anunciar as deliberações da Comissão Permanente;

Vll - lnstruir os Protocolos a cargo da Comissão Permanente, determinan-
do a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;
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VIll - Assinar os editais de licitação;

lX - Receber e examinar impugnações ao edital pertinente, solicitando
subsídio técnico, caso necessário e decidindo o mérito após a avaliação
jurídica, quando Íor o caso;

X - Resolver, quando forem de sua competência decisória, os pedidos

apresentados nas sessões públicas;

Xl - Votar;

Xll - Solicitar informações necessárias à tramitação dos Protocolos a car-
go da Comissão Permanente a que preside e prestar informações sempre
que solicitadas;

Xlll - Relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração, no
que respeita aos interesses da Comissão Permanente que preside;

XIV - Solicitar à autoridade competente servidores para o desempenho de

funções burocráticas pertinentes à Comissão Permanente;

XV - Promover análises e diligências pertinentes ao cumprimento do obje-
to, Íacultando-lhe a convocação de técnico especializado para assistência
na decisáo;

XVI - Receber e examinar os recursos interpostos contra seus atos e ou-

tros, decidindo o mérito após a avaliação jurídica, quando for o caso, e

submetê-los à autoridade competente;

XVll - Propor penalização de fornecedor, no âmbito da sessão de licitação,
em caso de ocorrência de inÍração legal;

XVlll - Solicitar oÍicialmente comissão técnica para atuação nos processos

se Íor o caso;

XIX - Propor, emitindo inÍormaçâo técnica prévia, a revogação ou a anu-
lação do procedimento licitatório, cabendo submeter à área.jurídica para a

correta formatação dos atos;

XX - Prestar informações em mandado de segurança impetrado contra ato

do Presidente da Comissão Permanente;

XXI - Encaminhar processos ao Jurídico para análise dos recursos inter-
postos contra ato da Comissão Permanente;

XXI! - Encaminhar o processo devidamente instruído, após a adjudicação,
ao Presidente, visando a homologação e a contratação;

XXlll - Realizar outras atribuições listadas na Lei Federal no 8.666 /í993.

Art, 40 As atribuiçóes dos Membros da Comissão Permanente de Licitação

incluem:

I - Providenciar os meios tecnológicos, estruturais e materiais para reali-

zação de sessão pública;

ll - Acompanhar a instrução processual, devendo providenciar documen-
tos pertinentes, conforme o caso;

lll - Auxiliar na elaboração das minutas dos editais, tendo como base a

justificativa, o termo de referência e demais inÍormações constantes nos
processos;

lV - Auxiliar nas análises de encaminhamento dos processos das fases in-

terna e externa da licitação;

V - Auxiliar o Presidente e o Pregoeiro nas fases de abertura, julgamento,

encerramento das sessões públicas;

Vl - Lavrar a ata da sessão de licitaçáo, bem como os demais procedi-

mentos, inclusive subscrição dos presentes;

Vll - A elaboração da ata de sessão pública, que conterá, sem prejuízo de

outros elementos, o registro:

do credenciamento dos representantes dos proponentes presentes na

sessão:

das propostas apresentadas, das desclassiÍicadas e das selecionadas pa-

ra a etapa de lances;

Assinado Digitalmente
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dos lances e da classificação das ofertas;

da decisão a respeito da aceitabilidade do menor preço;

da negociaçáo de preço;

da análise dos documentos de habilitação;

da manifestação de intenção do licitante interessado em recorrer, se hou-
ver, com a correspondente motivação;

Vlll - Levar ao conhecimento do Presidente qualquer ato ou informações
que possam alterar os procedimentos licitatórios;

lX - Auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos.

Art. 50 Cabe ao Advogado deste Legislativo, assessorar, orientar, emitir os

pareceres necessários junto aos processos de licitação, dispensa ou ine-

xigibilidade, bem como responder qualquer outra solicitação da Comissão
Permanente de Licitação, inerentes ao departamento ou setor.

Art.6o O membro da licitação, conforme a ordem estabelecida no Art. 1o

desta Portaria, substituirá o presidente da licitação em caso de férias, li-

cença ou afastamento e fará jus ao adicional de função de presidente da

comissão permanente de licitação.

Art,7o O suplente, conforme a ordem estabelecida no Art. 1o desta Por-

taria, substituirá o membro da licitação em caso de férias, licença, afasta-
mento ou em substituição ao presidente da comissão e fará jus ao adicio-

nal de função de membro da licitação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em conirário

Art. 90 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNtctPAL DE cÁcERES
PORTARTA No 026/2021

"Dispõe sobre a nomeação de seruidores para Comlssão Permanente de

Pregão da Câmara Municipal de Cáceres e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, nos

termos da Lei n" 2.524 de 03 de março de 2016, alterada pela Lei n' 2.595

de 02 de agosto de 20'17 epela Lei no 2.838, de 05 de março de 2020.

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-

colo sob no 0060, de 07 de janeiro de 2021, deste Poder Legislativo Muni-

cipal.

RESOLVE:
AÉ, ío Nomear, os servidores abaixo relacionados desta Casa Legislativa,

nos termos da LEI No í0.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 e do DECRETO
No 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, e suas respectivas altera-

ções, para comporem a Comissão Permanente de Pregão da Câmara

Municipal de Cáceres , a partir de 07 de janeiro de 2021:

EQUIPE DE APOIO SRAEL MENDES DE SOUZA
EQUIPE DE APOIO :LIZABETH PEREZ ARTIAGA
1" SUPLENTE :LVIS DA SILVA SOARES
20 SUPLENTE GLEISON DA SILVA SOUZA
FUNÇÃO SERVIDOR
ADVOGADO EMERSON PINHEIRO LEITE

AÉ, 20 Caberá ao pregoeiro, em especial:

| - conduzir a sessão pública;

ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclareci-
mentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos esta-

belecidos no edital;

!V . coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V . veriÍicar e julgar as condições de habilitação;

Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
compêtêntê quando mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competen-
te e propor a sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da as-

sessoria jurídica ou de outros setores do órgáo ou da entidade, a fim de

subsidiar sua decisão.

Art. 30 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do pro-

cesso licitatório.

Art.40 Cabe ao advogado deste Poder Legislativo, assessorar, orientar,

emitir os pareceres necessários junto aos processos de licitação, bem co-

mo responder qualquer outra solicitação da Comissão Permanente de Pre-
gão, inerentes ao depaúamento ou setor.

Art. 5'O membro da equipe de apoio, conforme a ordem estabelecida no

Art. 1o desta Portaria, substituirá o pregoeiro oficial em caso de férias, li-

cença ou afastamento e fará jus ao adicional de função de pregoeiro oficial

da comissão permanente de pregão.

Art. 60 O suplente, conforme a ordem estabelecida no Art. 1o desta Por-ô.
taria, substituirá o membro da equipe de apoio em caso de férias, licença;
afastamento ou em substituição ao pregoeiro oÍicial e fará jus ao adicional

de função de membro da equipe de apoio do pregão.

Art, 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 80 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 07 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CAMARA MUNICIPAL DÊ CHAPADA DOS GUIMARÂES

CÂMARA MUNlc|PAL
ATA DE POSSE MESA DIRETORA BIENIO 202112022

ATA DA SESSÃO DE ELEIçÃO E POSSE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUN]CIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, REALIZADA NO DIA
10 DE JANEIRO DÊ2021,

díariomunicipal.org/míanrm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente10



Tenho ciência de que a partir deste momento assumo as seguintes obriga-

ções:

1 - Responder perante a Câmara Municipal de Cáceres em caso de má
utilização ou qualquer dano causado ao uniforme, estando sujeito as pena-
lidades previstas na lnstrução Normativa SPA No XX12021, na ocorrência
de qualquer dos eventos acima;

2 - Ulilizar o uniforme de forma estritamente funcional.

Nesses termos, e após conferir e achar de acordo, declaro que recebi o

item relacionado e que o mesmo se encontra em perfeita condição de uso.

Cáceres-MT, _ de _ de _.

(Nome do Servidor)

(Matricula)

(Setor e Função)

oÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2020

PROCESSO LICITATORIO N' Oí9/20

O ITEM Oí DO TERMO DE REFERÊNCIA É DEAMPLA CONCORRÊN-
ctA

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
srÇÃo DE EQUTPAMENTOS E MATER|A|S DE TNFORMÁTICR, nSStw
COMO MATERIAIS DE ÁUOIONTÍOEO, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNIÁR|O.

MODO DE DISPUTA: MODO ABERTO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO FEDERAL N. 10.024119, LEt

FEDERAL N' ,10.520/02, DECRETO MUNICIPAL NO.157/19, LEI FEDE-

RAL N'8,666/93, LEI COMPLEMENTAR N" 123/06.

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/20, PROCESSO LlCl-

^TAToRlo No 019/2020.

INFORMAÇÕES: CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES-MT.

TELEFON E : (65) 3223-1 7 07

E-MAIL: cpl.pregao@caceres.mt.leg.br

HORÁRIO: 07 HORAS ÀS ,1 S HORRS

INÍcIo Do ACoLHIMENTo DAS PRoPoSTAS ELETRÔNIGAS: ÀS

07:00 HORAS DO DIA O110212021

FlM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: ÀS O8:OO

HORAS DO DtA 17t02t2021

INíCIO DA DISPUTA: 1710212021 AS 1O:OO HORAS

LOCAL: www.bllcompras.org.br

EDITAL DISPONíVEL NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PELO LINK https://www.caceres.mt.leg.br/ E NA PLATAFORMA http://bll.

org.br/.

OBS: SALVO RESSALVA EXPRESSA, OS HORÁRIOS ESTABELECI-
DOS NESTE EDTTAL OBSERVARÃO O HORÁR|O DE BRASÍL|A (DF).

CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA

Pregoeiro OÍicial
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
PORTARTA N" 060/2021

"Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ULISSES ALyES SOU-

ZA, e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e de acordo como

Art. 69, §§1 
o, 20,30 e40 e o Art. 73, §§1o e 2o, ambos da Lei Complementar

no 25 de 27 de novembro de 1 997:

Considerando o que consta nos referentes Processos submetidos ao Pro-

tocolo no 0953, de 06 de abril de 2020, Protocolo no 1 1 35, de 08 de maio

de 2020 e Protocolo no 0149, de 20 de janeiro de 2021, ambos deste Po-

der Legislativo Municipal.

Gonsiderando o que consta no referente Processo submetido ao Protoco-

lo no 0263, de 29 de janeiro de 202'1, ambos deste Poder Legislativo Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. ío Conceder ao servidor ULISSES ALVES SOUZA, matrícula no 54'l ,

ocupante do cargo de Contador da Câmara Municipal de Cáceres-MT,o
adlamento das férias previstas, na Portaria no 04012021, de serem goza-

das a partir do dia 01 de fevereiro do correte ano, para a parlir do dia 22

de fevereiro de 2021, devendo retornar as suas atividades laborais no dia

23 de fevereiro de 2021.

AÉ.2o Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 29 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
PORTARIA No 057t202',1

"Dispõe sobre a nomeação do Senhor HENRIQUE BARCELOS MORAES
e dá outras providências."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

Considerando o que consta no referente Processo submetido ao Proto-

colo sob no 01 93, de 27 de janeiro de 2021, deste Poder Legislativo Muni-

cipal.

RESOLVE:
AÉ. ío Nomear o Senhor HENRIQUE BARGELOS MORAES, matrícula no

547 , paru exercer o cargo em comissão de Diretor da Secretaria Legislati-
va da Câmara Municipal de Cáceres-MT, nível CC-02, a que alude o Ane-
xo ll da Lei Complementar no 111, de 10 de fevereiro de 2017, a partir de

01 de Íevereiro de 2021.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 29 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTAR]A No 058/202í

"Dispõe sobre a nomeação de seruidor para Comissão Permanente de Li-

citações da Câmara Municipal de Cáceres e dá outras providências."

Assinado Digitalmente
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE

MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, nos

termos da Leino 2.524 de 03 de março de 2016, alterada pela Lei n'2.595
de 02 de agosto de 2017 e pela Lei no 2.838, de 05 de março de 2020.

Considerando o que consta nos referentes Processos submetidos ao Pro-

tocolo sob no 0190, de 27 de janeiro de 2021, Protocolo sob no 0193, de

27 de janeiro de 2021 , deste Poder Legislativo Municipal.

RESOLVE:

AÉ. ío Nomear, a servidora abaixo relacionada desta Casa de Leis, nos

termos do artigo 5í da Lei Federal n'8.666/93 (Lei de Licitações) e suas

respectivas alteraçôes, para compor a Comissão Permanente de Licita-

ções da Câmara Municipal de Cáceres-MT, a partir de 01 de fevereiro de

2021:

Art, 2o Tornar sem efeito ao servidor HENRIQUE BARCELOS MORAES a

Portaria n" 02412021, que lhe nomeou 20 MEMBRO da Comissão Perma-

nente de Licitações da Câmara Municipal de Cáceres-MT, a partir de 01

de fevereiro de 2021.

Art. 30 Revogam-se as disposlções em cor$rário.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 29 de janeiro de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

# &t* &W& W}Níf.ttr §"1- ##. * htffi? * M#V * ** ff kft*"*Ê#

EDITAL DE PUBLICAÇÃO - AruEXOS LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ANEXOS LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

A Gâmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Gros-

so, pessoa de direito público, inscrita no CNPJ N' 37.499.33210001-72

neste ato representada por seu Presidente o Senhor Marcelo José Bur-
gel, brasileiro, casado, portador do CPF n'745.059.632-68, residente e

domiciliado na cidade de Campo Novo do Parecis/MT, conÍorme dispõe na

Lei Complementar no'101 de 04 de maio de 2000 torna público os Relató-
rios de Gestão Fiscal - RGF relativo ao 3o quadrimestre de 2020, que

estão aÍixados no mural do saguão da Câmara Municipal, no site www.ca-

maracamponovodoparecis.mt.gov.br no quadro "Gestão Fiscal" e no Diário

OÍicial dos Municípios do Estado de Mato Grosso.

Campo Novo do Parecis-MT, 29 de Janeiro de 2021.

Daniela Volpato Tolardo - Contadora

Marcelo José Burgel - Presidente

ANEXOS LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Múnicipio de Camlo Novo do Pàre.is
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CÂMARA MUNIcIPAL
oÂMARA MUNICIPAL DE CLÁUDA ESTADo DE MATo GRoSSo,

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO OO1I2O2O,

Câmara Municipal de Cláudia estado de Mato Grosso, primeiro termo
aditivo ao contrato OO1l2O2O. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL

DE CLÁUDIA-MT. CONTRATADO: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA,

CNPJ N. 26.804.377-0001l59. OBJETO: CONTRATAÇÃO POR PRMO
DETERMINADODA EMPRÉSA ESPECIALIZADA EM SOFTWAREDE
GESTÃO PÚBLICA INTEGRADAPARA FORNECIMENTODE LICENÇAS

DE USO (LOCAÇÃO)COM ACESSO TLIMITADODE USUÁR|OS, MIGRA-

ÇÃoDE DADos, tMpLANTAÇÃo, TRETNAMENTo MANUTENÇÃO E

SUPORTE TECNICO EM GESTÃO DE PLANEJAMENTO PPfuLDO/LOA
e oRÇAMENTO, CONTABTLTDADE E TESOURARTA, GERAÇÃO DE tN-

FORMAÇÕES PARA O TCE/MT, RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE

PAGAMENTO, HOLERITE WEB, COMPRAS E L|C|TAÇÃO Wee, pn-

TRIMÔNIO PÚBLICO, ALMOXARIFADO, GESTÃO DE PROTOCOLO

WEB, FROTAS, PORTAL TRANSPARÊNCIAPROVIMENTO DE DATA

CENTER, TUDO ISSO COM PLENO ATENDIMENTOÀ LEI N" 4.320164,

À lg or RESpoNSABtltDADE FtscAL, À NecRspr RS NoRMATtvAS
DO TCE/MT.V|GÊNCh:Até 31tO1t2022. Valor R$36.000,00 (trinta e seis

mil reais). Ficam mantidas em plena vigência as demais cláusulas e con-
diçôes do contrato. LEONIR RlZZl, presidente

diariômunicipâl.org/míanrm . www.amm.org.br Assinado nígitalmente

Jmdrí20il slkmblo/r020
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N', 01/2021/CMC -TIPO rÉCNrceZ PREÇO

1"1. A cÂnnenq. MUNICIrAL DE cÁcnnrs-MT, pesso.fi rjgrídica de direito público

interno, com sede na Rua Coronel José Dulce esquina com GeneráX|i,ÇSóJlg - Centro - cidade de

Cáceres/M! inscrita no CNPJ sob o N'. 03.960.333.0001199, atr@§ dâ,SE]CRETARIA DE

AeuISrÇÃo, LrcrrAÇÃo, coNTRATos E pATRrlvrÔNIO,'ryaiantê,;iâ|1GoltlssÃo

rERMANENTE DE LrcrTAÇÃo, designada pelê1rP4#aria no 024!2:!12*='e Púr*hura n"

A58/202L, torna público, para conhecimento de todds bs iritêressados, quti:fará realizar liCitação

na modalidade de TOMADA DE PREÇO,.:flo., tipo fÉCNiCe E PREçO, objetivando 
_a

contratação de Agência de Publicidade e Próphgarrda para"iÉ=prestaçãili|fle Serviços de

Publicidade e Propaganda para a Cârnara Municiflal,de Cácere§@: de ácordo corn a Lei

no 12.232, de 29 de abril de 201-0, rnêdiante a aplicação,n de forma complementar, da Lei no

9"666, de 2t de junho de 1993, da L.-gi n" +lQq,0, de l-8 de lú 
,,de 

L965 e da Lei complementar

no 1-23, L4 de dezembro de 2006, e dql!êis di§positivos aplicáüêis e suas alterações e legislação

pertinente, bem como pelag disposições estabeleêtda_snesteEditd e seus anexos.

1.2" Maiores informações:;eôhe esçe proceis.o;licitatffi$;;B$$=q.reg'y solicitadas junto ao Setor de

Licitações - CPL, pelo te nê'(65),.;Q,,?,],q-tV,t07t no liijiáiiô das 07h00min às 1"3h00min de

segunda a sexta-feft;' O édital e '§êúí;,i,*anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail

1. PREÂMBULO

L.3.2. Se não houver expediente nessa data, os invólucros serão recebidos no primeiro dia útil

subsequente.

1.3.3. A abertura dos invólucros e demais procedimentos licitatórios obedecerão ao disposto

licitacao(@cLcere§,mt.le$bf; ou pôd.êrão ser reúâdos o site http://www.caceres.mt.leg.br/.

1.3 - DA SESSÂ.Ç'iDE ABEBTURA

neste Edital, es te no item l-.3.1- deste Edital, e na

aGeneralosório_Centro|Cáceres-MT'CEP.78.2l0-056
Fone : (065) 3223 - l7 07 - Site : http ://www caceres,mt. I eg'br'/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmlnl MUNTcTPAL DE cÁcenes

EDITAL DATOMADADE PREÇO No 01/2021/CMC -TIPO rÉCNrcen PREÇO

1.3.4. Não serão recebidos invólucros com Propostas ou com Documentos de Habilitação
enviados pelos Correios ou por meio de empresa especializada em entregas.

1.3.5. Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Mato Grosso.

2. OBJETO

Contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA especializada na

prestação do estudo e serviços de planejamento, conceituação, concepção, criação, execução

interna, intermediação e a supervisão da execução externa e a diitribuição de publicidade aos

veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de atender éft$tiaçpi,g da publicidade e

ao direito à informação, de difundir ideias, princípios, iniÇ.íativas ou"ffititüiÇõef; de informar
o público em geral, para a divulgação de trabalhos institütionais da§l..A,uene MUNICIPAL
DE CÁCERES-MT, nos estritos termos da Lei E-ê'd ,lh' L2.232, de 29; de abril'r&01-0,
conforme Edital. ,.r- 7 ' ir,i11r,, il 

,

2.1. DESCRTÇÃO DO OBJETO .,,_- '",, ,,,,, "ii 
ii,

z.L.t. Também integram o objeto desta TOMADA DE ?,Hff*ÇOS, como atividades

complementares, os serviços especialipados pertinentéq irr.,
a) ao planejamento e à execução de orrtros instrumentos de avaliáção e de geração de

b) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada

a expandir os efeitos d1s, rnensagens e ,das açôes,

tecnologias;

em consonância com novas

c) à produção e à execução tédica dâs?e.çate oü,sraterial criados pelas agências contratadas.

2.L,L.L. Os outros instrimentos üp avaliaçãó nffiStps na alínea 'a' do subitem 2.1-.1" terão a

finalidade específica de:

a) gerar conheci#Ér{tdirspbre'ôiHnr-bientêfutuação da cÂURRe MUNICIPAL DE cÁcERES-
MT,-a.público-alVii,eb§;,veículô$ii$ divu@ção nos quais serão difundidas as campanhas ou

':::iittiii , '.::1 . 
=j,t 

'..',-

b) aferi'iliqLr{gsHn6elvimçpto êsü,q!!gico;.a criação e a divulgação de mensagens;

c) possibilíffi,p, meng'g.1ae§rO dos@ultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas em

decorrência da §gecuçãoi dri.u,. ontrato.

2.L.L.2. É vedadâ à inctusáó nas avaliações previstas na alÍnea "a" do subitem 2.L.!, de matéria

estranha ou que não":,i{1prde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do

contrato de prestação de serviços de publicidade.

2.2. Os serviços previstos no objeto a ser licitado não abrangem as aüüdades de assessoria de

comunicação, imprensa e relações-públicas e a realização de eventos festivos de qualquer

natureza, projetos de ambientação e decoração, montagem de estandes em feiras e exposições e

serviços correlatos, viabilização de cotas de patrocínio para divulgação de projetos social,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056

Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http ://www. caceres.mt. les.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cAcERES

EDITAL DATOMADADE PREÇO N' 01/2021/CMC -TIPO rÉCttttCen PREÇO

MT, e atividades de desenvolvimento e implantação de serviços para internet, conforme

regulamenta a Lei Federal n'L2.232120L0.
2.2.t. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente o patrocínio

de mídia, ou seja, de projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e

engenhos que funcionem como veículo de comunicação e o paúocínio da transmissão de

eventos esportivos, culturais ou de entretenimento, comercializados por veículo de

comunicação.

2.3. Os serviços objeto da presente TOMADA DE PREÇOS ser

propaganda cujas atividades sejam disciptinadas pela t,e,jr,,no 4.680/1965 ê Oüe,,rte:rham obtido

certificado de qualificação técnica de funcioname#ii,i.,nos termo artlll4fi,i1$a=.Lei no

L2.232120t0. T. , j,

z.t.L.A agência atuará por ordem e conta da ceMAne ffin*1cner DBf üÁcERES-MT, em

conformidade com o art. 3o da Lei no 4.680/@ na contáH_6g a. fordetedores de bens e

sewiços especializados para a execução das atMdàfles complemêti de qu.g,i$rata o subitem

z.L,L, e de veÍculos e demais meios de divulg@,r,iu,,,Para a trâfl$ç5tlssão' de mensagens

2.3.2. Tais serviços, tendo em ffista " ${o*oçao da cidadania, deverão ter caráter legal,

educativo, informativo, ou de orieffião social, perseguindo,s.rnpt. a meta de eficiência e

racionalidade na otimizaçãg-p aplicação @gecur§Usi
2.3.3. A agência não podeiá tratar"óutra agência dê propaganda para a execução de

/)

2.3.4. A agênciq,atuaiá de-acortlê,:,,: m soliôitãê.ã.o$CAMARA MUNICIPAL DE CACERES-

MT, e suas diretÉ s, reglffi n*fi'ãã estabelé[idas.

2.1. O produto'*$allftcorlêffie da êx$.queão do objeto desta licitação será propriedade da

cÂM..ARA nauxf(Wãp,on dÉhrnB§-úr, sendo, portanto, proibida a sua divulgação por

qrary$r qlçio ou suHrifepiô$ucao tôt pl parcial sem expressa autorização, ficando o contratado

3. DO YALOR;'DSTiM

3.1. O valor esti#iido daprêiente contrataçáo e de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) e será

custeado com os recursos próprios da Câmara Municipal de Cáceres-MT, alocados no

Orçamento Anual do Exercício de202l.
3.1.1. ELEMENTO DE DESPESAS, SUBELEMENTO E VALOR

FICHA
23 - DESPESAS COM PUBLICIDADE

RGAO

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056

Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http ://www. caceres'rnt. I ee.br /

com agência de
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N" 0L/2021/CMC -TIPO rÉCr',UCen p

4. DOS PAGAMENTOS

- Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210'056

Fone:(065) 3223-1707 -Site: h@

4.L. A contratante efetuará o pagamento à CONTRATADA, .Blravés de crédito em conta-

cogente mantida pela CONTRATADA, preferencialmente ení1.9éi:1o 30" (trigésimo) dia,

contados a partir da data da apresentação da nota fiscal/fq,l.Il1 discrimináirye-gcompantrada da

correspondente Ordem de Fornecimento, com o respecti,y@prov ae Oru.o fornecimento

foi realizado a contento. . l ., .-.n'i - .l

4,2. Anora fiscal deverá ser acompanhada da Ce$ ã dã,Reg-ularidade'Fiicâl, na hipótese do

Contratado ser estabelecido em outra unidade da,Federação;

4.3" Constatando-se qualquer incorreção na notarfi , bem comô.i$ tOuer ô*1ga circunstância

que desaconselhe o seu pagamento, o p.llro constantê,:ípnitem a.imárlffi a paYiir da respectiva

data de regularização; .\,.

4.4. O contratado indicará no co,r..f,iP::,: dffi1.,-? fiscal o núffie,go do contràtoJ nome do banco,

agência e conta-corrente onde dêffi 1er ffio o pagameffi, que será efetuado via ordem

bancária;

4.S. O contratante não efêüafá pagamento ae titutà aeScopààá ou por meio de cobrança em

banco, bem como, os que'foruú 
".gociaáói 

com terceiros por intermédio da operação de

4.6. O contratailtê.çf.tüáiámagarnç,.q,19 via ordem üancária, por intermédio do Banco do Brasil,

para o banco aiSFl@ado nàipga fisbál;

4.7. As aespesas'bàn s ae[Üf-.f,entes áê,,,, sferência de valores para outras praças, serão de

responsúilidade do conúatado;

4.8. O pàgu*.nto efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, àJpecialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia;

4.g. Havenàà acréscimos,dos quàniitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços

unitários constâüA§. da pilop'ôsta de preços, em face dos acréscimos realizados;

4.10. Os p"gurn.ri&ão realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão

geradores de direito a rêáiustamento de preços.

4.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRAIADA, ou

inadimplência contratual.
4.L2. Opagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos

O]. _ PODER LEGISLATIVO
UNIDADE

O]" _ CÂMARA MUNICIPAL

01.03L. 1001.2003.0000 3.3.90.39.00
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
EDITAL DATOMADADE PPS,ÇO N" 01/20218MC - TIPO rÉCNrcer, PREÇO

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso for solidário na obrigação;

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de

Fazenda da sede ou domicílio do credor;

c) Prova de regularidade junto à Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria-Geral do

Estado da sede ou domicíIio do oedor;

d) Certidão de regularidade Fiscal Municipal, relativo ao domicíIio ou sede do interessado.

5. DA FTSCALTZAÇÁO DO CONTRATO

e de tudo dará ciência à Administração.

corresponsabilidade da Administação oU. de seus ug.fftà.§ t.pottoiffi
s.3. o fiscat ao .oráo;"rá;- &rro propio ffiãi:nat o.orrêrffirelacionadas com a

il t- )::

execução do contrato, indicandô;,dia, ilQf;iilie ano, bem *ç.qmo o ':Tt dos funcionários

eventualmente envolvidos, determin o {!el6or necessffi à regularização das faltas ou

vícios observados e encarninàando o oniát 6ntot 
à autoridade competente para as

providências cabÍveis. lt', ,.,
:::i

6. DAS OBRIGA nSiDas PAffiES

6.1. Constituem ôbrigaçõei do 
IO_NTRATANTE:

6.1.1. Dar ciênciàlta;;6oNÍil@DÀft, qualquer alteração no presente Contrato, ficando

expr,e.§:9:,,rqmenre esffiirft.''.gu. düfu* alMção contratual deverá ser submetida previamente

à apiôCiáção da CoNI§A §TE; ",r,n
6.t.2. Verificar " e aceitar as faturas emitidas pela

constatado'$ C@NE-$ NTE', que as mesmas

documentos efi $idos nêstêr"Contrato;

CONTRATADA, recusando-as quando

estão inexatas ou desacompanhadas dos

serviços objeto do Presente6.1.3. Efetuar todo,§,ot paffimentos oriundos da execução dos

instrumento contratuál; i,-

6.1.4. A CONTRATÂNTE prestará, verbalmente ou pol es$ito, à CONTRATADA,

informações que visem esclarecer ou orientar a correta plestação dos serviços;

6.1.5. No ato da liquidação da despesa, o setor de contabilidade da GONTRATANTE deverá

comunicar no que couber, aos órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Site: h@

5.1" A fiscalização da contratação será exercida pelo (a)

específica, a quem competirá dirimir as dúvidas que

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, que resultante

implica em

5



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNtctPAL DE cAcERES
EDITAL DATOMADA DE PHEÇO N" 01/2021/CMC - TIPO rÉCt'nCeA PREÇO

da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no

art. 63 da Lei rf 4.320164;

6.1.6. A CONTRATANTE deverá advertir a CONTRATADA sobre eventuais faltas na

execução dos serviços;

6.L.7. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de

serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o Contrato na

rede mundial de computadores, sob responsabilidade da CONTRATANTE, garantido o livre

acesso às informações por quaisquer interessados. , 't
G.1.8. As informações sobre valores pagos serão diwlgadas pelos totái§ @cada úpo de serviço

^ ^^r^ -^:^ 
l^ l;--,lx^^À^ . .-,. i 

i,i,..

6.1.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assurnidos com a C6Nfnefepe;
G.1.10" Comunicar, por escrito, à CONTRATADAIIffffi e qualquer olient"#o átêica. dos

serviços, excetuados os entendimentos orais detêÍúinadô§ 
_ 
pela urgên.i1 que deverão ser

confirmados, por escrito, no prazo de 24 (vinte êi$atro) horas ffin ''Tíl
da CON A todo3a:$glement$s e informações

que se fizerem necessários à execução dos serviços; _ ,il

6.L.L2.Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
.

6.1.13. Notificar a CONTRATADA!.por ê§é1,p,,.9; com anteffincia, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidâ,4-s. ' 
i,,,, . !,:.' ,

6.1"14. A juízo da CONTRÂTANTE, à campanha prrblicitáriálltlrtegrante da Proposta Técnica

que a CONTRATADA apresentou na Tomada de Preçqs que deu origem a este contrato poderá

ou não vir a ser produzida e distribüida dpranle sua vigênciá, com ou sem modificações.

6. 2. C o n stitu em ob rigà* OBs a a ê.q,Nf nl^fADÂ :

G.z.L.Operar como uma oi§aniruiiá completa e fornecer serviços de elevada qualidade.

6.2.2. Realizar,io$ruur próprios r.àütsor e/ou mediante a contratação de terceiros, todos os

servig-,p+.9. relacionádoilào* o ôqe1p dO'' uro Contrato, de acordo com as especificações

estipúIádas pela CONTRATANTE.

6.2.3. Comprovar, no ato da assinatüia deste instrumento, que possui, em Cáceres ou em

localidade pÍóxima, estrutura àe atendimento compatível com o volume e característica dos

' ' ,r.rtudr-§ a CôNrnefeNTE, com profissionais na área de mídia e deseruços a serem t
atendimento.

6,2.4.Não terceirizá$i,bs,.serviços objeto deste instrumento, sem a prévia autorização, por escrito,

da CONTRATANTE. 
;

6.2.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto às

empresas de veiculação e diwlgação e transferir, integralmente, à CONTRATANTE, os

respectivos descontos e outras vantagens.

6.2.6" Fazer cotação de preços para todos os serviços a serem prestados pelas empresas de

veiculação e divulgação e apresentar, no mínimo, 03 (três) propostas, devendo os orçamentos

de fornecedores e de cada meio de divulgação. ,i, i , "i';
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indicação da mais adequada para sua

execução.

6.2.7, Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas, a CONTRAIADA deve

apresentff as justificativas pertinentes, por escrito.

6.2.8. Obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por esctito, para assumir despesas com

divulgação e veiculação e qualquer outra relacionada com este conftato, observado sempre o

índice de audiência das empresas;

6.2.9. Devolver à CONTRATANTE, após as divulgações e veiçRlffÕes, os materiais por ela

passados; ,, ,,-""lil i

6.2.10. Entegar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês §.g.-u quentê re1át9,. 
fas 

despesas

de produção e veiculação autorizadas no mês anteliô; e um relátório qiÍ3i'i$ervriSos em

andamento, estes com os dados mais relevantes para 
_,1má "ç1*eão 

de sáü;e.p,ffi' li:ffi
6.2.LL. Registrar em Relatórios de Atendimento,toddÉ'' as reüniões e telefones"de serviços entre a

CONTRATANTE e a CONTRAIADA, .üm o objetivô de torriiltrunsparentes os

ra que .#ffi ;r"-.- uífuiaênciffiecessárias ao

desempenho de suas tarefas e responsabilidades. "illlt '.,-,,.

6.2.L2. Enviar os relatórios desoitos r{$.1item anteriofr{$ta a CONTR$IANTE até o prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis apólgp;ealifffi do contato."*

6.2.18. Fazer as devidas retificaçõei'fu incoiià' verificadai,,E§ re8:ltro_dos assuntos tratados,

no prazo máximo de 02 ($qi§J dias úteià@p.ois dêi§oli=citado, CONTIATANTE.

6.2.L4.Tomar providênciaq,'ime$iaÍamente;,êrncasoü=ügr âções, rejeições, cancelamentos ou

interrupções de um ou mais Serviçôi,rqedlapte .ç-g"punicàÇào da CONTRATANTE, respeitadas

as obrigaçõ.r_:,flp1qgffi-rtfuOut, àté a'clata'dessas ocorrências, desde que não causadas

pela própria CO,.$,,il.§ATAQa', "íÉ
6.2.1s. so*. l gar irrform.çõi§ff::_d:f::.:ção dos serviços objeto do futuro

contrêjo, que enüolí , o nffi aa CoNTRATANTE, mediante sua prévia e expressa

autoiização

e.z.re. bresfanesclarfuqCONtRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que

envolvam â. Nfft A, independentemente de solicitação'

6.2.L7. SuUilfupià*u+,,à"t" à CONTRATANTE a eventual caução, cessão ou utilização do

futuro Contrato [ffi,.q11alquéil operação financeira.

6.2.1g. Manter, du a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

Tomada de Preços que cleu origem ao futuro Contrato.

6.2.19. Cumprir todas as leis e posturas pertinentes, federal, estadual e municipal, e

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa'

6.2.20. Cumprir a legislação tabalhista com relação a seus empregados e, quando for o caso'

com relação aos empregados de terceiros contratados'

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N" 01/2021/CMC - TIPO rÉCtttCen PPJ,ÇO

O::f. eszumir, com exclusiüdade, todos os impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do objeto do futuro Contrato, bem como as contribuições devidas à previdência

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e outras despesas que

- Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Site: h@

se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

6.2.22. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços conffatados.

6.2,23,Apresentar, quando solicitada pela CONTRAIANTE, a comprovação de estarem sendo

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, prevideffc#$ut e fiscais.

6,Z24.Administrar e executar todos os contratos, tácitos o, ."ptôB*ríii?frlrmaaos com terceiros,

bem como responder por todos os efeitos desses con-tiil Íos rr ; ftidqop" e a própria

C9NTRATANTE e exigir dos eventuais contratados$liil{u. .orbÉfiI;,,a mreffii$qndição ao

6,2.25. Manter por si, por seus prepostos u .ont"[áàôs, iriôstrito e total:r,#ô sobre quaisquer

dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo Ouant{f,gestratégia'de alyaeão da'CONTRATANTE,

sendo que a infração a este dispositivo implicaffia rescisão iffiéêiata do Wro Contrato e

sujeitará a CONTRATADA às penas daLei n.'S.Zi$i$r,14.05.96, éâlffiniiàções das perdas

e danos previstos na legislação ordinária. , i- +

6.2.26. Responder perante a COM fE e terceirdfur eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissãCnq,, a"Ção dosí§rerviços de sua responsabilidade,

na veiculação de publicidade.-ou por e.iôi em §úâisquer se5çi,,ffbs objeto do futuro Contrato.

6.2,2Z. Responsabilizar-se,por quaisquer ônus decorrentes.de omissões ou erros na elaboração

de estimativa de custos e que redunaerqi-ea- a,|qefto de déipesas ou perda de descontos para a

6.2.28, nesponsd$izar-iê ffi Onüs$ltante de'{uáisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes a. oidânor .uuruào, porr culpa 
.ou 

dolo de seus empregados, preposto e/ou

contratados, bem 1eódà. oUrigáüise por 'üuaisquer responsabilidades decorrentes de ações

jud 
iigEe 

lhe ve aisel.utriuüíg-ur pôr força de lei, relacionadas com o cumprimento do

presente: contrato.

6.2.29. nêsqp Uzar-se inteiià*.nt. pela contratação de empregados, sendo que se houver

ação gabalnltt of"endo, os serviços prestados, a CONTx.a*IADA adotará as providências

necessárias no réilft de pftservar a CoNTRATANTE e de mantê-Io a salvo de reivindicações,

demandas, queixas' pru..ntações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver

condenação, reembolsáiá a cONTRATANTE das importâncias que este tenha sido obrigado a

pagar, denlo do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo

pagamento.

6.2.30. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de

proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionada com

os serviços objeto do futuro contrato.
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GÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
EDTTAL DATOMADADE PREÇO N" 01/2021/CMC -TIPO rÉCtwCeA PREÇO

CONTRATADA:
a) Observar a regra de que pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação

de compra de mídia diretamente ou por intermédio de Agência de propaganda, incluídos os

eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham

sido concedidos pelo veículo de divulgação.

b) Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos

itens 4.8 e 4.9, da Cláusula Quarta, no tocante aos direitos patri4,Oniais de uso sobre trabalhos

de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos e aod'diiêitg§ patrimoniais de uso

sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças1$ublicitáfus àã@r}g,1ryeNTE.
c) para o fornecimento de bens ou serviços especializado-s,;*ãtONlprqffilA aS,.V,gÍ$, 

,,,rQ.,, 
rvar as

seguintes condições:

I. A CONTRATADA só poderá apresentar cotações dê

a fornecerem bens ou serviços especializados'tê,l ionados co $ atiutr,'

fornecedores que atuem no mercado dol o do fornec#ffito pretendidô1"

III. Exigir do fornecedor que- con§têm,da.::1"ç:" os produtM sewiços que a compõem, seu

preço total e o detalhamento de suas ê§,b,,,,. ifiCâções e preços u4Ítãrios;

rv. A cotação deverá sef;;,êpresentraát'üô, ,rigH$15* pul. iN,l rado, com a identificação

completa do fornecedor (nome, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, entre outros dados) e a

identificação completa (nome, RG e CPF) q assinatura do responsável;

d) Arcar com todoi ,ôs Custos lelativos aôi .encargos sociais e obrigações trabalhistas e

previdenciátiuffiÊ,,1,1""t à'mão dê obra empregâdá na execução dos serviços, bem como,

impostos, taxas;'ffiB5nentôiií'1.9,.1"guroS utros valores- que incidam, direta ou indiretamente

sobre os serviço§:r,iít#,contfüfidos, fit$udo obrigada a apresentar, em suas faturas,

separqf,amelte, o *ont^ntu dos impostos que correspondam a cada pagamento;

e) Rd'Úffiffi,pf danos..rui1ào1. CONfnefeNTE ou a terceiros, decorrentes de falhas ou

irregularidfunãlê*Sçtd$p dos'ii..wiços e que tenham ocorrido por sua culpa ou por ação ou

omissão ae 'fu agêdtéfu CONTRATADA responderá apenas por perdas e danos que

ocorrerem durafuo pra-ó iide vigência do futuro Contrato e que forem comunicados à

CONTRATADA, po6sgito, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do conhecimento dos danos

causados, desde que eJtô conhecimento se dê em até 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato

que deu origem ao dano e que este dano seja de possível constatação;

f) Deverá durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do futuro Contrato,

manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produzidas.

de execução do objeto do futuro Contrato;

II. Apresentar, no mínimo, 3 (três) orçamentos cc

de execução do objeto do futuro Contrato; , :j:

cóletados entre intggrantes do cadastro de

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (06 5) 3223 - 17 07 - Site : http l//www. caqeres.ult. I eg.bt/

9



"'i:''"'";

,:\
1.1

I

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanR MUNIcIPAL DE cAcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N" 01/2021/CMC - TIPO rÉCNrcea PHEÇO

comprovantes de veiculação, bem como cópias das faturas e duplicatas quitadas emitidas pelos

f ornecedores subcontratados;

h) Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA com o fornecimento de toda mão de

obra, materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execução do objeto, sendo

permitida a subcontratação parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objeto

contratado, desde que previamente aprovado pela CONTRATANTE, vedada a subcontratação de

serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade; Jll:,irr,,,.,

i) A CONTRATADA deverá comprovar a execução dos serviços slfbCôntratados e arcar com os

encargos de qualquer natureza deles decorrentes; 
, ,illíii: Ç -" [*li 

i ,,,^
j) Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços (3rtq,Íoplito, VT,

, 7i:. . nJ ' 
". 

_-'1!l._ _ ^r_ _

filmes, etc.), inctusive fotos compradas para uso-.$;$litaoor ol peçd!}.páff$Uí ficáffiÇi|,sob a

guarda da coNTRATADA, mas dispàníveis ãiTã*.l u,.6vigan.iá ãàjconrt.,o, f"t" a

CONTRATANTE, que poderá, a seu critério, tffiitar cópias dôs originaiC 
9.r15a 

comprovação

da prestação dos serviços e arquivo próprio vedaaà'i[itf,Ansferência a a€entes dê qualquer espécie

ou uso, além das finalidades solicitadas+m plano a. àfunhaespeéíliiM 
, . ."'

k) A CONTRATADA deverá ceder a CQn*,p-nereNTE _àiffiitos 
patriffiryt de uso de ideias

(incluídos os estudos, análises e pfu), 
ffi3guUticitária§"i('ffis 

ematerial gráfico, eletrônico

e multimídia), softwares, CDs, imd$e;rs Ufitap.,, em filme .ôu VT, composições, arranjos,

execução de trilha sonora e jingles, animação, pantomima, publicações editoriais e quaisquer

outras modalidades ae puUtiàidade existentes ou que venham a ser inventadas, de sua

propriedade, concebidos, criàdos e prôduzidos êm *ecorrência do futuro Conüato;

l) A coNTRAIÂDÀi sà-,.o*t" 
f-1e 

a iearizar,tÉor escrito, a contratação de terceiros para

produção a. p , liCi e atfitêstação de outros serviços, onde deverá explicitar a cessão,

durante a vigênàffib{onüãiíl,,1cd r.*{mNTE, 
do uso das referidas peças pub}icitárias e

do malerial bruto; " -i ,"!;,,,,, ''iil,,, i rl

m) 4, .,ÇpNTRAIANTE consideià,rá. como inclusa nos custos de produção, qualquer

remuneração devida a'terceiiôs em decorrência da cessão de direitos, durante a vigência do

futuro Contrato;

n) Toda . qü'16, rregg.iaçao feita pela CONTRATADA envolvendo subcontratação, deverá

conrar oUrigatoi#üç,pt., i8ili,a participação de representante da "CÂMARA MUNICIPAL DE

CÁCERES-MT", com vjstas à maximização dos bônus e descontos conÚatuais;

o) A CONTRATADA 
T'ie compromete a negociar as melhores condições de preços Para os

direitos de imagens e som de voz (atores, modelos e locutores) e sobre obras consagradas, nos

casos de reutilização de peças publicitárias produzidas durante a vigência do futuro Contrato;

p) A prestação dos serviços de publicidade deve possuir comando centralizado próximo da

cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, onde, para esse fim, manterá escritório. A

CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes na Capital do Estado
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e em outros Estados para serviços de oiação e de produção ou outros complementares ou

acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente

acordadas.

q) Manter, durante toda execução do futuro Contrato, as mesmas condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

7. DA PRESTAÇÃO UT GARANTIA CONTRATUAL
ias úteffipós a assinatura do futuro

.

independentemente. a,q,. quaiquer próôêai*.gaiô luaiciA ou extrajudiciat das demais sanções
!i ., , r". "''r

pfev$tas nO COA[fatO a'§gÍ,:illrmaqQ,,i , 
. 

,

7.4.Aqua1quêiitêúrpo,niê(fl gB1-eóüu'$jcação-u

contrato, garantia correspondente a 2o/o (dois por cento) do valor totál*conUatado.

T.L.L.As modalidades de garantia pelas quais a licitante y.pàedora põderá oPt#i.,.Lros termos do

artigo 56, § l-o, da Lei no 8.666/93, são: 'r. ..:i? ':::

a) caução em dinheiro ou útulos da dívida pública;, ""§ 
-{W 

h=
b) seguro-garantia; 

i,:

c) fiança bancária. :: '""'- .

7.L,1.L. euando em dinheiro, deverá ser efetuad#Wrá ser prestada atravédlide-depósito na

conta-corrente no 56-6, agência no 08,17 - Banco: f04ifuCaixa Econômica Federal, Operação:

7,2. A garantia prestada soment'ô1ifua $fu1 ou restituiüá@ós o término da vigência do

contrato a ser firmado, mediante reqüê1.!4ento {fi,}-icitante venê'ãdora.

T.g. A perda da garantie.+,,em favor ãâ,ca#[*un vruNldi.her, DE CÁCERES-MT, por

inadimplemento das 6$ffin*,,,1 contiàiuais Íirmadá§liir far-se-á de pleno direito,

MUNICIPAL DE CÁCBRES-VTT,

poderá ser admitffia.sutstituiçag da g#ãntia, observadas as modalidades preüstas neste Edital.

7.5. §,e o valor affiffie toÍ'lü$,Uzado'ltbmo pagamento de qualquer obrigação, a licitante

,6riga-se ,,Íaifu u:p..I*i1T:'1i:::11r 
::::Y."^1110JT1T")dias,contados

aa aata ; ;r. f"r noffic.ál$* cÂffiene MUNICIPAL DE CÁCERES-MT.
,' tt' ri:liili ":::: i

8. DA Yrct*e.rá. »d le;dUrRAro

ffic"óid,h"12(doze)meSes,contadosdadatadesuaassinatura,podendo
ser prorrogado nos têífus do Artigo 57, Inciso II da lei 5.666193.

8.2. A prorrogação de fiue ffata o item 8.1., será precedida obrigatoriamente de motivação nos

termos dos arts. 57, § 2" e 65, ambos da Lei n' 8.66611993'

9. OUTRAS DISPOSI

- Centro I Cáceres-MT' CEP'78'210'056
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CoNTRATADA, assegurará a CÂUene MUNICIPAL DE CÁCBRES-MT, o direito de

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.

9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n. 8.666/2093,

constituem motivos para a rescisão do contrato:

9.2.1. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa

causa e prévia comunicação à CÂVTARAMUNICIPAL DE CÁCURBS-NAT;

g.2,2. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio delegistro próprio efetuado

pelo representante da cÂnaena MUNICIPAL DE CÁCERES-Mf; ., 
ry

9.2.2.1. Caso a CONTRATADA venha a sofrer processosude fusão, ôigao ou rh-,:.eOrrngraç-ao, será

admiüda a continuação do contrato a ser firmado, desd,qHà#i'Sua execu'ü,fl ao.gr$_ 1atgffi e A1e

a CONTRATADA mantenha o fiel cumpriment i'ti**ot contratuhis edâi coniiições de

habilitação. '"í ,,,,,,.. ...11.

9.3" A CÂMARA MUNICIIAL DE cÁcn$O,,MT, é reêfficido_ o '' to de rescisão

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso lj"lilplei n. 8.666/,ffi, apffido-se, no que

couber, as disposições dos parágrafos,rprimeiro e seliifu do mesú'ffirtigo, Üem como as do

artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93. ili!;

10. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
::::::

10.1. Quatquer pedido dercp,,clarecimeriüem rà1âüêo, a evepl$s dúvidas na interpretação do

presente Edital e seus enê*dStAÉil á.ser encamintradó,ipor,eiôrito para a Comissão Permanente

de Licitação, na cÂMene úuNICIPAL DE -MT, na Rua General Osório esquina

com Coronel ,José 
=dfi.1.u ''ii'Gnrro, têtafOúã 'tosl 3223-t707 ou através do e-mail:

ticitacao@cacê ,1eg.Uffi,re,y-en ormar todôs os dados da empresa solicitante e o nome

1 0. 2,. p-ç|icitaçao dêlsfu crmf nto, ou Impu gnaç ão :

ro. iffi*+tquer ci&ot*llcitantêDoaera impugnar o presente edital, até 5 (cinco) dias úteis

antes di 
,q-âla 

n.g;eceEiAeld$e 1m111§cnica 
e de Preços, sem prejuízo da faculdade

prevista no a;t 1-1-3,.,§ 1", g, Lê'i+ 8.666/L993. Decairá do direito de impugnar os termos do

presente Ediial a licitante 05,q. nao o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data do recebimento das

propostas 1'écnic$!l.ede PrefÜs, mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço e

nos horários mencioií no subitem L0.2.3;

LO,Z.Z. O pedido de impugnação, com a indicação de falhas ou irregularidades que viciaram o

Edital, deverão ser obrigatoriamente, formalizados por esoito, devidamente assinados, deverá

ser protocolizado fisicamenre na cÂuene MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, (para a

Comissão Permanente de Licitações), de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, no

prazo citado no item L0.2.L.

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (065) 3223 -17 07 - Site: http ; //www çaceres.mJ, leg,br/
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fOZZ.f. e iúpugnação também poderá ser enviada para o e-mail licitacao@caceres.mt.leg.br;

do órgão, observados os prazos descritos no subitem L0,2.L. Nesse caso, o documento original

deverá ser apresentado no endereço e nos horários previstos no subitem precedente, em até 05

(cinco) dias contados do encaminhamento do e-mail.

10.2.3. Os esclarecimentos adicionais, relativos ao texto deste Edital, quando envolverem

interpretação sobre o preciso entendimento do que nele se contém, poderão ser obtidos junto à

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCpnnS-Uf, até o 2o dia útil anterior à entrega dos

INVÓLUCRoS N'01- e 03, pelo e-mail

L0.2.4. Os questionamentos serão respondidos e disponibilizados dít rios interessados, por e-
----- ---r-- - , :r .4t.

mait. O inteiro teor do pedido formulado, bem como da re---§*pr,osta estírão diipol&js no Portal de
\:it::::Ziiir\.

Licitações da cÂueRe MUNICIPAL DE cACERES.Mf
10.2.5. Os participantes deverão consultar diarianrffiii#10.2.5. Os participantes deverão consultar diariam.nt à,,P..ottal de Licitgeõe3i"da CÂffi.ane

MUNICIpAL DE CÁCERES-MT, (http://www.cacéiôi.mt.i"eg,hr4, para üêiifiôação de inclusão

I ' i,iriii :iíiií§i,

10.2.6. É, de exclusiva responsabilidade do "1iíçercssado a ffião dHfiAdendos e{ou

Esclarecimentos, não podendo atg6r desco#ffiento em \ifuão âs informações

disponibilizadas, relativas ao Edital. ,i,.:,::::. .;+;:... _ "ii,ii '

10.3. poderão participar desta foffig deiFÍps, as agênciÀs...-le propaganda que atenderem às

condições deste Editar. u.n:,.1ur*tar os:dqcumentos n;,]e exisia66

rr. oeconolÇons on B#rrlcrpaÇA$. '1?êi:r

11.1. Somente podelão pàrti.ipài àeStg..,pj9àedimento licitatório as empresas legalmente

constituídas no,,.BrasiÍ'l{üg----------------*ut.r a todâires,,,1 |]t::t de habilitação estabelecidas neste

Edital e que e§d,?êpç."r,n opeiando nos terr,nos da Lei dinária Federal No 4.680, de 18.06.65 e do

Decreto Federal N,,j'B[r;690, dêr.qÉ-0166. 
, ,.,,

11.1:1,**4 participáüaô n4;reserrià,tomadà,1fle Preços implica, tacitamente, para a licitante, na

confirmaç.ãp, de qu.,i,t..eb.e,u dà Ço;nissão de Licitações o INVÓLUCRO No 01-, e as

intormáÇões necessárias ao cumprimento desta Tomada de Preços; a aceitação plena e

igevogávei Çe todos-o, t.rnor, cláusulas e condições constantes deste Edital e seusAnexos; a

observãnciu áfu.litur iegrir e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade

e legitimidade dà fprmàô8ê'b e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

11.2. Não poderão pà?$#par desta Licitação as empresas que:

ll.z.L. Sejam estrangeiÍas, sem sede no País.

LL.2.2. Reunidas em forma de consórcio.

LL.Z.Z. eue estiverem sob decretação de falência, concordata, dissolução ou liquidação;

LL2.2.4. Tenham tido suspenso o direito de participar de }icitações e contratações com a

Administração Pública.

de adendos e/ou esclarecimentos deste Edital.

o - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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11.2.5. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública;

11.2.6. Possuir entre seus sócios, proprietários ou assemelhados, dirigentes, empregados, ou

foTnecedoTes da CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT;

L1.2.7, Contiver no seu contrato social finatidade ou objetivo incompatível com o objeto desta

Licitação;

11.3. Nenhuma licitante poderá participar desta Tomada de Preços sem estar certificada pelo

Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP.

outros sob o título de "protocolo"!, ' ...

11.4. Não será permitida a subcontatação do objeto desta Licitaçàôlbem,como dar em garantia

ou vincular, de quatquer forma, total ou parcialmente, o eto co.fitratádô; *,,.{}alquer pessoa

física ou jurídica, sem a prévia e expressa autorriaãtãd da CÂMêRA,,MÚN'IC1,|,,.1L DE

CÁCERES-MT. '' ,r, .,?,. :;
11.S" Os documentos apresentados sob a forma-.de C8pia ióprográfica aevàiaó ser devidamente

autenticados por Cartório competente, por pubiiggção em ói§â: a Imprê$§a Oficial ou por

membro da Comissão Permanente de Licitações, conforme preceitüã o c'aput, #.n. 32, da Lei

Federal n." 8.666/93. 
- .F,.

11.6. Não serão aceitos pela Comissãb quaisquer substituÍç.ões dos dotü nentos exigidos, por

11.7. Todos os documentos serão gr.ffigr em tingua portugueiá. No caso de origem estrangeira,

deverão vir acompanhadg,,; e,tradução jülgnp"rentád$i 
" _)

11.8. Não serão consiaeiaedb-q1(üais,g.9r dôàü;,gr*ento§;üip;,p$$Eâs entregues em local, horário e

forma diferentes, bem como
l r

pof';$.,.qq S ímile ou Internet.
: :,i 1:tiii:.

1rJ. A li.rt.çãHefá processada, mediante a entrega, pelos licitantes, da documentação

perrinenre em 05 (Clilebf, fNVÓnUCRO§i;i:,conforme o que se segue: Para participar deste

certdfi'ê,ii'b resentante àa licitantà apresentará à Comissão Especial de Licitação o documento

que o àiêãêÉ, junto a seu documenio de identidade de fé pública, no ato programado para a

enrrega ao ImV6Íi[,12,ÇrÉ 
ZQ 

coni$,,Propostas Técnica e de Preços.

a) euando , ffir,g;.ntáUáFÉ,g, exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou

dirigente, o aocüÉ'ento dê"'ôiedenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que

estabelece a prova aÜii-qpr.r.ntação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para

representá-la, ou cópia àa ata da assembleia de eleição do dirigente.

b) Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento

será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, em original

com reconhecimento de firma ou em cópia devidamente autenticada pelo cartório competente,

ou autenticada no momento do credenciamento por servidor da Comissão de Licitação, com

12. DO CREDEN É'DA nNTREGADAS PRoPosrAS

o - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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poderes expressos para a prática de atos pertinentes ao presente certame. Na hipótese de

apresentação por intermédio de procuração, deverá ser juntada a cópia, do ato que estabelece a

prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com

poderes para a constituição de mandatários.

c) A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar

da ticitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.

d) A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica

e de Preços credencia o representante a participar das demaise§;,.ê,,#,§,es. Na hipótese de sua

LZ,Z. AProposta Técnica, a Proposta de Preçe,,e os documenigl,de Uabilitação deverão ser

apresentados à Comissão Especial de Licitações emilrwólucros diffiop e sepdijldos,la.forma a

seguir discriminada. O detalhamento dos documentos.,|,,,.ferem ofe 
rt,,,.t,uiá 

perfeitamente

delineado no Edital norteador do presentg,procedimento. r

Lz.2.L. rr{vóLUCRO No 01 - rreviáfiffi fornecido "n$}e cÂnrARA MUNICIPAL DE

CÁCBnBS-MT, deverá conter Proposta. Téiilicg,; Plano de Gb.?nunicação Publicitária, em Ma

Não ldentificada (Racio=g-ffi Básic4,pu.á1t.qpp-nha..e}lgna e 
-int9rna, 

Estratégia de

Comunicação Publicitária, Ideia Criativa, e EstratégiiderMi$[a'à Não Mídia).

Lz,z.z. Ii.,N/óLUCBo N' oz.., o al,ç-glt ,.Propóiíá 
Técnica: Plano de comunicação

publicitária - Via ldent!{,!çado (Raciocíniô Éasie.O,+stratégia de Comunicação Publicitária e

Estratégia ae $! e Naô,újaia), em vias e invóluciô devidamente identificados.

I2.Z.B. UWÓlüÉ.nO=-No 031:- O.,rurá gontgl Proposta Técnica: Capacidade de Atendimento,

Reqg;lório e Refátos';Ap, Sotü §uu,,. U. fubl.*ut de Comunicação, em vias assinadas e

ideniificadas e invólucro identificado.'
o1...

12.2.4.'fNVO,+IIpRóJ.I, 04 - Dever$ conter Proposta de Preços, em invólucro identificado

com Nome empresarial ê CNPJ da licitante.

çZ.Z,S. 1NVó'ÊUCpO N OS - Deverá conter os Documentos de Habilitação, devidamente

identificados e a§'§ínados, ôfiiiínvólugo identificado com nome empresarial e CNPJ da licitante.

12.8. As Propostas Í ca e Comercial de cada Licitante - invóIucros nos. 01- a 04 - deverão ser

enffegues na sessão púÜtica de abertura a ser realizada na SaIa das Sessões da Câmara Municipal

de Cáceres, Iocalizada na Rua General Osório esquina com Coronel José Dulce - Centro* em

invóluoos separados, fechados e lacrados.

12.4. O invólucro no 05, contendo os Documentos de Habilitação, será entregue nos termos de

convocação específica daqueles LICITANTES classificados no julgamento final das Propostas

Técnica e Comercial.

al Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210'056
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substituição no decorrer do processo licitatório, deverá ser

e) Caso a licitante não deseje fazer-se representaruus sç,gg.fus
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'' tattt:
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rNVóLUCRo N. 0i. - pRoposrA TÉcNrcA - pLANo DE coMUNICAÇÃo vIA NÂ.o

IDENTIFICADA

rNVóLUCRo No 02 - pRopoSTA TÉcNICA - PLANo DE CoMUNICAÇÃo VIA

IDENTIFICADA
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT

courssÃo PERMANENTE oE LlcIreçÃo
TOMADA DE PREÇOS N' 01/202L

nazÃo socIAL DA LICITANTE
ENDEREÇO / TEL / E-MAIL DA LICITANTE
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

TNVoLUCRo N. 03 - pRoposre rÉcNIce üiLcóNluNrdEA Uron#*çOns
cÂuenaMUNICIpAL DE cAcE*asr*t 1 ".,t', ',-

t::.:::l;:f iiiiiiiir i
, :it:.
''4ii;

TOMADA DE PREÇOS N" 01/2021 
",,.,:..

nezÃo socIAL DALICITANTE r,, 
aj 

,_,

ENDEREÇO / TEL / E-MAIL DA LIGITANÍE
SERVrÇOS DE PUBLICtrD,,,,4PE .

rNvólucRo N" o4 *PRoPosrA ôouBnCtAl.
cÂuene MUNI c IPAL D E cÁêr nB s -1![[ i :,::'.. r;:,,'::.,

--- -- -? -
COMIS SÃO PERMANEN.T'E DE L,IC. ITAÇAO

nezÃO SOCIAL DA LICITANTE

INVOLUCNôiry.E 05 _ DOÇUMENTOS DE HABILITAÇAO

cÂuane MUNIOI?AL DETIcACERE s -MT

coMrssÃo purutnNENTE OU l-tCtraçÃo
TOMADA DE PREÇOS N" 0l-l2021

nezÂo socIAL DA LICITANTE
ENDEREÇO / TEL / E-MAIL DA LICITANTE

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE

=#
....::f.i I

.;, ;

:.::;;i:tt.t...

iti I 'r']il::ii'I\

....::itt tr_?)i;.: ::..:. .

...::t'tt:::t.^"

"á' illi"i,ii".lrrt.''

.,:. i::'

'lirlri:

,a:

":Íiii§:,
t:

\.{Ír:::,

I rul7Ljp,rM ; DA IIg:ITANTE
PUBLICIDAD'E
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rg. pa pRoposrarÉcnlca
13.1. A Proposta Técnica deverá ser apresentada em invólucros com os tÍtulos INVÓLUCROS

No 01, 02 e 03, na forma prevista no Edital disciplinador do certame, e deverá atender aos

seguintes requisitos:

13.1.1. IN/óLUCRO N" 01- Plano de Comunicação Não Identificado

13.1.1.1. Para efeito de avaliação a LICITANTE deverá apresentar uma campanha simulada de

acordo com o Briefing, descrito em Anexo do Edital, com recursos financeiros de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais) e duração de 30 (trinta) dias. 
,,

13.1.1.2. O "Plano de Comunicação Não Identificado" aêfuéüál;ilf.eg apresentado em
,h .. :::

INVóLUCR9 que NÃO IDENTTFTQUE ALTCITANTE/ha formá do EditatfriÊ,l,stas páginas

numeradas sequencialmente e ser redigido em língua,.,pj$guesa, utilÍ2andorjg$lêilryr,(lf*J. New
Ã.'t.14. ü\:

' r t ''1K1.-. 
-..,#-1i--"

sem emendas ou rasuras. As peças que integraru.o riPlano àC Comunicaçâti'Não Identificado"

deverão esrar acondicionadas em embalag*r &adas às.uiil$9*it,i."t ã61$NvÓluCRo N"
-.-&.

01-, desde que invioláveis quanto às informações dõ1ffi=e. tratam, até+$Érbertura d§ucorrespondente

invólucro. ,,;, ''ifillil.ll , - -" '13.1.1.3. O "Plano de Comunicação Nâo Identificado" (,g,8,,çnvolvido.pela LICITANTE com

base no Briefíng descrito em ANÊffip do Édital deverá coúpY'eender os seguintes quesitos:

13.1.1.3.1. Raciocínio Básico: feiffi em até 04 (quato) Iaudas, em que a LICITANTE

demonsrrará seu entendirfrento sobre a CÂinne ttAUNICIPAliàE CACERES-MT, suas linhas

de atuação e suas necessidades de comunicação;

13.1.1.3.2. Texto em até 04 (quatro) laudas, em que

a LICITANTE apresffip,,l con@ . ô ffidqliiémati.o que, de acordo com o seu raciocínio

básico, aevemlfúUdamentar a propósta de soluçãõto. problema específico de comunicação e

defenderá essa ofl$ãô;,.examinrd$dp e dê§ ndo conceitos alternativos;

13.1.+!,ê;3. Ideia üi,et 
'.f'extôL§p, 

que a LICITANTE limitar-se-á a apresentar a síntese da

.str@iárde .o*rriàação:publicitáiiá,,e,"pressa sob a forma de uma redução de mensagem, que

pode oü.não assumir a forma de um slogan passível de ser utilizado em ações de comunicação

aa cÂvrÃM ÜNmffi DE cÁcERES-Mr;
18.1.1.3.8.1. 'üO,pro Éã*g's;o quesito Ideia Criativa, a LICITANTE apresentará campanha

publicitária.orn'ry-ploi'Hê 0G (seis) peças que corporifiquem objetivamente a proposta de

solução do problemfuecífico de comunicação e demonstrem sua harmonia com a redução de

mensagem de que 1rati'a alínea anterior. Os exemplos de peças podem ser apresentados sob a

forma de roteiro, Iayout, story-board impresso, ou "monstro" de peça de ínternet, ou

,,monstro" de peça de rádio, Iimitados a uma peça para cada meio-convencional ou não

convencional, de veiculação tradicional, proPosto pela LICITANTE;

Roman tamanho 12 (doze), salvo quanto às expressõeà'iféçpicas de uso

ral Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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13.1.1"3.3.2. As peças da Ideia Criativa, constantes do invólucro no 01, deverão ser impressas

em formato a critério da agência e obrigatoriamente afixadas sobre pranchas avulsas de papel

cartão na cor preta, verso em papel Kraft, entre 200 a 500 grlmm3, sem encadernação, sem capa

ou película protetora, em tamanho e formato que permitam sua anexação ao invólucro sem

danificação, rasura ou alteração do mesmo ou das próprias peças.

13.1.1.3.3.3. Qualquer peça de mídia eletrônica deverá ser gravada em CD ou DVD,

armazenado em estojo de tampa acrílica e de fundo preto, espessura de 0,5 a 1- cm; com capa em

papel branco tamanho t2 x LZ cm, sem textura, gramatura liwe, çe,e.specifique em texto o tipo

de peça (fonte Arial, cor preto, corpo 1-0) conforme exemplo abaixô#.r- 
'4 

,,,,,1:1:::.::.,:....

,,ffi ?hu-"''t%,
roPosrArÉ#$|. , ,,, **, ..;,,
.IDEIACRIATIVA('' 

1:fu 'ttÉ!#
MIDH ELçJRôN|CA ,,,.,,,,,,. ,1,,,,,,

TOMADA DE PREÇ,Ç,S N" 01/2021ry,.â 
''t't',li;"

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

consistente em:

suas justificativâ§1i:r '

13.1.1.3.4.3. a udtização dos recursos mediante apresentação da distribuição percentual da

verba disponível, nas ifiEricas de estudo, produção e veiculação, justificando a aplicação;

tl.L.L.Z.4,4.Tabelas de simulação de plano de distribuição das peças serão consideradas como

anexo único, formatados com bordas na cor preta, fio 1"pt; fonte Arial e suas variações de

formatação, corpo 7 a 9, na cor preta; preenchimento de células nas cores brancas e/ou

graduações de preto e cinza; sem adição de recursos visuais e gráficos de qualquer natureza;

enfo ICáceres-MT' CEP' 78'210-056
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13.1.1.3.4.1. Texto com até 03 (três) laudas .r.iitus1t.m contar as artes) em que, de acordo

i i 
campanha - p.rúffiiiia" inclü#ae ffi§lgs, que não serão computadas no total de laudas

18

central afixada sobre o CD/ DVD;.I
13.1.1.3.3.5. Os arquivos gravados'em CD/ b$,,,p deverão seÍj,pgminados conforme a peça que

representam. Ex: monstro §àr gravados no-formato MP3.

I.3.1.1.3.4. l,.1 as informações do briefing e
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13"1.1.3.4.5. A licitante, quando da elaboração da simulação do plano de mídia e nos custos de

produção, de que trata o quesito Ideia Criativa, deverá utilizar, obrigatoriamente, como base

para a proposta técnica, os valores dos custos de criação, produção e veiculação das respectivas

tabelas (valor cheio), sem considerar os percentuais que serão ofertados nas respectivas

propostas de preço.

L3.!.2.II{\IÓLUCRO No 02 - Plano de Comunicação ldentificado:
13.1"2.1. O INVOLUCRO *B' deverá ser apresentado conforme o Edital, com data e assinatura

na última página e rubrica nas demais, contendo os mesmot 
ç$,=q+tlJos 

acima, relativos ao

INVÓLUCRO "A", de igual teor e forma,
:itiÍff.o.: Relatos de13.1.3" II{\/ÓLUCRO No 03 - Capacidade de

Soluções de Problemas de Comunicação:

sequencialmente e ser redigida em língua portuguesa, salvo quànto a

corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.

.\'Sili,ill l

13.1.3.1. A Capacidade de Atendimento, o Repertórioiêlos"Rçlatos de

Comunicação deverão ser apresentados na forúà do Eld$al, ter

rj
de Sólúçõp; de Problem.as de

iiixrftÍ_?, .ter suaSffiginas numeradas

i 
g,."p..ffi técnicas de uso

i,;.. ,i;.:rt,l

da data, do período do atendimento, bem corq-p os respectivd$rramos de atividades, produtos e

serviços a cargo daAgênciai ''' ..'i,lti;;;1 .;;
t3.L.9.2,2. A quantificaç{q 

,a 
quatifiêa@ sob,ila forma d;,,cyrículo resumido (no mínimo,

nome, formação e e*pàffiH.q), or pi on"is que sôiao colocados à disposição da

execução do contr ,,discriminandbné ag árep de-estudo e planejamento, criação, produção de

rádio e TV, produção gráfica, mÍdia e atendimento.'No caso de mais de um escritório, relacioná-

Ios, descrevendo-as suas est;uturas; .,,

13.1.3.2.3. As in'sta1ações, á i4'frgesuritup,.ê e os recursos materiais disponíveis para a execução

do contrato; '

13.t: tfli A sistemáiicài (êlatendl4-g$,p, disgiminando-se as obrigações a serem cumpridas

pAa iioü , nà1,u.".1üçãp do''"r ôntrato, incluídos os prazos a serem praticados, em

condiçõeJ ilUrnaÍíiiflçtiàbaho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de

plano de mídiâi;;o, ":t"' i.ii,.
13.1.3.2.5. eprei#Ção dê üÍna ou mais declarações, expedidas por pessoas jurídicas de direito

público ou empreJâdiiuiiprivadas, que atestem a qualidade técnico-operacional dos serviços

similares aos do objetoidesta Tomada de Preços - prestados à declarante pela LICITANTE;

13.1.3.2.6. Declaração de possibilidade operacional na cidade de Cáceres-MT, subscrita por

representante legalmente habilitado da LICITANTE.

13.1.3.3. Repertório: apresentação de um coniunto de trabalhos, concebidos e

veiculados/expostos pela LICITANTE, que indique o desempenho da proponente na prestação

de serviços publicitários a outros clientes, tanto no setor público quanto do setor privado,

13.1.3.2. A Capacidade de Atendimenfo será feita mediante a apres nr1!.lo- dos seguintes itens:

13.1.3.2.1. Relacão de clientes reeularê.Úíjide âmbito nacióÍiâli.estadual e/dffii:local, com indicação13.1.3.2.1. Relação de clientes
, ifiNr,'

iide âmbito nacióÍÍlili. estadual

êneralosório-Centro|Cáceres-MT.CEP'78.2l0-056
Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http ://www. caçeres.mt' leg.bt 1
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acompanhado de reprodução de peças, em número máximo de 03 (três) filmes de TV (DVD), 03

(três) spors de rádio (CD), 03 (três) anúncios de jornal, 03 (três) anúncios de revista, 03 (três)

peças de internet e até 03 (três) peças de mídia externa, com as respectivas fichas técnicas, nas

quais se incluirá indicação sucinta do problema que a peça se propôs a resolver:

13.1.3.3.1. Poderão ser apresentadas até 05 (cinco) peças, independentemente do meio de

divulgação, do tipo ou característica de cada uma delas, todas veiculadas ou expostas;

13.1.3.3.2. Cada peça deverá conter ficha técnica com a identificação da LICITANTE, título,

data de produção, período de veiculação e menção do veículo ou;

13.1.3.3.3. As fitas de vídeo deverão ser fornecidas em DVD; os ê/oujÍngles, em CD; as

peças de internet, em CR-ROM ou CD-ROM com simulg$Qr de nffjgaç
qualquer situação, fornecimento em PEN-DRM,;9-$I1ô'' as peçasL\gÚ

reduzidas que preservem suas dimensões originais e.stg'1êitgf.,9;

13"1.3.3.4. As peças apresentadas NÃO podem refórii-se a irabathos

pela CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT,, 
:

18.1.3.4. Relatos de Soluções de Problemas de Coiilunicação: dêü,ftg; ser @entados até 03

(três) Cases Stories veiculados ou expostos, com o üi$to/cari*5o 6oiié'*\1e,,r-rte, relatando, em, no

máximo, 02 (duas) Iaudas cada,, soÜ",folma de texto"'id§,,9,,. itivo, problernas enfrentados, as

soluções encontradas e os res'ül dos'if'à[ppçados. os'fues deverão :.t formalmente

referendados pelos respectivos anünqiffiet,l$,ot meio de d.$§natura e carimbo do cliente,

permitida a inclusão de aIé 05 (cincô)'peças de qlalquer tipo para cada relato. Os relatos

apresentados NÃo poaeiáo referir-se a solu$es dô'pioble# $'aa cÂnaARA MUNICIPAL DE

cÁcpnns-ur. ',
l. ',:.'.

13.1.3.5. As peças deüem ser acondicionadás çm er,nbalagem

desde que invioláv,eis qu@ às info,l4ações de qüê tratam,

Invólucro. =ii.iit ^,,
13.1.3,6. A critério,r,ij 'rê Ue MUNICIF6L DE CÁCERES-MT, as campanhas publicitárias

das1ffiosps vencá{oras .poderão não vir a ser produzidas e veiculadas, com ou sem: ,:.,

modififfiss, na vigênqia do q.ontrato. 
'

13.2. Taníb p-qra J-qug.srto nepêu§rio quanto para o quesito Relatos de Soluções de Problemas

de ComunicáÇâo,,,so eilds,erão aceitas como válidas peças e campanhas de comunicação

desenvolviaas e @aaii'dE 20L4 até a data da entrega dos INVÓLUCROS "01-", "02", "03" e

"04", constante do nftffibulo do edital.

13J. É proibido .oritár do INVÓLUCRO C, reservado ao Conjunto de Informações do

Proponente, assim como dos documentos nele contidos, qualquer informação, marca, sinal,

etiqueta ou oufto elemento que se refira à Proposta Técnica e que desta maneira identifique a

autoria da mesma, sendo passíve1 de desclassificação.

13.4. Não serão aceitos trabalhos que configurem apresentação de materiais especulativos,

condenados pela Legislação da Propaganda, nem mesmo a Útulo de exemplo ou sugestão.

adequada às suas características,

até a aberrura do correspondente

neral Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http ://www.caceres'mt. I eg.bry'

20

se, em

li,i,':+i,

e/ou aprovados



ffi
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N' 01/2021/CMC - TIPO TECNICAE PREÇO

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS

L4.1. A Proposta de Preços - inserida no INVÓLUCRO No 04, deverá ser apresentada na

forma do Anexo 'PLANILHA DA PROPOSTA DE PREÇO" do Edital, redigida e preenchida

com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e rubricada em todas as páginas, datadas e

assinadas no final pelo representante legal da LICITANTE.
t4.2. O INVÓLUCRO No 04 contendo a Proposta de Preços deverá conter:

internamente na AGÊNCIA.
L4.2.2" A política de negocÍação:

L4.2.2.L. De preços e de

L4.2.t.3" Pelos valores constantes da Tabela de Custos Internô(ffiSindicát$i"das Agênciasde

Propaganda do Estado de Mato Grosso - SINAPROTMT relativtQ$Pt. aos §êryiços prestados

,i.;'..

'ii
pagamento juntol

trti!

especialmente em relação a desconto§11,.i., "'iiiiiÍiiiil,, 
-..t:

t4.2.2,2. De preços a seremipagos peiâiftpl Nmn a ato.ffibu modelos na reutilização de

peças por novos períodos iguaislâo inicialmerite pactuadps;

aproveitadas em,.p eça§t,flü

em p'ãgp§ pêiaW.ClfANTE a autores de obras artísticas preexistentes,

i;iúUbfi.itáüi,§5. na reutiliiação dessas peças por novos períodos iguais ao

iiiil:':
.:.:1:+

aos fornecedores e veículos,

:-r r^r ,., :::- .r:+ ...
inicialmente p@ado. 

,.,

14.2.2.4" O critffi de concessão d esconto sobre a remuneração da(s) AGÊNCIAG)
inicialmente pádâdo. ,i

decogç1,r;e ae tr túos de.prodüção/suprimentos externos (Ievando-se em consideração o

.nurrffi,,volume elipresslvo oa ,..vl.erba publicitária, permitindo-se o pagamento do

percerritftrl á.rS% (cinco por cento) a L1o/o (quinze por cento) sobre o valor do custo de

produção/suprimento eiterno).
1q.Z.z.s. O t1ite.. " ãÚ' âôo.ursão de desconro sobre a remuneração da(s) AGÊNCIA(s)

decorrente ae tráÚfus ae $ioaução/suprimentos externos, nos casos em que a responsabilidade

da(s) AGÊNCIA(s) limitar-se à contratação do serviço ou suprimento (levando-se em

consideração o ev.rrtúal volume expressivo da verba publicitária, permitindo-se o

pagamento do percentual de 5%o (cinco por cento) a LOo/o (dez por cento) sobre o valor do

custo de produção/suprimento externo).

L4.2.2.6.O critério de apropriação e repasse de custos internos da contratada para a CÂlf{ane

MUNICIpAL DE CÁCERES-MT, em percentual não superior a 90o/o (noventa por cento) dos

L4.2.2,3. De preços'a serem

Osório - Cento I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (065) 3223 -17 07 - Site : httB : //www. çacerçs.mt' le g.brl

2t

realizada por

terceiros ou custo efetivo dos serviços e suprimentos

t4.2.L"2. pela taxa de LDYo (dez por cento) sobre os

sobre o custo efetivo dos serviços e

AGÊNCIA limitar- s e-á contratação ou pa gament!

t4.2.L.L. pela taxa de l5o/o (quinze por cento) sobre os
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preços constantes da Tabela de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do

Estado de Mato Grosso - SINAPRO-MT.
14.3. Declaração de que não será repassado à CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, o

pagamento de tributos e outros encargos.

14.4. Declaração de que os prazos de pagamento dos serviços de produção, da própria

AGÊNCIA, dos fornecedores e dos veículos, pela CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT,

não serão inferiores a 30 dias (trinta) dias a partir do protocolo do requerimento de pagamento.

14.5. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os custos,

despesas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dei,teÊE(ital e seus anexos. A
falta de tal declaração será considerada como inclusa nos p.p,efos toda çgual(üêr despesa.

14.6. Declaração de que quaisquer tributos, custos e de$Íí,, s direto§I.:iBu indjretos omitidos da

proposta ou incorretamente cotados, serão consideradiis c-qmo inclusos no§jpreços, nã{;,qendo

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualffi.título, deveqtô os serviços ser

fornecidos à CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCHEE§-Uf sem ônus adicionáÍt,

14.7" Não serão admitidos cancelamentos, retifiÉfu ae preçôi teraçE$-s 
1s 

c31dreões

estabelecidas, uma vez abertas as pÉq,Bostas. Os éttüU equívoco§riii,Q,uÇmissões havidos nas

cotações de preços, serão de inteira respônsabilidade do rãipectivo

14.8. A proposta deverá ter a validàAe míilima de 90 (noventg) dias corridos, contados a partir

da data de apresentação dos documeffi,de habili.tação e das ffiostas técnica e comercial.

1s" pos pocuMENTo§L,p,,.,FiH$PILr ç#,9 -a .,

1S.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - A.p1ová da habilitação jurídica será feita mediante a

apresentação do,,s;egú'i eg, docu êarot noinü 1o.n" _051
a) prova de rdffiro comãtial, nó,. p de empré§íindiüdual, no registro público de empresa

mercantil aa fufiia,iComercial; .{evendol,Do câso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresg.ntar o registrO.àà "l*t" ónA. op..à com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz. '

b) Cont#àtO àop,i4 acOrnpanüâf,o de as as alterações ou somente da última alteração, desde

que se fáte)rde ãntrato sociai tonsolidado, devidamente registrado na Junta Comercial,

devendo, no êá [citante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde

opera "o* av.rbã(:ã9 no ftlstro da Junta onde tem sede a matriz acompanhado de cópias

autenticadas do Rg êryF do proprietário e sócios.

1S.2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA - A prova da regularidade fiscal será

feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, podendo ser

retiradas no site : yntvw. re-Ç eita. f az.enda. gov.br;

b) Certidão Conjunta de Tkibutos Federais e Díüda Ativa da União, podendo ser retirada no

Generalosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
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site : www.receita. fazenda. gov.br;

c) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitida pela Caixa Econômica Federal, podendo ser retirada no site: www.caixa.gov.br;

d) Certidão de Regularidade de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de

Iicitações, do respectivo domicílio tributário, nos termos do Decreto no 4.397, de t7lLLl2004, ou

equivalente, na hipótese de a licitante ser estabelecida em outra Unidade da Federação;

e) Certidão de Regularidade da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria-Geral
do Estado de Mato Grosso - PGE/NIT, ou

estabelecida em outra Unidade da Federação;

equivalente rcg+Uétese de a licitante ser

í I t.r!t.9-il- j
:::::::::

expêdida pêl$,ipréfêitura do respect'vof) Certidão de Regularidade de Débito Municipal,
domicílio tributário; :

L5.3.2.

g) Certidão de Regularidade de Débitos Tfabalhistas;"exoedida peh #,§. tráÚ#ho, de

acordo com o Art. 29 da Lei 8.666i93 alterada pelo Art. g" dâ Lei 12.440 &ltiltZOtt'.
L5.2.1. Será aceita a apresentação de certidão úú.ifum substitül$,,1gàs Certl{$,es constantes dos

r domicílio tributário da Licitanr. tuiffif a emissão de

forma consolidada. '.0*+,

L5.2.2.Não serão aceitos documentor tüi* autus este;a#,iflegíveis ou raiüadas.

1s.3. - QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. As Empresas eventualmente:intgress s=em particip{gdo certame licitatório deverão

providenciar os seguinte!Íf,-gç..Tnentos a tÍtulo de QUelmIC_AffiO TÉCNICA:

15.3.1.1. Certificado de qualificaç§g, técniôâ1de funcionamento de que trata a Lei L2.232120t0,

art. 4o e seu parágrafo primôiro, óbtiao peiànte, o Coniôttro Executivo das Normas-Padrão

expedidas por pêssoa jurídica de direito público ou privado, que atestem que

a licitante presiôür'serviço depublicidáde cujas atividades sejam similares, pelo menos, as do

objeto deste Edital. _ : ^L5.4. - QUALIFTCAÇAO, EC ONoMIC O-FINANCEIRA
15.4.1."Í . @it.ã6.onô-i.o-financeira será feita mediante a apresentação dos

seguintes dosumentos:

a) Balanço pàfumoiliffii9,,,9,,,1"o"strações contábeis do último exercício social, apresentados

na forma da lei, (üê comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou báiánços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encegados há mais ae OA (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser

apresentada a respectiva memória de cálculo.

NOTA: Serão considerados aceitos como na forma ila lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

I) Sociedades regidas pela Lei no.6.404/76 (sociedade anônima):

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados emjornal de grande circulação; ou

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

II) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Liwo Diário,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente.

deüttfuente
nos casos de

sociedades anônimas; 'i

V) O balanço patrimonial, as demonstrações e olüahnço de abeÍ$m deverãctiestar assinados

pelos administradores das empresas cqn:itant.r ao ató--l'Í,ê itutivo, óifu ou tontrato social e

VI). Os tipos societários obrigadóí,e/ou o$tantes pela Esffiração Contábil Digital - ECD,

consoantes disposições contidas nó+"ecretolrho,, 6.022/200Víiililregulamentado através da IN

n"t.42)l20L3 da RFB ç-..s11as alteraç8ês, e diS'@ado pê[.d IN no 109/2008 do DNRC,

apresentarão documentoit6gtáldodp Sisteilâ nriUtiêUiflermôíitúração Digital - Sped ou através

do site da Junta Comercial aà Estaao,áa sed,e da licitante, ná seguinte forma:

a) Recibo de Enlregá àà liwo Digital transmitidô'aq[avés do Sistema Público de Escrituração

b) Termos de Abffira,g Enôen.q.q.rentô A'b.trivro Diário Digital, extraídos do Sistema Público de

Escrituração Digi#=Jügg; i.i '::. "','ti,i,

tl.A.z. cffigaô t$ ná,Ae Fâl§ncia e Recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por

distribuidor dâ BrS.$e a6lpiffiat estabelecimento da pessoa jurÍdica na forma do que Prescreve o

artigo 3o, da Lei nefl1.101/CI$ com vencimento até 180 dias após sua emissão.

b1) Caso a Certidão,seja positiva de recuperação, deverá a empresa apresentar seu Plano de

Recuperação acolhido j'iidicialmente, na forma do art.58 da Lei 11.1-01 de 2005.

b.2). As empresas em recuperação Judicial e/ou Extrajudicial com Plano de recuperação

acolhido pelo juiz, na forma do art.S8 da Lei 11.L01 de 2005, deverá demonstrar demais

requisitos para habilitação econômico-financeira.

1S.S. Os documentos exigidos para fins de qualificação econômico-financeira deverão

comprovar o seguinte:

cy U §àç=.q,+ oem6í4ffio do'Eüsultadó do Exercício, extraídos do Sistema Público de

neralosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
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III) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei L23/2006 - Estatuto da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: acompanhados poi'IotocpPia dos Termos de

Abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamenÍe,ihtentiêdfu dâttüqffi.Comercial da

sede ou domicílio da licitante ou em outro
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superiores a 1-, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = AIIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ,,: líÍ:.,,:,--

",
:

rririiriif,tr
'i'j' Íllia-

.,!1:1,:ll 

ilil
'''..

\ {,r: -::::::r:.::::::- /) :.4:.,:.4./a

i)l:t::::::::::::::a:;:an 'i
.:.::a::a::a::,:.i y..ti

LC = AIIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE ;ii

15"6. As empresas licitantes que apresentarem itíffiado menor'ütiisJ (um) nq.índice referido no

item anterior, deverão comprovar patrimônio tíqüdp de no mínimo.L0% dffiialor estimado,

conforme o artigo 31, §§ 2o e 3o, da Lei,no 8.666/93, sU$prgna inabilitáião;

Obs: Todas as licitantes deverã!,.aní'ô+entar memorial at.r'rtos daiffimula referente ao

a) Se necessária a atualização dór;balaneôfumonial, lôliDll 
e do capital social, deverá

ser apresentada, junto aosdorc;lmentos ôm apreçti, ó,;-gr.,9morif,d.d,icáIculo correspondente.

b) O balanço patrimonjal e as demonstraçõtió cox li deverão estar assinados por

contador ou outro profissionâl equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

1S.7. As emprffi [citantes deverão a,pdesentar tá ém no INVÓLUCRO No 05 os seguintes

documentos de h#Jlitação, em'plena üâlidade:

a) De",çlaração de=ffiq-t_ê,.pcia ae,.{.,.tJo súpfueniente que possa impedir a sua habilitação neste

certd$ b as penaliaáAes. cabíve.{.q1, inclusive na vigência contratual caso venha a ser

.ontrriâHb 'üêta Ca-riltÍ+vruiítie.at doi€áceres-MT, na forma do Art. 32, §,2o, da Lei 8.666/93,

a.1) No caso e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC L23/2OO6'

possuir 
"lgu*u'itéstçiçaoftit,documentação 

referente à regularidade fiscal, esta deverá ser

mencionada, como i&lva, na supracitada declaração.

b) Declaração que nãorpossui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 1-8 anos,

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de apren dí2, a partir de l-4 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7" da

Constituição Federal, inciso V, artigo 27 dalei 8666/93 (modelo Anexo IV);

al Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quaaró ae ernpregaaos, serviaores
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (modelo Anexo
ry).
d) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação (modelo anexo IV).
15.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.
15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da çaJ, conforme prevê a Lei
Complementar t2312006, será assegurado o prazo de 05 (cinco) tfiás úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente foç.,(qclarado o vence.4el do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Admiriistração, para a re§üIarizaçáo da

específicos para a participação ne§ta, Tomada-de Preços, devendo ser entregues numerados
sequencialmente, a fim de permitir celeii@ nàiÚôAferência e àxames correspondentes.
15.L2" Sob pena de todos os documentos para habilitação deverão

r "iiíiííiiíió""

i+*9, com número do CNPJ e com o endereço

documentação, pagamento ou parcelamento do déÜito, p emissão'#*rais certidões
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negáüüà; ',',ffi,,, iilili

15.10. A não regularização da documentação hb.-p,..qazo previito.Jrg subiteú.i4pterÍor implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo""das sanções 1írevistas ,o q4:., 8L da Lei no.

8.666/93, sendo facultado à Adminisuflção convocai ôi'Jicitantes rêflffiescentês, na ordem de
classificação, para a assinatura do contiqürrou revogar aIí ão.

15.11" Todas as licitantes deveráo uprà$;r.1*-- dentro aôfuOtucro no 0L, os documentos

estar em nome da,licitante;"§
respectivo, salientando que:

a) Se a licitante for a *atrir, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;
b) Se a licitaftrffi,A filiâÍíi tgdos ôs documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documeníá.1"cü{;+pela própria naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome"da matriz;
c) os atês.tgdos de cap-acidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em..,1,,

nome e com CNPliUf' da matrii,üu da(s) filial(is) da licitante.
15.13. Os documentôi apresentados no invólucro de habilitação sem disposição expressa do
órgão expedidoi.Qll-gnto í"§iia validade, terão o prazo de vencimento de 1-80 (cento) dias
contados a partir da dáta de sua emissão.

15.13.1 Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilÍdade técnica.
L5.14. Serão aceitas somente cópias legíveis;
15.15. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

15.16. A Comissão reserva-se o direito de solicitar a via original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e julgar necessário;
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t5,17. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em subitituição
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
15.18. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos deverá a Comissão considerar a proponente
inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar
n"l-23l2006.

L5.19. Poderá a Comissão declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência
à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, também, se necessário,
promover diligência para dirimir as dúüdas, cabendo, inclusive, ôd,1àúqq,ç,qI um prazo máximo
de 48h00min (quarenta e oito horas) para a solução" # "$, ";;..;: .

15"20. Constatando através da diligência o não atendimento ao êB'túeleçido, a Comissão
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá E $,$ãb;i, ',, 

,.,, il ' ,.

L5.2I. Somente serão retidos os documentos doJiõÍtáhte véncedor, no entânto, a Administração
poderá reter os documentos dos demais licitantei quando estes's nifestaiüh sobre a intenção
de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na (iipstao.
L5.22, Aquele que ensejar declaração_r,falsa, ou quê dãla tenha nos termos do
artigo 299 do Código Penal, fica;á iúiqit?_ às penas àô reçJusão, de

documento é público, e reclusão dó um a tt'ês,anos, e multa. *r.
a cinco anos, se o

:'i"i,.i I

AO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

15.23. Aberto os invólucros de habilitação da Tomada de Preço, a sessão poderá ser suspensa

pelo tempo necessário para análise das doqlgrentações pela Comissão.
15.24. Os Documentos de Habilitação, contidos no INVOLÚôRO No 05, serão apresentados
apenas pelas LicÍtantes claisificadas no julgamàmo final das Propostas Técnicas e Comercial,
nos termos de convdêâ.EAo prdffi no Édtt$ffiü'Documentos de Habilitação, relacionados
deverão ser apÍ entados em uma única via, comi,âi páginas numeradas sequencialmente, na
forma original ôU"em...cópias, autentica{as, ou através de publicações de órgão de imprensa
OilCIal. -. ,.. ,.. :r------1i,,.. .: i .,|J. 

i

ittão'" éci.gl de Licitação analisará os Documentos de Habilitação e julgará
tõã6s,."+ tléi[anted {ug,.t.nâ'êlem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos

neste Edital E çd §dus anexos.
..t,

16. DA PARTICIPA.

16.1. Nos termos do§=gtigos 42 a 49 da Lei Complementar no L23, de L4lL2/2006 e legislação
complementar, especiuihurt. os Decreto s n.o 6.20412007 e 8.538/2015, as microempresas e

empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. Se a participante do

certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, devidamente comprovada, a
documentação de regularidade fiscal poderá ser apresentada após ser declarada a vencedora, ou
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seja, para a homologação e posterior elaboração de contrato, conforme estabelece a legislação

acima mencionada;

16.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas,

com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o

vencedor do certame não suspenderá o ptazo supracitado; 'ii,.. ]*iii!.Sp,
16.2. A não regularização da documentação, no subitem 1§l[.f impfcàrá aôôadênçia do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas no ar!*,18,1 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, sendo facultado à cÂnaeRA MUNICIPAL DE cÁcenus Mqil ôô.i parg nova

sessão pública os licitantes remanescentes, na oiil'êm de'classificação, para contratação, ou

revogar a licitação; '=,,,. \fii 
,

16.3. Será assegurada como critério de desemBfllg, preferêri@á+,,,.de contrntação para as

microempresas e empresas de pequeno porte; _ 
'..-: ,'''.

1-6.4. Entende-se por empate aquelâ§ situações em quer; as propostâ$ apresentadas pelas

microempresas e empresas de peqüêno ponê s'gjam iguais oürir-a}ç. L0% (dez por cento) superiores

à proposta mais bem classificada e dê§de queã hor ofena iniciat não tenha sido apresentada

por uma microempresa ou empresa de pêgueno.tifi§,[S*.au u*gffi com a Lei Complementar no

L2312006 e legislação cofiqffien1q,r; "'j,,i,ri i1i[ii1;;: r"r::

16.5" Para efeito do dispostó4n aitllr4+$gffi Cgmplementar acima mencionada, ocorrendo o

empate, procedetse-áuã$irs.gguintê'Í.orma:'' "'r;.iit.,.i 
iiiii

a) microemprêsãr o-u emp$esa de''':Équeno portê'i'l ais bem classificada poderá apresentar

proposta a. prài:[d;;inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seuifavor.o objeto licitado;

Ul 
ii"'çg,qendo 

a corrtratação da migo.*pr.r" ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso Xti1$O,Cgput do,,$tigo 44, dà'iiei Complementar n'L2312006, serão convocadas as

remanescéitk qüWry(iltura 3ê ienquadrem na hipótese dos §§ L" e 2o do art. 44, na ordem

classificatóriái:Éarg o êiercÍcio do mesmo direito;

c) no caso de eqgivatanôiá aos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que §êliencontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1" e 2o do aÍt. 44 da Lei

Complementar no L23/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d) na hipótese da não-contratação, nos telmos

Complementar no L2312006, o objeto licitado

originalmente vencedora do certame.

previstos no caput do artigo 44 da Lei
será adjudicado em favor da proposta
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16.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a
Lei Complementar n' 12312006 deverá apresentar, na forma da lei, junto aos documentos de

habilitação, a declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4o do art. 3o do
dispositivo supracitado.

17. DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO
17.1. Esta Tomada de Preços será processada e julgada por Comissão Especial de Licitação, na

forma do art. 10 do Decreto n" 6.555/2008, com exceção da análisqie julgamento das Propostas

Técnicas, que serão analisadas e julgadas por "subcomissão TéthÍtffi.+,iffilstituída por, pelo

menos, 3 (três) membros que sejam formados em comu-u.$$ão, pü$flicidàd Wlarketing ou
que atuem em uma dessas áreas. - :,;' ' '

L7"2. A escolha dos membros da "subcomissão-r,ff(,êffii' dar-se-á $o6, rteio, em4iessão

pública, entre os nomes de uma relação que terá, nó mínimo, o dobro do número de integrantes
da subcomissão (art. 10, § 3.o, da Lei Federal n.'"12.232, de 29ide,ab.i16st4h10), previamente

cadastrados, e será composta por, pelo menos, 1/3 (um terço) de profiisionais que não

com a cÂuaneindire ,mantenham nenhum únculo funcional_ ou contratua!111$i.reto ou

MUNICIPAL DE CÁCERES-MT
L7.3. Are1ação dos nomes referidlis nor iúit.rs L7.L. P ifii-. Oeste Edital, será publicada na

Imprensa Oficial, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da dáiâ'em que será realizada a sessão

pública marcada para o sg4gio.
L7"4. Qualquer interes"àú poderá impugnarlpessoa i4teg.lante da relação a que se refere o

subitem 17.3. Deste Edital, mêdiantê'fu{fl,qq;ntós,jlrídicos plausíveis, até 48 (quarenta e oito)
horas antes da ç.,çssão Éti..b,.'.]{5a destffia ao sórteio-.-i*,1,*

17.5. Admitidáiàffiugnaç{q o impügtrado terá o direito de abster-se de atuar na "subcomissão
Técnica", dectal h-êU+çç imÉ.É do ou itipeito, antes da decisão da autoridade competente.

L7.6.,Í,:& aUstençâffidii,1grl"S Ad,g. ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão

da auftidft.c9mp$1e, implicará, na elaboração e a publicação de nova lista,

sem o n@éiapllgnadü,; iliiii,:.. 
:,

L7.7. A se3são püb$pa dd;i,sortei*erá realizada após a decisão motivada da impugnação, em

data previamente designada,

17.8. O sorteio sêiã processádo de modo a garantir o preenchimento das vagas da "subcomissão
Técnica", de acordo'com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não

vínculo com a cÂnanna MUNICIpAL DE CÁcERES-MT.
17.9. Após a sessão do sorteio, os membros sorteados da "Subcomissão Técnica" serão

nomeados por ato do Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, a ser publicado no órgão

oficial de divulgação, qual seja, o Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso -

AMM.
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18. Dos pRocEDrMENTos rrcrraróRlos
18.1. Serão realizadas 4 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos no

Edital e na legislação, das quais serão lawadas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de

registro, assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitações e pelos representantes

das licitantes presentes.

18.1.1. O detalhamento de cada uma das sessões merecerá destaque especial no Edital norteador

do presente procedimento.

18.2. A participação de representante de qualquer licitante dar-se-á'qsaiante a prévia entrega de

documento hábil, conforme previsto em Edital. ,,,. 
.Í "Í, 

,.,.,;*"-
18.3. Os representantes das licitantes presentes poderão-riÊ.-§fiear comisHBg con6tiduíft49, alguns

entre eles para, em seu nome, tomar conhecimente.+. fiHffir as Propo§{as- e bocumêntos de

Habititação nas respectivas sessões públicas. iir:i,.:- ' ,,j.,,, '.',,'ríí,li.{: ';).;;a;,fi,r.

18.4. A Comissão Especial de Licitação e a Subê ssão Técníóh.iJponformdfltiâ,?"o, poderão, no

inreresse da cÂueRA MUNICIPAL DE CÁCERü]§AMI, relevaiq'ô.pi.,ssões püiamente formaisinteresse da cÂueRA MUNICIPAL DE CÁCEnus*Nar, relevai{'oJnissões pdpmente formais

nas Propostas e nos Documentos de.L4 ilitação ap7#.,.,,}.,Htados petffciEntes, desde que não

.Jrilrr,. ''rrlliliili. - '\-.-.;.
18.5. Os inregrantes da Subcomis§â.p,§[éc#tiàiú poderão páúicipar das sessões de recebimento

e abertura dos invólucros com as Propostas féÉnilçp e de Preço.
#Eq,

18.6. o julgamento das p,qoppstas Técnica 1le 
nieeo.:."_i"q,, :r::1t", 

deste certame serão

efetuados exclusivamente'iffiiba;g,"q,,,g critérios espêCifiC_a§oÉÍo Edital.

18.7. Anres do avisor.6Íicial dq6ú1tããó dest"1=Tp|,I-ADA DE PREÇOS, não serão fornecidas, a

quem quer que-,sejr, qU ., iilfor*.çOài iéÍererites à ad3udicação dos contratos ou à análise,

,r;:.;:::.:,:,= 1
comprometam a lisura, a legalidade e o"t$6fuer competiÚ

L 1 i LriiL

TOMADADE PREÇOS.
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avaliação ou comparação entre as Propostas.

18.8. eualqrur'iéiliutiva àe [citantôrinfluenciar a Comissão Especial de Licitação ou a

subc.,-g,,E1issão réóíi,9,1" n9 piôiesso de- julgamento das Propostas resultará na sua

desclassifi"qação. j'
''un.::: tttt:

1S.g. À Cô-missã_o. Especial de Licitaçáo poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou

mesmo su.pg,n.da-1aç, .e função dodesenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais

aplicáveis. 1 
,rl

18.10. Se os iilüiflu"ros dàS licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser

devolvidos nas s.rs$üarpúblicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis,

contados do encerramento desta TOMADA DE PREÇOS - após transcorrer o prazo para

interposição de recurso contra o resultado final da licitação, ou ter havido a sua desistência ou,

ainda, terem sido julgados os recursos interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam

retirados, a Comissão Especial de Licitação providenciará sua destruição.
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rg. rur-cevrnxro oes pnoposres rÉcNrce B on pnrÇos
19.1. O julgamento das propostas técnicas e de preços e o julgamento final do certame serão

realizados exclusivamente com base nos critérios especificados no Edital e a seguir.

19.1.1. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNTCES

No julgamento das Propostas Técnicas serão adotados os seguintes procedimentos:

19.1.1.1. A Subcomissão Técnica receberá e analisará, separadamente, dois grupos de invólucro

contendo as Propostas Técnicas apresentadas pelas Licitantes: os INVÓLUCROS No 01-,

relativos ao Plano de Comunicação Publicitária Via não IdentificaMos INVOLUCROS No 03,

relativos ao Conjunto de Informações. iitltt ''ío,ti,,i;71,.

tg.L.L.z" A nota de cada licitante, relativa a cada grupo de invóluiiq§- i.ia!Í,f,P u das notas

recebidas em cada subitem abaixo, considerando a seggiflüê pontuação ,qffi-1i,, ,, N,,§,i\tr,

1s.1.1.2.1. rNVóLUCRo No 01 rLAN- H, covruNiCÀçÂo VtÀ NÃo

a) Raciocínio Básico 1-5 pontos ',:;iii i '1i., .,,,, ij,,.
b) Estratégia de Comunicação Publicitária rs poniôs" ii;.!, 'â,

c) Ideia Criativa 25 pontos

eneralosório-Centro|Cáceres-MT.CEP.78.210-056
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d) Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 ponto"s '','i'

TOTAL MÁXIMO POSSÍVEL DE PONTOS 70 PONTOS

Ls.L.Í.z.z.rr{vÓLUCRo No or - êliNtuNTo DE INFo#i{çÕrs
a)CapacidadedeAtendimg-nto!5lontfi1.'...il.il.,.,,'
b) Investimento em Estrutura dêAtendimento'05 pontos.

c) PortfóIio 05 ponto.f,.,.,, a, ,,,,. +":.+l 
,,.,i ii

d) Cases 05 pontos

TOTAL MÁXIMO POSSÍVEL DE PONTOS 20 PONTOS

L1,L.Z. es propàiiÀs .serão julgadai mediante critérios técnicos, devendo a Comissão de

Licitacão observaÉ §e§,,5intes â§pectos no julgamento de cada quesito:

1 9. 1 I 
i 

íÍRaci o cínio, ;Brísltq:,:i

a) O coilhecimç,,p1o da ação EO..y.prnaméntal e da comunicação de governos, no atual contexto

social, político elconômico. ':' 
:

b) O conhecinfêntp dâ§léí#erísticas do MunicÍpio de Cáceres/MT e das suas atividades que

sejam significatiüá$ a aCôüunicação.

c) O entendimento aÚ1$-rp-Utema e dos objetivos de comunicação estabelecidos pelo Briefing.

d) O posicionamento publicitário proposto e o entendimento das formas de relação entre a

CONTRATANTE e seus diversos públicos.

L9.l.2.2, "Estratégia de Comunicação Publicitária" :

a) O entendimento das questões apresentadas e o grau em que a campanha apresentada atende

ao Briefing.
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b) A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e as possibilidades de

desdobramentos positivos para a comunicação da CONTRATANTE com seus diversos públicos,

além de suas possibilidades de execução dentro dos parâmetros estabelecidos no Briefing.

c) A consistência lógica e a clareza na argumentação.

19.1.2.3. "Ideia Criativa":
a) A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto nos dois subitens

anteriores.

b) Sua pertinência às atividades da CONTRATANTE e à sua inserqflo,gu sociedade.
'gii i iL 

1';r:ii;ii:11: 
ri I

c) A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas.

d) A originalidade e simplicidade da ideia criaüva e a

e) A exequibilidade das peças.

:].::]:

iô,r|lo uffitu1

f) A compatibilidade da linguagem das peças aos m

L9.l.2.4. "Estratégia de Mídia e Não Mídia":

b) O conhecimento dos hábitos de consumo de''fi§[.gs dos

analítica demonstrada no exame desse*rhábitos.

c) A criatiüdade e o conhecimento demonstrados na

meios. 't.,..

ll1 :::r*cia 
da proposta de mídia ca t plaqejamento ap

Itt:.:.::.=:'
ta::::a::=

)'.iÍ'i

aivársps públicos e a capacidade
.,,,,â.

da estrãt§i§ia e na escolha dos

tado nos subitens l-.1-, L.2 e 1-.3

(Anexo)
riilirri

e) A pertinência, a otimizaÇ# 1p;1

convencionais e alternativas. tt,,,,, ,. . 
', 

',
19.1.2.5."Capaçidadêiüe"Atendil4ento"l,

;.;; :,:il ':

a) O "curricúlim?l dos' plincipaisa) O "curricúlim?l dos principais executivos dâ Licitante, principalmente

planejamento, criação, mídia e atendimento.

nas áreas de

b) At estruturas L§cnica" e opêracional üâ, Licitante para suprir as necessidades da conta

profissionais que serájrincipáirnente em relação ao quadro de

L9.1.2.6. "Invesüúento eú Hstrutura de Atendimento":
a) os investimentoJ'iê,,{gcilidades em estmtura ou serviços a serem colocados à disposição do

cliente, tais como bancÜ de dados, pesquisas de opinião ou audiência, acordos operacionais com

empresas ou consultorias especializadas em áreas não cobertas diretamente pela Licitante.

L9.L.2,7 . "Portfólio" :

a) a qualidade e adequação do trabalho oiativo;
b) a pertinência da solução apresentada ao problema de comunicação;

c) a qualidade de execução dos trabalhos.

aGeneralosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
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das proposta§ sobre o uso das diversas mídias,
Itl I i:.

c)A adotada no relacionamento entre a Licitante e a equipe

técnica da
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19.1.2.8. "Cases":
a) o encadeamento lógico da exposição;

b) a evidência de planejamento publicitário;

c) a consistência dos resultados apresentados pela campanha.

c.1) A nota atribuída a determinado quesito será proporcional ao cumprimento de todos os

aspectos acima citados para cada um deles;

c.2) Cada aspecto será avaliado em relação aos requisitos constantes deste Edital e seus anexos

e, ainda, comparativamente em relação às demais propostas apresentadas, mediante justificativa

expressa que aponte as diferenças existentes entre elas, sertdo-t@Íí -ffi; nota que variará

conforme a seguinte escala: _,..;.,i:= 'fiiiii,,,. "'-Ê._,,,,,,,,,,,,,,,,o.

PÉSSIMo (de 0 a 20o/o danota) - RUIM (de 21 a aool"i$-áríúàta) - RÉG'pen='úff.$r,E*;ê-60% da

nota) - BoM (de 61 a BOo/o da nota) - MUIro eo ftffi.$lê e0% da f;42;ffi1xa§i{[gsr a

LO}o/o da nota). , ',, ' "K{!;a) , '-ffi
c.3) Para efeito de jutgamento pela Subcoúidsão Técnica, lbTf,g classfli.Çqdas somente às

Propostas Técnicas que obtiverem, no mínimo, 60#aiúsessenta poÉàento) do tôSl de pontos de

cada grupo, ou seja, 42 (quarenta e do-ip,,) ontos no flffi,,--{e Comuniô4çlo Via'não Identificada

e L2 (doze) pontos no Conjunto de Infôimações. i ' 
§,.i§l

19.2. Serão desclassificadas as PropostaUl ;
a) Que não contiverem todos os dados exigidos no Edital; 

.

b) Em que as Licitantes nã,o,*demonstrarempos§úir.19ualif, ão, a experiência e a estrutura

administrativa e técnica nâffiáü,lffi.g. adeqúaâas para gaggnilr::á iealização e conclusão do objeto

Iicitado, obtendo in-{ffie de pqq à(ai5i inferiói ao estabelecido no item 3 acima ou zero em

qualquer um dosquesitosr- ''=::":i;,, 
==.,,,.ií.

b.1) Será aetéifuda â'r{$oBtuação,obtida pelo§"lititantes em cada invólucro, por meio do

somatório das m6fi'ás aritméticas das notas atribuídas pelos membros da Subcomissão Técnica a

cada um.dos quesitós, obsgrvado o seguinte:

b.2) 4i .?f.1 Íção 
atribuíU1. 

"-,91:Cito 
sempre deverá ser reavaliada quando a diferença entre

a maioíiêt{lt W portqÊsão ffiuída'por membro da Subcomissão Técnica for superior a20o/o

(vinte p or tê.g19)üafu-ontuãçao úá5tma do que s ito ;

b.3) Persistindoiia difêiênçá,d€ pontuação prevista após a reavaliação do quesito, os membros da

Subcomissão fét#Ca, ,"toiàr das pontuações consideradas destoantes, deverão registrar em ata

as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada

por todos os membros dà Subcomissão e passará a compor o processo da licitação.

b"4) Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprimento de disposições

do instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuação a seus quesitos, a ser lançada

em planilhas que ficarão acondicionadas em invólucro fechado e rubricado no fecho pelos

membros da Subcomissão Técnica, até que expirem os prazos para interposição de recursos

Rua Coionel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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identificação da Licitante antes da abertura do invólucro de que trata o subitem L6.10.

b.5) Serão elaboradas pela Subcomissão Técnica duas atas relativas (i) ao julgamento do Plano

de Comunicação Publicitária Via Não Identificada e (ii) ao julgamento dos quesitos referentes

ao Conjunto de Informações e, posteriormente, encaminhadas à Comissão Especial de Licitação,

junto as Propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as

fundamentaram em cada caso.

b.6) Após identificada a autoria do Plano de Comunicação Publicitária.pela Comissão Especial

de Licitação, serão desclassificadas as Proponentes que não obtiüü.tqm no mínimo, 600lo

(sessenta por cento) do total dos pontos no conjunto da Prffita Té@a'(i CROS Nos.

01- e 03), ou seja, 54 (cinquenta e quatro) pontos. ,,(lt!.,|. ..-rff."' '"p1:""*

b.7) Apuradas as pontuações de cada licitante classificado na Etapa Técnica, ieiá atribuída nota

10 (dez) àquele que houver obtido o maior número,de port conluntàllEgrProposta Técnica,

atribuindo-se aos demais, notas diretamente pÍo1lorcionais à dtt4,'t1çlassificaffi§ por pontos, em

relação àquele que recebeu nota 1-0 (dez), de acoráo# a seguintê'fá,unula: rrir

-= ,,.i1ÍI_ii ,,1 
,Ti "" . , ',,

NPT = 10 x ---------, onde:

To

NPT = nota da Proposta 
-*T.siÇni:g 

em exáüer paraê ,!1ode 
sua Clüssificação;

Ji = pontuação da Proposta Técnica em exame, "' i

To = pontuação da mê|,[or e]cipostá técnica. ;1

1s.3. JULGAMENTO DAS PROPOIJAS rtE PREÇOS

19.3.1. e propffij.ae pre(ó reonterá''quesitos representativos das formas de remuneração
Ai \ 

vigenles no mercadó publicitário;

fS.Sqí S propostai, de Preç9s aâi licitantes classificadas na fase anterior serão avaliadas e

classidffis aç acoraô,.ç,,gm oó,i1ipntot ,ídos, da seguinte forma:

19.8.3. f0 ({çzj pàq19.t à propostãrrue oferecer maior percentual de desconto incidente sobre os

custos inte.rrôs ae produçâo (criação e montagem) das empresas, apurados em relação aos

previstos na LisffiÊ Cuitbê'itnternos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de

Mato Grosso, deferi'ffiorsê pontos proporcionais às restantes, conforme a seguinte fórmula:
i:: r,l

NPC = 10 xVNPdP, onde

VNMPdP
NPC = Nota da Proposta Comercial;

VNPdP = Valor numérico do percentual de desconto proposto;

VNMPdP = Valor numérico do maior percentual de desconto proposto.

Generalosório-Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
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19.3.4. Com base na análise dos fatores indicados, a Comissão fará a classificação das Propostas

de Preços, desclassificando aquelas que:

a) Não apresentarem desconto, ou apresentarem desconto de L00% (cem por cento) sobre os

custos internos de produção (criação e montagem) de propaganda, renunciando à totalidade da

remuneração;

b) Não atingirem a pontuação mínima exigida das PROPONENTES nesta etapa da Licitação, a

fim de que possam ser classificadas, que é de 7 (sete) pontos, o equiyflente a70o/o (setenta por

al Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (065) 3223 - 17 O7 - Site : http ://www. caceres.rnt. lee.bt /

deavaIiaçãoejulgamentoestabeIecidonossubitensanteriores.

19"4. CLASSIFICAÇÃO FrNer
19"4.1. A classificação das Licitantes far-se-á, dessa forma, de acord@m a média ponderada

das valorações das Propostas Técnicà e de Preço, con§Íêêrêndo que a'Frtoposta Técnica terá

como pontuação máxima B0% (ôiÍenta pôi. cento) do totáftossível de pontos e a Proposta

Comercial terá como pontuação máxrma 20%o (v,.,,!,qç por cento) d'o total possível de pontos.

Lg. .Z,As notas das Propostas Técnicas terão pesôr8,,(oito),$notas das Propostas de Preços

terão peso 2 (dois), sendô'Clâssi,f].ç4das ài-Iii;.rtantê§,':Sefúildo a ordem decrescente da nota

média ponderada, obtir,la com a'apliCação da sêg1|j1.r.,1e fórmula:

'' ,,. '',..,:: ', ,

B(NPr) +2(NPC) 
-

10

wMP lino,ta 
3édia 

pôn@aaafinal;
NPT = no1â d4 P"roposta,,,Técni.ca;

NPC = nota da Próposta Comercial

,i., 
'tt'' '::'

19.4.3. No cáliulo..da Nóiá Média Ponderada Final (NMP), será adotada a precisão até a

segunda casa após a vírgula e arredondamento para o centésimo superior para valores iguais ou

superiores a 0,005. Para efeito de desempate entre os LICITANTES que obtiverem a mesma

Nota Média Ponderada Final, será considerada a maior nota obtida nos seguintes quesitos, pela

ordem:

a) Ideia Criativa

b) Raciocínio Básico

c) Estratégia de Comunicação Pubiicitária

35

cento) do total de pontos possíveis;

c) Se todas as propostas forem desclassificadas, a Licitantes o

prazo de I (oito) dias úteis para apresentação de que

emtenham determinado a desclassificação. As novas'rBi

INVÓLUCROS laoados, que serão recebidos em §ü§sao o procedimento
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d) Portfólio
e) Capacidade de Atendimento

f) Investimento em Estrutura de Atendimento

g) Estratégia de Mídia e Não Mídia
h) Cases.

19.4.4. Persistindo o empate na classificação final, após verificadas as normas de desempate

estabelecidas acima, a Tomada de Preços será decidida por sorteio, em sessão pública, para a

a) agência ou consórcio vencedor será aquele

20. SANCÕES
''j'" ""'.hdut nos ter#à§ do futuro Contrato,20.1. O descumprimento injustificado ôá§#rigações asffi,

sujeita a licitante declarada venceddf,A, *ütiut e sanções, consoante o caput e parágrafos do art.

86 da Lei no 8.666/1993 e posteriorôi,alteraçõeq, incidentes s#re o valor contratado, na forma

seguinte: +;= "'iliilliiiiil,, =jffi
Z1,L.l.euanto à obrigação dá assinaqya dó:iÍlntrumênü0,$mcOntrato no prazo estabelecido:

2O.L.L.L.Atraso até 2 (dois) aias, mülia de até i%gr(um por cento);

1omlX6ç;im.l.. Éâ,T uiginatura no prazo rQrevisto neste Edital, caracterizará descumprimento

inte§flHas obrigaçô,gp ass.umtdas na, oposta, sujeitando-a, ao pagamento de multa de 20o/o

(vinte porcentg) do valor total da proposta.

z1J.z:L. Na üfot.qe, do *ruitem anterior, a cÂueRe MUNICIPAL DE cÁcpnes-nar,-: :::::

poderá convoff,,q, tiiitanlà,ilf.nediatamente classificada ou revogar a licitação. (Artigos 64 e 81

da LEI 8.666/93).

20.2. Sem preSuízo't'das". sanções preüstas no item 20.1- e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras sanções contidas na Lei 8.666/93.

20.3. A inexecução parcial ou total do objeto deste Edital, verificado o nexo causal devido à

ação ou à omissão da licitante vencedora, relativamente às obrigações conüatuais em questão,

torna possível, observando-se o contraditório e a ampla defesa, a aplicação das sanções previstas

na legislação vigente e neste instrumento convocatório, conforme listado a seguir:

20.t.L.2. A palpjr ao gíi; rceft1;até o limit$i!nttsftlq$" (quinto) dia, multa de até 2% (dois por

da obiffiao a partir do 6o (sexto) dia de atraso.

vencedora em assinar o contrato, ou o seu não

ral Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'2I0-056
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e.,,,,,1g 

Ueaia londerada Final.

:t=;,

qual serão todas as Licitantes convocadas.

19.5. APURAÇÃO DOS VENCEDORES
19.5.1" Ultrapassado o prazo recursal e homologado

competente da CONTRATANTE, o Contrato

considerada vencedora nos termos dos

cento),



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvnnn MUNtctPAL DE cÁcenrs
EDITAL DA TOMADA DE PREQO N" 01/202trCMC - TLPO rÉCNtCe n PREÇO

203JÁd*ttêrr.tq
20.3.2. Multa;

20.3.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultêntes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no item 20.3 acima. ; ':::::,.:iaat!1,
:,+

20.4.L. Atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do

de execução físico-financeiro;

20.4. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes c.=O;l.dições: 
* 

i

20.4.L. Atraso superior a 5 (cinco) dias na execução dod-biêto, tendo i
ii, 'ril,,,r,i,=.
cQmo base o cronograma

:::

".tl::1t .ir';::::.*,
^l{'

::- iilil
Lii i,r:::t::,tiLi)
t:!l:;i:;,:ni|li'

21,4.2.Descumprimento de quaisquer obrigaçõ-es d#$ittrãu.iíb itat e sóffiexos e no futuro

Contrato, que não configurem hipóteses ae apllffio de sançtí#ggrais gravê em prejuízo das

multas eventualmente cabíveis;multas eventualmente cabíveis; ':

20.5. Será aplicada multa nas seguintesrçondições: ill20.5.Seráap1icadamultanasseguinteslFonc1Íçoes:

20.5.1. De até t1%o (dez por cento) soUre o_saldo contráú4r;aso haja Fàfiexecução parcial do

objeto;
;obre o valor total do contràtor"nos casos de.".

20.6. Pelos motivos qug, §e seguem,

penalidades tratadas nos iniisos I e II do item 20.3 acima: .*
20.6.1. PeIa recusa=m exê''à!!tar'ô" 1ê i caracterizada em dez dias após o

cabíveis. *,ii,,n -=

20.g. As mulras r.;5$,,l scontadas dos pagamentos devidos pela CÂUene MUNICIPAL DE

CÁCERES-MT, da gãiantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções aqui preüstas'

21. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DALICTTAÇÃO

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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vencimento do.p;azo ffiufaaô;' %: (dàipor cento) do valor do serviço;

20,6,2. pela n#i..lprçâfu se*ítqllornecimeriio de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Eü[} 1,= ,.rrii, 
.

20.6.8,JeI" a.1nof$-e$i., igir fu do'iüç.5viço executado, a contil do segundo dia da data da

notifiçição da rejeição, àÀ zoto (dôii ppr cento) do valor do bem ou do serviço, por cada dia

decorridog

20.7 As ri{üitui'esiaUr.elàtigrr po4ç,,In ser aplicadas iso}adas ou cumulativamente, ficando o seu

total limitaOoil$inOZ; (de1 por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos

total do objeto.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTctPAL DE cÁcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N', 01/2021/CMC -TIPO rÉCt'nCen PHEÇO

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para jusüficar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

2L.2" Aanulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

21.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação, ficam assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

22.DO RECEBIMENTO DO OBJETO

, o objeto

ffi ru"
vo,'nqa.l,prazo

23. DA ASSINATURA DO CONTRATO

23.1. Após a homologação da Tomada de Preços Dela,lAutoridadê'iii0o-m_petente, a licitante

vencedora será convocada a assinar o côffio nos termo'3@=minuta - ANXXO II, deste Edital,

no prazo de 05 (cinco) dias após aY§ffica@fla CONTRATffiTE.

24. DAS DISPOSIÇOE§ GEMIS
24.L, O acolhimentopara ê4âÍid4$-p..s.,gopostas e a sua

'cação 
não gera direito adquirido

ao autor de qualquei,irã§,las ná àffio ao ,g.!*-{ç9= que constitua o seu objeto.

24.2. o não co.mpar..i*e o aàildü"irqr.; $$i=áffftioantes na reunião em que serão recebidos

os invólucror áãrpçp-posta técniga, à. proportu a. pi.iot e de habilitação não impedirá que ela se

realize, não cabendo ao ausenté direito de reglamleag de :ualquer natureza.

11.r,, 4i,,.91uaR uuugmat 
"P, 

êAcunss-N,IT, poderá, no âmbito de seu poder

disolddffiipL,.e m.sry9 ap*g,i a adj.g,$cação ou a homologação, revogar o procedimento

licitatórlUi pôi ,5,qíõe§ e iilt$pppse 
'iiriUtico derivado de fato superveniente deüdamente

.ornp.oruâ8lpe [Ure eiçuficí8iitê para justificar tal conduta, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por Éfucação dà-qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.3.L. Os licitaniê§ não terào direito à indenização em decorrência da revogação do Contrato,

ressalvado o direito'i [g. Contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do conÚato.

24.4, Os recursos referentes a esta licitação, deverão ser interpostos dentro do prazo constante

no art. l-09, da Lei Federal 8.666/93.

24.5. Não será permitido que a proponente faça retificações, cancelamentos de preços ou

alterações nas condições estipuladas, após a entrega das propostas.
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22.1. Nos termos do art. 73 da Lei no 8.666, de 2L de

licitado será recebido provisoriamente,

CONTRATANTE e, posteriormente, será emitido

de até 05 dias a contar do recebimento dos
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24.6. Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido à licitante declarada

vencedora, o direito de cancelamento da proposta ou rescindir o contrato correspondente,

ficando a mesma sujeita às penalidades previstas neste Edital, concomitantemente às demais

normas previstas na legislação pertinente.

2a.7. A(s) dúvida(s) que surgirem em qualquer fase do procedimento licitatório, serão dirimidas

pela Comissão Permanente de Licitações, observados os preceitos legais pertinentes. É facultada

à Comissão Permanente de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase desta TOMADA

24.9" Caso não haja expediente na CÂvtARA MÚNiCpeL t RE T, no dia fixado

para abertura dos invóIucros de proposta técnica, proposta de preços e habititação, fica

automaticamente transferida a data para o

24,L0. Só terão direito de usar da palav,Iê, rubricar a§t
reclamações ou recursos e assinar a atafiepresentantes dos concofüêntes habilitados para

o ato e os membros da Comissão P,àgly.rane'ffi de Licitações.

24.L1. Os proponentes são responsáüis. pela fidelidade e

24.1L.t. O preço proposto dgv§fá contemplqr, todas âr

das informações e dos

diretas e indiretas, bem como

todos os encargos ( iais, igrposlo§i taxas).

, '''iir,, ,,,. 
tlr,,r:. "= '.'. ,ri ii

2s. ANExoS Qg,E INTE.CTRAM ES:[E EDITAT

DE PREÇOS, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou cog,Ulementar a instrução do

processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentoll$Uiffiory;nação que deveria

constar originalmente dos Documentos de Habilitação ou,$"as PropostaS fóôniiç-g$ Preços.

24.8. Para fins dessa TOMADA DE PREÇOS, o Briç{ffi{i (Anexo I) atende ffi"õrgências do

2s.1. ANEXO riHfilEFrNê::t; ,, 
,,,,

25.2.J[NEXO rr j,,il4rNUTA DO CortrRffio
zs.3' lll - EMpirceoon,pussoe ruRÍDICA/DEcLARAÇÂo.
2s.4. ÀNryffi; MqD.Er-Ô pnôbosre DE pREÇoS

2s.s. ANÊx.p=v!ffiB]\ DE 0REDENCIAMENTO - PROCURAÇÃO
i::: i :.. -..

25.6. ANExÔ'V,l* tr,tdDm,'g1P DE DECLARAçÃo or CoNDIÇÃO DE ME OU EPP.

Câmara Municipal de Cáceres, XX de XXXX de 202L.

DE SOUZA
unicipal de Cáceres

aN',0l9l202l

@quinacomRuaGeneralosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
Fone : (06 5) 3223 - 17 07 - Site : h!El : //rlrww. çaceres.mt. les.bty'
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Edital a que se referem o art. Ll- da Lei Federal no.

apresentar



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cAcERES
EDTTAL DATIMADADE pREÇo No 0t/20218MC - TIPI rÉcNtc,+r pruÇo

ANEXO I

BRIEFING

1. TNTRoDUçÃo
Este brieftng constitui-se em uma peça informativa de suporte para a elaboração da

proposta técnica a ser apresentada pelas empresas interessadas na presente licitação. A

campanha simulada será desenvolvida para efeito exclusivo de julfamento, não gerando para a

CÂUene MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, qualquer obrigação dêip,Xêffi;]3 no tuturo..1_*.-1-_.----o-'_-_--,.,:,..

As empresas concorrentes deverão conhecer a caraçterizaçãotgeral e e

município de Cáceres, sua formação histórica e
Ítiitt, '"q

rêglonais, i

addquar suatividades econômicas, o quadro social e qualidade;y.idá,--visando addquar ôüás propô.ii,las de

publicidade e propaganda ao contexto do municÍpió, Uem-'iqpo, demostrçiêonhecimento dos

trabalhos legislativos desenvolvidos na CâmaraÍ'[f.1gricipal. 
r':,- :::. '' 

,,

lüdi pi8lj'ã$p'

os recursos técnicos e o conhecimento dii$óúveis na área a_g :oTultÉhlt: 
devem ser

utilizados com competência como for.r:na de respeitar o.sreito aa s'b$t-p."4.qde à informação. A

comunicação da CÂMARA MUNICIiiÁL DE cÁcgnÉ§ deve iríÍôI'mar a população de

forma transparente e bastante aceg , gáianfindo a todos ffinhecimento 
do que acontece no

Legislativo Municipal e colaborfiàp-,,. úffi formação,..,ampliação e preservação da

conscientização coletiva dos munícipes.

o poder público tem o deve1(:.'ilto e o i1üá@$ o direito 1._:* 
informado. Por

intermédio das ações:dg comuq!çaçaol'à'j,eÂnl- &f MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, amplia a

formação da cops"ciência t_otetiva e consddl'â;ÚUsfu permite à população assumir uma atitude

cada vez mais partiçipativa.

Dentro deJt{lpfu..tivãi lratual 
Me,§ Oiretor,a telpautado suas ações por compromissos

éticoç,,,,$rmados pd eq§.gestore-sx todã uipe de tabalho. A política de comunicação da

caU UNICfu É!'çÁCffiES-MT, busca, por princípio, a valorização da informação,

o ,.rpàiio pelo cidadão e a úansparência, a economicidade, a impessoalidade, a eficiência e a

racionalidaâ. a. uptiç,qçâ griteifu dos recursos e na avaliação sistemática de resultados.

.., .{:
,J,

2. O MUNICrPIp,,,,DE CACERES

@,centrodeumdos144MunicípiosquecompõemoEstadodoMato
Grosso, é também conhecida como "Princesinha do Pantanal". O município é localizado na

mesorregião Centro-Sul do estado e na microrregião do Alto Pantanal, e, fazendo fronteira com

a Bolívia, está distante 220 quilômetros da capital, a cidade de Cuiabá. A população, superior a

g0 mil habitantes, está concentrada nas áreas urbanas de seus quatro distritos: a sede cáceres e

mais Horizonte d'Oeste, Santo Antônio do Caramujo e Vila Aparecida.

Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056
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Ela acaba de completar 242 anos, uma vez que a pequena vila que deu origem ao atual

Município de Cáceres nasceu em 6 de outubro de L778, fundada pelo tenente dos Dragões, o

Exército do Brasil Colônia, Antônio Pinto Rego e Carvalho. O ato foi por determinação do

quarto governador da Capitania de Mato Grosso, Luís de Albuquerque de Melo Pereira e

Cáceres. Seu primeiro nome, Vila Maria do Paraguai, era homenagem à rainha de Portugal.

As razões para a criação do povoado foram a necessidade de defesa da fronteira sudoeste

do País, através do inoemento da ocupação por brasileiros de toda aquela imensa área. O

isolamento só era quebrado pela comunicação com a então capSl, da Capitania, Vila Bela da- 'tilÍ3iÀil:ii:$

Santíssima Trindade, e a, naquela época, Vila de Cuiabá, feita apeffi§"'pSantíssima Trindade, e a, naquela época, Vila de Cuiabá, feita apeffipUl-*q l Paraguai. Dali, a

integração com o resto do teruitório era alcançada a partir dt#pitanld,$e Sãd.?'; o.
^ iÍ.

Nos seus primórdios, era uma aldeia centrada,íêiiiitôrno da l$ejinha de São, Luiz de

França, assim batizada em referência a Luís IX, rei dl,França. A estagna

só muda a partir do final da Guerra do Paraguai, 6üiil§us1fffia,Tríplice I

1-864 e 1"869. O conflito, chamando atenção ma.lç ainda parà*á1iflpportl1-864 e 1"869. O conflito, chamando atenção mais ainda parà*áiiirnportâ

ocorrida entre

se proteger a

O progresso é ampliado a paptir do iníció' dp--Século XIX, anos tb0O, devido ao

crescimento da navegação fluvial,",,"imnííliio1ado pelo sui$rgçnto de 
lolê'rftonomia 

extrativista,

baseada na criação de gado, na d*fu*5ão dqiílgg.;r para a pÍffição de borracha e na coleta do

"Ouro Negro da Floresta": raízes dé't$ecacuá{àa conhecida c$r.no "Raiz do Brasil", das quais

eram produzidos extratosmedicinais úiiito popúlãHg,. 11 nuropà naqueles momentos.

como não haviaffl{iffi fi,por teii4NonfÍáf§tfll,tudô continuava sendo transportado

através do Rio Paraguai e seus Atuôntôs. Mesmo.cqm todas essas dificuldades, o comércio foi se

desenvolvendo,+rincinalmente co5n a viiâ dê§e;##á_e a Vila de Cuiabá. Batcos, lanchas e

navios partiarir{H"-üjêrrdo o*óiqga,'êhê1que, couró"'êi'i'inadeira e retornavam caregados de itens

extensão Oeste brasileira, levou o Governo central a.c-Analizar inve§flfgentos pá[â a região.

vindos do exterior:" artigos in izàdg§,.9 produtos finos: cristais, louças, sedas etc.

Álvares da Rocha üfu guuoso, Iíder da fracassada Revolta da Sabinada, ocorrida na Província

da Bahia, impedindo qüe fosse recapturado pelas forças do Governo. Lá, ele viveu protegido até

à sua morte, no Natal de L846. Mas, por utilizar mão de obra de negros cativos em larga escala,

entrou em decadência a partir de l-888, com a proclamação da Lei Áurea e a abolição da

escravatura.

Em 1860, a Vila Maria do Paraguai contava com Câmara Municipal. Em L874, foi
elevada à categoria de cidade, com o nome de São Luiz de Cáceres, em homenagem ao

R"" Cor"""t José D"tc-e, ãsquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP' 78.210-056
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O incremeí(ffi atividàdés na agiicultura e na pecuária levou à instalação das primeiras

1l,i1ftl,ç.,.q., mo uniüaeffie,processamento de carne e usinas de-açúcar. Foi por e.sta. él,oc1 
3ue

passou â.i$ç;táo,qqse a Eaz,enja Jacobinâ, maior propriedade rural dá, agora, Província de Mato

Grosso, tffi,effitêHllor,,,.4F área:.ouanto de produção. Mesmo distante dos grandes centros de

rftMftretamente com clientes do mercado internacional.negócios do Brasil, , 
,,,

Seus propi]ft.lirios 'àiãm tão poderosos que, em 1838, abrigaram Francisco Sabino

4t



padroeiro e ao fundador da cidade. Em fevereiro de 1883, foi assentado na Praça da Matriz,

atual Praça Barão do Rio Branco, o Marco do Jauru, comemorativo do Tratado de Madrid, de

l-750, o acordo assinado com a Espanha definindo praticamente as atuais fronteiras da nossa

Nação. Junto com a Catedral de São Luís - cuja construção teve início em 1-91-9, mas só foi
concluída em 65 - os dois monumentos estão até hoje entre os principais atrativos turísticos da

cidade.

Em 191-4, o agora Município de São Luís de Cáceres recebeu a üsita do ex-presidente

dos Estados Unidos da América, Theodore Roosevelt. Ele cruzava o Centro-Oeste do Brasil

sendo guiado pelo marechal Cândido Mariano da Silva Rondon{ i"BAt ; ,..9ão conta de que

Roosevelt ficou encantado com o comércio local, cujo ;dar,ro-chêr&.kerá"'ru$e-ja Ao Anjo da

Ventura, de propriedade da firma José Dulce & Cia, tarpü6 dona de um,vapor, O,HWfÀê..

As expedições empreendidas pelo marechal dÍflo Mariano da §ilva Rôndon idduzem

o isolamento do Centro-Oeste brasileiro, comr iiúplantaçãô de linhas d. dégtrfos. Também

são implantadas as primeiras ligações rodoviáil 1,gm direçãol$,,taapitat, a Éi e de Cuiabá, e

outras localidades, e em direção ao Sul do Brasil. Hffi l-gtg, é iniiffi a const--_filião da Catedral

de São Luís, interrompida várias vezes, concluída meio século depois, em l-965.

No início de 1927, a cidade ãà çáceres preséhq+ql dois acontecimentos marcantes:

primeiro, a passagem da Coluna Prestes ?pr seus arredore§, provocando a fuga de muitos

moradores; e, depois, o pouso, nas áfu do Rlo Paraguai, dô'hidroavião italiano Santa Maria,

primeiro a sobrevoar o Esta.do do Mato Giosso e a qruzar a FlffistaAmazônica. Em l-938, muda

sua denominação outra vez,:agora, para apenas Município de Cáceres.

A partir dos lênos 19aCI11,,,g;'ãVáços passam a ser mais acelerados. No início dos anos

l-960, é inaugu{,Ê,4a a'FdnçB Maré+hal Rondoririr§._oflt$1p Rio Paraguai, facilitando a expansão em

direção ao Noffite do E'Stado de,Mato Grossô ê Sul da Região Amazônica. Os Governos

Militares, entre Í064:,e,1-985, id,e.§,,l1tivâlüj1R1expansão das fronteiras agrícola e pecuária. Uma leva

de migrantes vindo§de diversas partes do Pàís muda a vida no Município de Cáceres.
rt_, .n 

I

:r;Í:l?,ffi,:al pacá§.,911@e parád tempo, é invadido por uma vida acelerada, com suas

ruas e $-i[§,tUmug* pcil.ligentà'sempre ãfliessada. Esse crescimento populacional acelerado leva à

perda de têrr-jtóffi .e,W e emáúcipação dos distritos de Araputanga, Figueirópolis d'Oeste,

Jauru, Lambáriridi,gestê, Mirassol d'Oeste, Porto Esperidião, Porto Estrela, Reserva do Cabaçal,

Rio Branco, Salto,,,llil Céu ê"5â'o José dos Quatro, formando novos Municípios.

O que prevalece, atualmente, é o fato de que o município tem grande importância para o

Pantanal (disputa com'Aquidauana/MS a segunda colocação em importância na região; a

primeira é Corumbá, que é considerada a Capital do Pantanal), pois serve de acesso terrestre à

região.

Clima: O clima é tropical subúmido, apresentando temperatura média anual de 24"C.

Possui duas estações bem defÍnidas, o inverno, de Maio a Setembro, caracterizado pelo clima

mais seco, e o verão, entre Outubro e Abril, caracterizado pelo clima mais chuvoso. As
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temperaturas diminuem gradativamente entre maio e julho, entretanto temperaturas mais baixas
ocorrem também em outros meses do ano.

População: A população estimada do município de Cáceres, conforme os dados
divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) é de S .JZG habitantes
(Censo divulgado pelo IBGE em 28/0812019), com densidade demográfica em 201-0, de 3,6L
hab/km2. O município é o 6o em população do Estado de Mato Grosso.

Economia:
o Turismo: Cáceres se destaca no turismo histórico e esportivo. Encontra-se situada numa
das regiões mais privilegiadas do pantanal mato-grossense, visto ffuç ôilerrta uma das maiores
potencialidades turÍsticas do estado, ou seja, a grandiosi*Lf#. , U.iôi, do Riô+B.,eraguai e seus

afluentes. Desenvolve-se em torno da pesca esportiv*a,ffi" sede de um 
";,p,íifrÍ.,N,,,,,, 

ndial: o
Festival Internacional de Pesca (FIPe), registrado no Guinness Book como o maior ca*iiêonato
de pesca do mundo em águas fluviais. O evento reúnê mais dô fS00 particip-lntes anualmente.
. Agropecuária: A pecuária é a principal',ê,l,igldade econômlqa da cidade, que possui um
dos maiores rebanhos de gado bovino do Brasil. '"t.,, '''"' ,.... It 

-

o ZPE-MT (Zona de ProcessêIento e ExpdÊg_.,,çêo): A ZiE de Cá.er.r, ora em
implantação, é vista como uma das mais importmtes aô pais. As Zonas de Processamento de

Exportação são consideradas áreas de liwe comércio destinadas à instalação de empresas
industriais voltadas à produção de béns cujos piodutos são comercializados exclusivamente no
mercado externo; 20% da1p.ne..d.lção da áÍi!à ode sêI,r,çomercialiiàda no mercado interno, e esses

produtos passam por, encâígo,i:ãi{ÊNas tributáÍias como EHgüàr outro imporrado para o Brasil.
Com a implantação da ZPE no município,
de imposto convencional às indústrias.

poderão instalar-se isentas de qualquer tipo

o Infrr.ffi1g,yr: úásiúltimo§iapos, Cáceres vem se estruturando como importante porto
fluvial mato-groà se, incorporando-se à.política de Integração Latino-Americana, buscando a
implar-rtacão do sl§tsma de traniporte intermodal, ê ê ligação por rodovia com a Bolívia,
termÍiiãh ôlno Oceanô,Paàífico, no'Chil-ç. A hidrovia Paraguai-Paraná, em Cáceres, é um modal
alternatiüü, íexp,,L+aç'bes aó Éstado, já que envolve os cinco países do Rio da Prata: Bolívia,
Brasil, Paraguai, Uruguai e Argentina.
o T[ab@ç,rentiimànto: Em 20]-6, o salário médio mensal era de 3.1- salários-mínimos.
A proporção de pêqsoas ocüpadas em relação à população total era de L6.2o/o. Na comparação
com os outros mut{üípios do estado, ocupava as posições 3 de L4t e 52 de L4L,
respectivamente. Já na comparação com cidades do país todo, ficava na posição 135 de 5570 e

L809 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios com rendimentos mensais de até meio

salário-mínimo por pessoa, tinha 37JYo da população nessas condições, o que o colocava na

posição 60 de l-41- dentre as cidades do estado e na posição 3058 de 5570 dentre as cidades do

Brasil.
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Presidente da Câmara de Vereadores de Cáceres;1Ví,,,,,f:

. ttr:i*tNi+

3. O FIPC _ FESTIVAL INTERNACIONAi úN.PTSCE

a

pantaneiro e a Pesca EsportiVdPi

fi

hospitalidade de sempre, os visitantes, qúê;deúutam da .êfur tor-a, a tíaiàicional festa local -
o Festival Internacional de Pesca Esportiva (FIPe), o maior evento de Pesca em água doce do
mundo (Guinnes Book L992), que nesteiêRo- cciffi$letou sua 38" êdição, que foi realizado de L0 a

44

L4 de julho/2019, propag,M as belezái natrràir, a, hospfi[tiàade, a gastronomia do povo

O FIPe, é ,,eventoi rtivo de iüntro ecológico cultural que, üsa difundir a

sustentabilidade,.$Q1vés dâs ações de ,inclusãô"' ô , tais como: Pesca artesanal - voltada as

comunidades locd§liresgatandoi tradiqffial pesca com linhada de mão e canoa a remo (Maior do

Brasil no Gênero iRank Brasil2ÔfO), qüô reforça a iniciativa para preservar a cultura e a tradição
do hor.gggç pantaneii-à,, tào bem repçççentado pelas famílias ribeirinhas que contribuem para a
grandffiqü$,p.vgrrto. A Maior Pesca tnftip..g§uvenil do Brasil (Rank Brasil 20L7); a maior pesca da

terceira idü ênie1); e a nás;aria páía portadores de deficiência (PNE) - pescaria essa que

ocorre na prffia;,. e qú;êirLp.r§Fprcioúâ a integração socioesportiva, envolvendo crianças, jovens,

adultos e idosos uq,Wesàrvàçao au ictiofauna, através da modalidade pesque e solte.

O ponto altô"da Festa é a competição de Pesca Esportiva Embarcada Motorizada, que

reúne um público estimâdo de 60 mil pessoas, para assistir a largada da competição, que é pura

adrenalina. São centenas de embarcações navegando ao mesmo tempo com suas equipes. Entre os

competidores, mais que fisgar um peixe de alta pontuação, é viver este momento único da

integração entre pessoas de diferentes estados, países e culturas, consolidando assim, Cáceres,

como destino de Pesca Esportiva.
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As competições têm dias e horários definidos na programação oficial, onde os inscritos

concorreram a valiosos prêmios (em 20L9 foram mais de RS250.000,00 distribuídos), além de

inúmeras competições esportivas durante os cinco dias do evento, finalizadas todas as noites com

shows regionais e nacionais, espetáculos artísticos e culturais para todos os gostos, oficinas

ambientais, palestras educacionais e workshops, a}ém de parque de diversão infanto juvenil

caracterizando a sustentabilidade do evento.

Toda a maquiagem cênica envolvida no FIPe, seria insuficiente, não fosse o cuidado com a

infraestrutura voltada para o acolhimento e segurança dos visitantes; todq a festa, não teria tanto

glamour, se não houvesse a preocupação da Comissão OrganizadoiA,.tLdõS.Sg[Pe, em se dedicar ao

máximo para uma verdadeira integração entre povos e cül,turar. &fàfiàüÍ',pgiço.t do FIPe

valorizaram a história, a cultura e a gastronomia deste pqvo hospitaleiro;'estreitandO.# finda ano os

laços de amizade com os visitantes, que, vindos drt d pe-., regiõé§411te;AddilrrUÍíáflp 
"

riqueza da fauna e flora do mais belo ecossistemadd;.#íàsil. Pàfu-do sucessdÍÉ.do brilho do FIPe,

deve-se à exuberância do Pantanal, do qual, CácêÍ$ç, a Princesififp, Paragú:ãif.detém 58,7% do

O FIPe é muito mais do que um registro no liwo dos recordes, É mais que uma simples

prova de pesca" É a reunião de centenàSliàs,mithares de'pàsçott em uma celebração de vida e

respeito à natureza. É um momênto, mágiio de resgate dà história e cultura cacerense. A
realização deste megaevento, reúne urn,público de,aproximadaiiónte L50 mil pessoas circulantes

(nos cinco dias do Evento),r$s gastos em infraestrutura,.,shows e premiações são grandiosos (R$

2.000.000,00 previstos naêtd;$q;,devido a grande;es. ii:necessária. E, isso só se torna

possível, graças às pagpriarru!;,;'oÚr.tqEq ilâp-.,rio impíãicindÍvel dos Governos Estadual e

Federal, da iniciativa privada, todo ô trade tirísttco e a população em geral.

O f'estií#futu.ri.iónA ae ee;ca Esportiva de Cáceres (FIPe), já em sua 38u edição,
.a:;,:=

enfim, vem quebiáildd,,.wcordêi,S-,g=púb[i'(§premiação, shows artísticos e se consagrando como o
I:l :':l;-: t; ::;:::l' "" :""' '

maior eyento turífic-o de .Mato G.,.1,9sso. Miihures de participantes do festival vêm podendo

contre§@,$egrto o pôtenôiqt ao melhfrl.qxe a cidade tem a oferecer sobre culinárias, artesanato,

pousada§,e o prineipal: à nosso Pantanal, maior área alagada do planeta.

a. pnonr@P ilEru§,MuNrceÇÃo
A comunicffiara.'ââlinstituição legislativa, tanto de oferta como de demanda, tem se

tornado um desafio êáfla vez mais exigente, haja vista o aumento da participatiúdade popular ter

aumentado sobremaneiila dentro da última década e o acesso à informação ser crescentemente

universalizado e veloz.
Caberá às licitantes apresentar soluções de comunicação que reforcem os valores

institucionais e as ações parlamentares, como forma de mostrar não somente aos cacerenses,

território total. ÍiI ,,,ii

realização deste megaevento, reúne rffi,priUUil

@acomRuaGeneralOsório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78'2l0-056
Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http :/1www. caçeres'rnt. I eg,br1
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a

Municipal de Vereadores de Cáceres-MT, tem muito a oferecer.

As licitantes deverão considerar como pontos relevantes aos objetivos de comunicação a

necessidade de informar de modo bem claro a população tanto do perímetro urbano quanto da

zona rural e o despertar de sua atenção para conquistar seu interesse aos conteúdos gerados e

divulgados.

5. OBJETIVO DA CAMPANHA
para o desenvolümento da estratégia de comunicaçaot{lffiWÉ,ttXqia, ideia criativa,

campanha publicitária, estratégia de mídia, eventos e p,arcerias, átii.it"rtd qevera .t:frL "
desafio de comunicação ploposto, que é o de des#lver uma"§{1p-ag/11 bu.blí,cttária,

incluinilo ações ile míilia e não-míilia, que visem.,f.e# valores ínffiffiais é as ações

nortomentores da Câmara Municioal ite Yerpa.ddles aó{iFríceres-M4,'ffiihível regional (eparlamentares da Câmara Municipal ile Yerçadores ilé Cúce.res-MT' i rúvel regional (e

estailual), transformando-a, definitivamente, 'l'êmry órgão óüUtilo de ân43-vação popular

Se propõe exercício criativo e;pçcífico u rur-ãü§..e...qyolvido péÍá encias participantes,

relativo à presente licitação: camp,,q,nnàs .f.{gs, de divuli1@ maciça, eiiacional, de motivação

total.Devalorização desta respei Casa'db..,,'|;;91o. ' .

eue apresente uma esrratégia âüie.-.r-nunffHçfo publicitárMapaz de solucionar o problema

geral e os problemas esp-ecífiços de comunicaçàó q1,+.*. d-qu[,#iesentar à população a ideia de

produtividade nas muiias uiO.r desenvàúigas gela Câmará Municipal de Vereadores de

cáceres-MT. Essa . egi"árye"pêleêber,qg. á,ia.iu é transformar em alto o conceito popular

desta respeitosa Çasa do Povo, ó qual atualmentê está.regular;

Oru aumfug, po, int.rmeàio dç peças púiiitarius representativas, as possibilidades de

resolver o, proül.ffi.rp..íii.or de:ãomunicação na área de prestação de serviço público

legislativo up"* àá pári rc" fartidáriá,'inclusive capaz de atingir credibilidade regional e

estaduãi neste s entido, tornán-do-a mais acolhedora'

À, rilit*es aeíko [íBpo, caúpanha de comunicação, utilizando meios de divulgação
'ririiirr:" - :*'lo u, ,*àu, sociais, motivando a maior quantidade possível de cidadãos

de massa,:íiheMt,,,,=,,. 
itt:tt::

.u.ur.rr", 1 ;üü p*ti.ip.t e colaborar a Função Legislativa do Poder Público de

seu município. +
As propostas'fuicas deverão demonstrar:

o visão de comuniàação integrada, que revele um uso harmônico das ferramentas, em uma

reiação de complementariedade entre elas;

o concepção ampla, que viabilize um processo de comunicação preciso e de metas claras à

boa divulgação dos valores institucionais e as ações parlamentares;

o ICáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone : (06 5) 3223 - l7 O7 - Site : http //www. caceres.Ert' I ee'br 1
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o exequibilidade financeira, compatível com os recursos previstos e racional na proposta

de gastos;

. foco no cidadão urbano e rural;
o inteligibilidade social, no sentido de que as estratégias, ferramentas, projetos, conteúdos

e mensagens façam sentido para os destinatários;
. segmentação de públicos-alvo, com apontamento consistente de alternativas de

comunicação para os diferentes segmentos sociais considerados no_processo publicitário (renda,

distribuição geográfica, faixa etária, etc.). *,@*1..

'ãlí« 'ri llrii+

e. nrcuRsos ru covruurceÇÂo *.,i# iir:. ; 
íiilirru

A seguir, os principais canais de comunicação que póaerao ser ü ados pàià
:1... .:t i

distribuição das peças da campanha publicitária po.ç;ffird$osta: xli lliii
tti)tti 

itiii
'lr

. i ;:i.Criação e produção de Filme (Vt's), coÍr(gmpo mínimô de 30"

Criação e produção de Spors para rádio e'carrg de som, corp ten

oUr1açaoeproouçaooeIilme(Vts),com..iLempommlmoGeJU--;
o Criação e produção de Spots para rádio dü$ng de som, coryr tempo mínimo de 30";

, .,,::
oCriação,produçãoeimpressãodecartazespât,fr19.utdoors;
o Criação, produção e impressão t!,§ nrers físi.à'ài1fi,$lletos e/ou

c criação e produção de anúnClds.de joíffi.revista impressos;

o Criação e produçãode outras pdÇáscriatÍV$Í,, ;:,l.]
lr lt, :::::-.

A campanha modêlô dev.,e, r aprê§entada sob

peças, não importando a quantidadê'de meios.

As principais mídias r'isêrem utiil|adaii.iádio, televisão, blogs de noúcias, outdoors,

jornais, faixas, iarrp de sôm,,e "SMSlr ("Short Mds;iiiajé Service").

A Internel;-=ém -especiáI'as Redes,sociais (Facebook, Instagram, Twitter, WhatsApp, etc.),

deve, também, sertsadeSra estratégia criativa.

,rf,lA escolha das peÇâ§,publicitáfu será de responsabilidade da agência, podendo inserir ou

excluiilecâ§ da relaçãuacimâ,

de layout, atavés de 10 (dez)

7. POSTCTONAMENEO E MARCA

A marcál a ser aplicada nas peças de publicidade institucional pretendidas é a

institucional do eiànto, apresentada pela Comissão Organizadora, a seguir estampada. O

arquivo da marca podàier obtido na Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal

de Vereadores de Cáceres e é o seguinte:

Generalosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056

Fone: (065) 3223-1707 - Site: htlp://wlvw.caqeres.mt
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cÂmnx* il{ L}r,{ xtx trJtt ü§r
ffieffitrffiffiffi

. operadores: responsáveis diretos pelo proeesso dê §,ggpercializáigUi'ju*o à cadeia de
, ri:i::;.

distribuição (veículos de comunicação), sendo (üg,,será importáÍÍt}qum trabffig.,,.pata reforçar os

principais diferenciais do evento, notadamente emiiiHlação à diveriifi$aç,,,fo de'i$teiros que visem

as potencialidades de Cáceres e de todg,,a da região do F', aI. 'u11t.ili_,,

. Formadores de opinião: cidffios em geral;iiuligutoridades, ''pólíticos, educadores,

jornalistas, lideranças sociais, dentre outros.

" Público Interno: integrantes da Mesa Diretora, como: servidores públicos, membros da

Câmara, além dos funcionários terceirilâüos e piiÍ§ffl$rores de slvieo.
. Parceiros: órgão§'d: â S,IlI,Ís dos Gôverno§r'i1V[üni0l$á1, Estadual e Federal, instituições

públicas privadas ii1fle outiá§,..,,oii§éns .(ass!C|;1gp1s de bairros, lideranças comunitárias,

organizações nãp-govêrpflIIrentai§,:ê.instituiçôes congêneres).
. Forneceü8tes: pessoas físicàs e jurídicas, contratadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE

CÁCERES-VIT,riqaiá prestação de serviços,,aquisição de materiais ou seu fornecimento.

,,..A CÂMAX* rytcIÉÀu..on cÁcBnBs-MT, dispõe, ainda, de endereço eletrônico na

intet êtl;uara hospéããg.fii,,Ae coffido, página nas principais redes sociais, espaços para

.o*uííchêâã.:int.rru êAip Jêüb servidores, banco de cadastro de e-mails de funcionários e
'j"::rr " i:;::::,.

instalações ff,çicas da ffiria CÂlAAne MUNICIPAL DE CÁCERES-M! que também podem

ser utilizados na campanha simulada.

Portal aa üânlene ltUNl CpeL DE CÁCERE S -MT (http : //lr,:ww. ca.ç-eres. mt. Ieg.,br/).

'ttii.i.' -s. vEnse puer,rcitÁnre e sEn epr,rceoe Ne srN{uleÇÃo pRErnNoroe

As verbas da CÂnAeRA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT destinadas à comunicação

serão aplicadas de acordo com as necessidades de divulgação definidas por sua política de

comunicação, cujos valores estão estimados em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Estão

PÚBLICO-ALVO E MERCADO

R""Co-o,'"tJ@Generalosório-Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
Fone : (06 5) 3223 - 17 07 - Site : http ://www. caççres.mJ' leg' br'/
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inclusas nesses valores a produção e divulgação de peças de comunicação e a remuneração legal
e contratual da agência de publicidade.

Para efeito de elaboração da proposta, a simulação do plano de mídia deverá ser de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por um período de 30 (trinta) dias.

Na simulação do plano de distribuição deverão ser observadas as seguintes condições,

tendo por base a Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda de Mato Grosso - SINAPRO-
Ml Catiálogo de Valores Referenciais atualizados:
. os preços das inserções em veículos de comunicação de,, ,,,ser os de tabela cheia,

vigentes na data de publicação do aviso de licitação; ;. - .$niü.àffi,r.".-

o deve ser desconsiderado o repasse da parte do flm@nto dH lagêdHffSggp.cedido pelos

veículos de divulgação, nos termos do Artigo 11 da Lej ffinária Fedeiq,I" 
ff,,8_0/181ffi;o devem ser desconsiderados os custos inte-rn.o- il i llio.norárior ro s os iàiviços ae

fornecedores. .....,... 
,, 

lir Ç
O estabelecimento da verba para a veicúlà,p.#'g busca apurar, principalú.Rpte, a análise da

capacidade de direcionamento dos investimentos, â estratégia . ry *-p,:tciofrHliidade 
utilizada

para cada licitante e não tem vínculo qg,-T, proposta dê preços do Edi 
-§à-"

Õus prNers

O que deverá ser gbss-rvado nestá'divulgação é tantes deverão agir de forma

criativa não apenas na produção das peças, mas r, no desenvolvimento de

10.

estratégias de alcanCã:dç um ilüM#áximqpossível de pessoas do público-alvo e por sua vez,

conseguir realiãêr em d. Ü&o dispêndiordqiecursos financeiros. Conhecer o perfil dos

formadores d.l'i ão u aá..popllação,g portanto,"fundamental aos melhores resultados, sem

abandonar a tradÉ1ônal,e neCéisárja seg pção demográfica desse público.

Rua Coronet J"ré butce, esquira cóm Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056

Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http : //www. çaçeres,mt' leg'bí

49

de Licitação



ffiESTADO DE MATO GROSSO }ü

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcERES
EDITAL DATOMADADE PREÇO N' 01/2021/CMC - TIPO TECNICAE PREÇO

ANEXO II

MINUTADE CONTRATO

CoNTRATO No. J20Xy-
ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N.' 01/2021

PROCESSO LICITATÓNIO N.' X)V202 1-

HAS E PEÇAS
i , :::::t-,h

PUBLICITARIAS, COMO..ANU IMPRESSOS

E ELErRô$IÇos EM ffi nÁÓIo, JORNAL,

,:=

Carteira de Identidade RG I1o.- e do CPF no. .

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa:

MF sob o no com sede na

:ruvrsre E dEÀ.+auER oÜ*,R.o MEIO pÍstco,

N4.§,+= MÍDIAS ÚÍ.qlreIs E REDES socIAIS,
REALIZAçÃO Oe OUTROS INSTRUMENTOS DE

AVALIACÃO, AI.EM DA CRIAÇÂO E

DÉSENVOLU§{FNTO DE FORMAS

,..;ol.lgOVADORAS DE COMUNICAÇAO'Éurr.IôitÁruA, eARA A DIVTJLGAÇÃo DE
". -':, , TRABALHOS INSTITUCIONAIS DA CAMARA

,:: .1. I\{UNICIPAL DE VEREADORES CACERES, Estado

-i',, "'l',. ' âê,,uu,o Grosso, nos estritos termos da Lei ordinária
,"., '''.. Federal No l-2.232, de 29 de abril de 201-0, conforme

'",,, 
_,:: .. rL especificações constantes neste Edital e seus Anexos,

Aos dias do'ffiês d. ' ry' do ano de dois mil e 

-, 
as partes a seguir identificadas, de

um lado, a CÂVIA@UNICIPAL DE CÁCERES-MT, Pessoa Jurídica de Direito Público,

inscrita no CNPJ/Mf ôõU o n". 03.960.333.0001/50, com sede na Rua General Osório esquina

com Coronel José Dulce - Centro - CEP 78.200-000 - CÁCnnnS-MT - Fones (65) 3223-L707

neste ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr(a) 

-, 

portador(a) da

neste ato denominada

inscrita no CNPJ/

CEP--telefone.:(xx)

@omRuaGeneralosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78'210-056
Fone : (065) 3223 - 17 O7 - S'te' http'//www. caceres.rnt. leg.bt/
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Município de Cáceres/MT, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a)

-, 

portador da Cédula de Identidade RG no 

- 

SSP/- e CPF/MT sob o no.

doravante denominada CONTRATADA, Contrato este decorrente do Processo Licitatório no

XX|202L, TOMADA DE PREÇOS n.o 0L1202L, têm entre si justo e avençado o presente

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO SUPORTE LEGAL
1.1. O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei"-no *L2.232, de 29.04.L0, Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Bg.l iímp-lementar no t47, de

07 de agosto de 20L4, Lei Federal n.o 4.680, de L8 de jufu de 1-965,'i1a f ei Fed,e.fel no 8.666, de

2L de junho de 1993, suas alterações vigentes, bem- , e especiátnnente, ulas e

condições do Edital norteador e seus Anexos. "ij,, ,; lj:''

1.2. Independentemente de transcrição, passarn, a fazer paffe"do futuro Qolrtrato - e a ele se

integram em todas as cláusulas, termos e condiiõis aqui não expiessamente altuados - o Edital

da Tomada de Preços n'0Lt202L e seus Anexos, biifumo as Propostal,da CÔ§TRATADA.

cI,Eusul,nsncuNoe-oo oe# o,coNr# fu, "=
2.t. A presente contratação têiü1i1,nor oE...j a presta(ãg.. d. serviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividâdes reaiiã'â'das integradalüànte que tenham por objetivo o

e sp e_,-qlalizado s p ertignt$
'i.

a Á6llnlnnejamento 
"q,..à 

exeSução d,-q-.,- outros instumentos de avaliação e de geração de

conhecimêntôs re,lativ exêdüçêo do Contrato;

b) A produção e à, eiêç.uçãô',técnica das peças e ou material criados pela Agência

CONTRATADA.. :i
c) À criação u" âb,"desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária,

destinadas a expandii:qs4feitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias.

2.3. O serviço descrito' no item 2.1- refere-se a matérias institucionais e administrativas da

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, de cunho informativo, educativo e de orientação

social, mediante veiculação em jornais, revistas, emissoras de rádio AM e FM, teleüsão,

Internet e outros meios de comunicação, conforme o art,37, § l-o, da Constituição Federal, sendo

@squinacomRuaGeneralosório-Centro|Cáceres-MT.CEP.78.2l0-056
Fone : (065) 3223 - 17 07 - Site : http ://www. caceres' mt' I eg.br'l
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da "CÂMARA MUffiCIpAil bE ôÉdERES--MT", com o intuito de atender às demandas de

divulgação da.,i,,p-agem institucional, de difundir3iffis, princípios, iniciativas ou de informar o

público em geral, -eonforme solicitação de sua Administração.

2.2. Tambéy iffiam o objeto;,desta Eicitação, como atividades complementares, os serviços

estudo, o planejamento,-tii a a execução interna, a

intermediação e a de publicidade institucional



vedado o custeio de publicidade que, direta ou indiretamente, caracterize promoção pessoal de

servidores públicos ou agentes políticos.

2.4" Os outros insüumentos de avaliação previstos na alínea "a" do subitem 2.2., terão a

finalidade de:

a) Gerar coúecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da CÂtUaRA MI-INICIPAL
DE CÁCERES-MT, o público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as

campanhas ou peças; 
r,.

b) Possibititar a mensuração dos resultados das campanhas oui,$ir$aq rySdada a inclusão de

matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação pç§J.icitfuid# 
'',11,,,Éiir,,,,,u,,,.

c) Aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a dinÍEá$o de mB-nsagens;

2.5. Não estão incluídas no objeto desta licitação as atividades ae patr.g:4flifldé,,rriÍ$ffr, as

atividades de patrocínio, relações-públicas, assessoriá§ de COmrrnicação e de imprensa e àfrüelas

que tenham por finalidade a realização de eventog,,festivos. 
.t.1

2.6. Para a prestação dos serviços está sendo cófi$"q1gaa por este i1;!.ry*"rto,ju-, Agência de

propaganda, doravante denominada Agência, licifu, ou CONTnffi19e, ôu;as atividades

sejam disciplinadas pela Lei no +.680/1965 e que tenhaã§1iflo certificadô de qualificação técnica

de funcionamento, conforme o artrl# da E''ê,.+i1$ L2,232120L0*.*.,

z.T. A Agência atuará por ordefifuontdIifi.e;olicitação 
'ffi 

CÂueRA MUNICIPAL DE

CÁCERES-MT, na contratação de forneceaôiés. de bens e serviços especializados, para a

execução das atividaae $ , .,Iementares de qte iffi,1,,9,,,;rltiim 2.2, e de veículos e demais

meios de diwlgação para a ttansmissão de mensagens publiCitárias, nos termos do Art. 3" da Lei

2.8. A Agênciar póáàrá subcontatar ortrà ngêrcia de propaganda para a execução de

serviços previstosino subiterii 2.L. e seguiptes deste Contrato.

ESTADO DE MATO GROSSO
CÂUnnn MUNIcIPAL DE cÁGERES

EDITAL DA TOMADA DE PREÇO N" 01/2021/CMC - TIPO TECNICA E PREÇO

ôss ou EXECU DO OBJETO

3.1. O 1p,ara exáfuçaátó$etil'riübsta licitação será de L2 (doze) meses, contados a partir

da data

3.2. No
fàtua do Gpntráttj,i eom Agência C ONTRATADA.
maximô;.ae,l.30 (trinta) dias corridos, a contar da data da assinatura do presente

Contrato, a CONft.nqfeÜft âeverá comprovar manter sede, escritório ou sucursal na região.

3.3. No prazo mádmo de 30 (trinta) dias coridos, a contar da data da assinatura do presente

Contrato, a CONTRATADA deverá comprovar que possui na região estrutura de atendimento

compaúvel com o volume e características dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE,

representada, no mínimo, pelos seguintes profissionais:

a) 2 (dois) na área de atendimento;

b) 1 (um) na área de planejamento;

c) 1- (uma) dupla na área de criação;
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d) 2 (dois) nas áreas de produção impressa, eletrônica e de design/computação gráfica;

e) 2 (dois) na área de mídia.

3.4. Os serviços deverão ser executados, conforme venham a ser solicitados pela assessoria de

comunicação da GÂMARA MUNICInAL DE cÁcERES-MT.
3.5. Todos serviços a serem prestados pela CONTRATADA deverão ser precedidos da

apresentação do competente projeto de apropriação de custos, o qual, após aprovação da

assessoria de comunicação da CÂUene MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, gerará a expedição

de Ordem de Execução de Serviços (AUTORIZAÇÃO DE P"RPDUÇÃO/VEICULAÇÃO),
conforme modelo definido pela Assessoria, onde constarão as espêôifii dos serviços, os

preços (planilhas de custos/orçamento) e os prazos de ole,cuÇão, devendô de cada um
dos serviços ser orçado em função dos custos respectiv6)§§õbedecendo-se, ri a sua

comprovantes de produção/veiculação, cópias':das notas fiscais/faturas e dirp,]icatas quitadas,

emitidas pelos fornecedores. :, 
''' '

3.7. Os serviços serão executados pelas contratadas ióm o fornecimàffie toáa mão de obra,

materiais, equipamentos e demais despêsas necessárias à execução do objôto, sendo permitida a

subcontratação parcial dos serviçosteces§fu ao cumprimento do objeto licitado, desde que

previamente submetida à anuência dã,,,,;lassessóiia de comunicê$ão da CAMARA MUNICIPAL

DE CÁCERES-MT, ficando a COwÍnefeOe responsávôl pela integral execução da

subcontratação, arcando ifltffilU,g-n1,,,91om encar$ô§) uer natureza delas decorrentes.

3.8. Somente pessoê,s:.n,físicà$ ,ou JúÍffiiS,.,,,9;.,ptÊviamente cadastradas pela CONTRATANTE

poderão fomec.-eJ aos CONTRATADOS Uens?,ôr1yffiiços especializados relacionados com as

atividades codphentares dl execüção do objetó tlo Contrato, nos termos do l-o do art. 2o da

compatibilidade com os preços de mercado, sob pena de iesponsabilidade civil'."r5 ' iiilp
3.6. Todos os serviços realizados serão documentâdos utráíOr da apresentação dos respectivos

Lei n 12.23212010.

3.9. O fornecimend dô.bens ou serviços especializados na conformidade do previsto no subitem

antffi,êxigirá seúpqe á âpresentáfu pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 3 (três)

orçamêdt$s:Uhtidos entie pessoas que àtrlem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.

3.10. N gpt $item ant@r, a CONTRATADA procederá à coleta de orçamentos de

fornecedores 'le.g1 invólucr"ôs fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e

realizada sob fisüalização ddtCONTR ATANTE, sempre que o fornecimento de bens ou serviços

tiver valor superior'ái,P-;(t%o (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23

da Lei no 8.666, de 2L de junho de 1993.

3.L1. O fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a20o/o (vinte por cento) do

Iimite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 da Lei no 8.666, de 2L de junho de 1-993, está

dispensado do procedimento previsto no subitem anterior.

3.L2. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de

serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio próprio aberto para o Contrato na
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rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informações por quaisquer

interessados.

3.13. As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço

de fornecedores e de cada meio de divulgação.

3.14. A Agência CONTRATADA deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anos

após a extinção do Contrato, manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados

e das peças publicitárias produzidas.

3.15. Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução àos serviços, inclusive fotos,

ficarão sob a guarda da CONTRATADA, mas disponíveis a quatqüôi tempo para a CÂMARA
MUNICIPAL DE CÁCERES-M! que poderá, a seu critériofi;requisi

comprovação da prestação dos serviços e arquivo própÍldl,ilüedada
. rtii} iÍ ,1].

qualquer espécie ou uso. 
..911111.'r'11r,1.,r"

CLÁUSUI-A ARIA _ DOS DIREITOS A RAIS

1,,Ê defiriiÍiVa, os direitos4.L. A CONTRATADA cede à CONTRATANTE# forma

patrimoniais de uso de ideias (incluídos os estudos, ád1{Jis.es e
'ini

(material gráfico,

jingles, animação, pantomima, ÍWcaçôôs editoriais e u@squer outras modalidades de

publicidade existentes ou que venham,:à,,s.er invêdppdas de sua pffipriedade, concebidos, criados e

produzidos em decorrênc,i dp- presente C:ontrato.'ê,.-

4.2. Acessão de que tratá a aÍnea anterior "â" será por t9= naeterminado, ficando vedada à

CONTRATADA a cgbrançà ae. àuátqüêr+.rgrrurneração adicional ou especial, mesmo após a

vigência do Contrato. .:. :r; 
", . 

-
4.3. A CONTi TE po-4erá, à se11. critério, utilizar os direitos cedidos, diretamente ou

através de terceiiiddji.o- ou iu* modificações, durante a vigência do Contrato, ou após o Prazo
'de ügência, incluslYe em-çaso de rescisãoginão cabendo à CONTRATADA qualquer espécie de

remuneraçao.

4.4. A jüízo da CO
iilil,itn

'ás peças criadas pela CONTRATADA poderão ser

reutilizadas por ióào*o,e §$or.r@cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, sem que caiba

a eles ou à CCI t$ OualOuer ônus perante a CONTRATADA.

4.5. Caberá a ess''éB5rctores,r: retamente ou por intermédio da Agência de propaganda com que

mantenham Contratô;.,1,guando couber, efetuar o acordo comercial com os eventuais detentores

dos direitos de autor ê conexos relacionados com a produção externa das peças a serem

reutilizadas.

4.6. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e

conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão dos

respectivos direitos patrimoniais pelo Prazo definido pela CONTRATANTE.
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4.7. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e

conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação

ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou Contrato, as cláusulas em que o fornecedor

garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso e se declare ciente e

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA QUINTA_ Do PRAZO DE VIGÊNCIA CONTR4TUáL
5"1. O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meseê contdtffiiHl&artir do dia da sua

assinatura. -,,i.i '

s.1.1 A CoNTRATANTE poderá optar,p€li ,:"T:g:§ffi#f:se prazo, rrytiante âCoido entre as

partes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei no 8,-.§ç6/1998. 'r(lli*iiiii i i'@/

5"1.2 A pronogação será instruída mediante avqliaiãO ae desffinho da OHXfnefeDA, a ser

procedida pela CONTRATANTE 'fl,I,;1 ã""ài,, '.'... 'r;

cLÁusuLA sExrA- pos RECUBfr€s FTNANCÉ4*&PS ?ii ffi
6.1" Os recursos financeiros para.,pagamiijito das despesáif,tü!.çorrentes do$resente Contrato se-

rão provenientes da seguinte ootáêãh,9rçálffQn!ária: '" 
-

[3,T NESPESAS OGM PUBIICIDADE
ORG*O

õÍ * pôuER LEêmI*ATrvo
UNIDADE..::

,rrlr 01- e,Êuene MUNICIPAL
DOIAÇAO

, 0 1. 03 ti-po 1. 2Ô'Ôp" 10000 3. 3ÉQ!9.0q

, ' .. , r:: - e-- 
-.cLÁusuLA SETIMA- DO'PREÇO E CONDIçOEq !E PAGAMENTO

7.1. Os sewi$og óüioto,,$,g#turci=êôntrato têm o valor estimado de R$ 300.000,00 (trezentos e

mil reais). ''l,l;ií 
,,,. 

'+'il iitÍi

7.2. Pelos serviços üÍ$p.taaos, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma:

a) percentual de desêd$ito sobre os custos internos baseados na tabela de Preços: 

-Vo
( ) da SINAPRO/MT, já abatido o percentual de desconto sobre os valores da referida

tabela, conforme ofertado em sua proposta de preços;

b) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes à

elaboração de peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o desconto de Agência
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a ser concedido pelos veículos de divulgação: o/o (___), nos termos do art. L2 da Lei
n" 4.680/L965.

c) percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes à

elaboração de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de

Agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: o/o ( );
d) percentual de honorários incidentes sobre os custos de serviços quando a responsabilidade da

Agência limitar-se exclusivamente à conuatação ou pagamento de serviço ou
suprimento: o/o ( ). ; ,.
e) Pagamento de percentuais relativos a reutilização de peças (ffifétüog,,,,,ggtorais) por igual
período em relação ao valor original de cessão de direitosr$]àtrimonffide âütqr e conexos, aos

detentores de direitos sobre: ,,ii,liiiiiii' â ..i .

eL) trabalhos de arte e outros: _%o (_); I ,',.,1 , ,.**,...,

e2) obras consagradas incorporadas a peças:_ (_).
7 "3. O pagamento dos serviços prestados será ef(Ç$godo mensalmente no praio de até 1"5 (quinze)

dias úteis contados da data da apresentação da nóta fiscal/faturá dos servifgi realizados, de

acordo com as especificações e os guêntitativos autoriza$os e atestadü§rlno período, através do

servidor responsável pela fiscalização do Contrato, ,jldesde que sejam atendidas pela

CONTRATADA as condições seguintes:

a) Entregue à CONTRATANTE a nota fiscal dçgi{amente preenchida com, no mínimo 5 (cinco)

dias de antecedência ao- ncimento, âdompanlfti§-g da comfliovação da regularidade fiscal

obrigatória (Receita Federal, DívidaAtiva da União, FGTS e INSS) devidamente atualizadas;

b) Indique o no do Gió$trato, offiaóiio esso"é7Q$rg1" da Tomada de Preços;

7"4. O faturamento do^s s.e"rviços slbcontfátadqq-de,,Brodução externa e veiculação deverá ser

feito em nomffi cÂü4RA naú§*çnel DÉ"êÁcERES-M! devendo o pagamento dos

serviços de prod{ç,f-c};;g,.6terná §ffifeito ditetamente às empresas subcontratadas.

,.t"9.*.§ leiautes, róigiróíe simiiàies reproífá&os não serão cobrados peta CONTRATADA.
7.6.' RATADA §ê compiomele a apÍesentar, antes do início dos serviços, planilha

detalhritiifi.ip,ôlfl ivalor'es preriÊ!.,gr na tábela referencial de preços do SINAPRO/MT - Sindicato

das Agêncíá§,de-?róp.4g@ de Mà,to Grosso e com os preços correspondentes a serem cobrados

da CONTRAUTN.TE,'''.&O,.gpanhada de exemplar da referida tabela impressa pelo Sindicato ou

autenticada por é1ê. , 
''

7.7 Os honoráiiôs ae que tratam os subitens 7.2, "b", serão calculados sobre o preço

efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos ftibutos cujo recolhimento seja de

competência da CONTRATADA.
7.8 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os

custos de serviços prestados por fornecedores referentes à produção de peças e materiais cuja

distribuição proporcione a ela o desconto de Agência concedido pelos veÍculos de divulgação,

nos termos do art. L2 da Lei no 4.680/L965.
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7.9,

de fornecedores por ela contratados serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais
exceções, no exclusivo interesse do CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por seu
valor líquido e sem cobrança de honorários pelas CONTRATADAS, desde que antecipadamente
orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE.
7,10. Quando houver ressarcimento de despesas com deslocamento de profissionais da
CONTRATADA, de seus representantes ou de fornecedores por elas contratados, deverão ser

apresentados comprovantes de passagens, diárias, locação de vefl,]lilOrn-q, entre outros, a fim de

aferir a execução da despesa e assegurar seu pagamento pelo ffidilffim a incidência de

honorários profissionais da CONTRATADA, de seus repregdhtantes_tÍi,de'fúffieedores por elas

contratados, deverão ser apresentados comprovantes dç1,fiH§Bagens, diâ$,iâs, loc-ação de veículos,
entre outros, a fim de aferir a execução da despesa e1à§$@ar seu pagaffi.elgq pelo líqüitlo, sem

a incidência de honorários. tt,:,,. -"%,.*

7.LL A CONTRATADA não fará jus a nenhumâ{emuneraçãdu ..d.r.ontor{bÁgência quando

da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditoqrque a esrá,t-i-] m sill$i eventualmente
concedidos por veículos de divulgação, em qualquer âção publicitária pertinente ao Contrato.
7.L2 As formas de remuneração poderão ser renegociadas, no interesià do CONTRATANTE,
quando da renovação ou da prorrogàção do Corrtrato.

7,L3 Na execução do Contrato, o C@IITRATANTE poderá nCgociar com a CONTRATADA a

obtenção de percentual de,ne;,rcrsao suf aosiü-$r,sentuais inicialmente fixados em Contrato,

com vistas a obter condiçõesnmais vantajcíc$,1p,araffiÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-

7.14 Na reutili4ção dê peças pôr período igual a-o jnicialmente pactuado, o percentual sobre o

cachê, origina Ê--f,,.1pago 
IeIo..IONTRATANTE 

á áióres, modelos e locutores, pelos direitos de

uso de imagemi;€,;§-om de Vô2, será de, no máximo, 50% (cinquenta por cento). Para a
reutilig,,-ação por pe{o.$d,§ lnÍeriôiê perCeú1ual máximo será obtido pela regra de três simples.

,i

,OI.TAVA; DA

ryDA deverá apresentar no prazo de atéí 05 (cinco) dias após a data de

CONTRATUAL
8.1. A
assinatura do 0o,prçrató;'tob.,ip.,ena de rescisão, comprovante de pagamento da Garantia Contratual

estipulada em 2Vo ((ois pôf cento) do valor global da contratação, que deverá ser prestada

através de depósitó êm conta-corrente agencia n" 0870 - Banco: L04 - Caixa Econômica

Federal, operação: 006j"em nome de "CÂMARA MUNICIPAL DE cÁceREs-MT".

CLÁUSULA NONA _ DAS oBRIGAÇÔES GERAIS
9.1. A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Ética dos profissionais de propaganda e pelas

normas conelatas, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons costumes.
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9.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do futuro Conúato e de seus

eventuais termos aditivos na Imprensa Oficial Local, a suas expensas, na forma prevista no art.

6L, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1-993.

9.3. Constituem direitos e preruogativas da CONTRATANTE, além dos previstos em outras leis,

os constantes da Lei no 8.666/L993, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete.

9.4. São assegurados à CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstas na Lei no

8.078, de L1.9.90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.5. A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das disposições do

futuro Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - {ffrrO.pgli,tuirá novação ou

renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer tempffixigirêü[, o fÍlêl@"u-marimento do

avençado' r ,,.," , "-^'
9.6" É proibida a veiculação de publicidade 

lcercftiiidU$tifl|1lco:rtrataeao, 
ôfi"|-yqiL$I.houiiÉ1,ip,,révia

aurorização da cÂuene MUNICIIAL DE cÁCÊffis-Mtl:'iili ,, 
'§ilt

9.7.É, vedada a subcontratação de outra emffi,,para a execuçlo dos sen4ços, objeto desta

contratação. ,:,,,'l:i,1/1y11,, '=,,,à,. $l'

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS ond&*çOrr rotÜ
10.1. Constituem obrigações a. C6ntff , além das demais preüstas neste Contrato ou

dele decorrentes: '"''t
.:;:..-::.:.. ili;íri;

10.1.1. operar como umq,,,,.q,,y,gap,ização coHpleta e'fffipecer senrl,t§ps de elevada qualidade.

L0.L.2. realizar, .on ruúi$i6iior, recursos *Í/ou m'ffi1q$$ffidÜntratação de terceiros, todos osL0.L.2. realizar, com seu§'piçrios, recursos Hlo.u

serviços relacionadosilcom o.il,o.bjeto d0,.{,q,t toi de acordo com as especificações

estipuladas peta CONt NtEt
10.1.3. compidf4*, no ato.i assiüifora deste instrumento, que possui, em Cáceres ou em

localidade próxíffiffindàiã+,,,,:::Í{a:to 
.compatível 

com o volume e característica dos

servi$,ff. a serem ,iirestados a ep,;p,gfnaT,ftNTE, com profissionais na área de mídia e de

.t.ndffig, lii ã, ,., 
'ru

L0,L.4:WH.,{:ttáf,§,'-q zai 
io.p 

sêffi.{ç*qs ob,jeto deste instrumento, sem a prévia autorização, por

escrito, da CONTRATANTE. '.:i,,

10.1.5. enviáâr;mfoiiói nf"sentido de obter as melhores condições nas negociações junto às
,. . 't

empresas de véfê$a-ção ê':i,üvu1gação e transferir, integralmente, à CONTRATANTE os

respectivos desconto§ é outras vantagens.

10.1.6. fazer cotação de preços para todos os serviços a serem prestados pelas empresas de

veiculação e divulgação e apresentar, no mínimo, 03 (três) propostas, devendo os orçamentos

ser apresentados na forma aberta e detalhada com a indicação da mais adequada para sua

execução.
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L0.L,7, se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas, a CONTRATADA deve

apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.

10.1.8. obter a aprovação prévia da CONTRATANTE, por escrito, para assumir despesas

divulgação e veiculação e qualquer outra relacionada com este conilato, observado sempre o

índice de audiência das empresas;

10.1.9. devolver à CONTRATANTE, após as divulgações e veiculações, os materiais por ela

passados;

10.1.10. entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseguente, um relatório das
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desempenho de suas tarefas e responsabilidades. ' 
ts

10.1.12" enviar os relatórios descritos no item antêriro.r para a e$NT N,..TE até o prazo

máximo de 02 (dois) dias úteis após a realização do coflBto .9
10,1.13, fazer as devidas retificações ilâ inconeção verifiêada no registiô àos assuntos tratados,

no prazo máximo de 02 (dois) dia§riüteis, deqgifl,,. de solicitadô p_eta CONTR AiIANTE.

L0.L.L4. tomar providências, imediaiâmente, em casos de atterações, rejeições, cancelamentos

ou interrupções de um QiU mais rêrvi.-Ç_os, *eüanle colillhicação da CONTRATANTE,

respeitadas as obrigaçõei @iatuejsy asffiidas, átêi,flffi1fdêssas oconências, desde que não

causadas pela própriâ::CONT

10.1.15. somente divulgar infôrmações áôôrca ,.9a prestação dos serviços objeto do futuro

Contrato, que',1Êfivolvam o nome da CONTRI#ÁNTE, mediante sua prévia e expressa

autorização. liii, l. ''"' ''il

10.1.tr0. prestar e§'QlareCimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados

que ênvolvam a CONTRAIADA, independentemente de solicitação.

ro.r.r?lii4üfietg prffim 11p. cOffitnaraNTE a eventual caução, cessão ou utilização do

futuro Contr,gto ém qualqg"er opàiâçao financeira.

10.1.18. -uffi .,,{. àilffi|§ecução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

Tomada de ereçó§Ífuue aeü ôiigem a este ajuste.

10.1.19. cumprir [@ as leis e posturas, federal, estadual e municipal pertinentes e

responsabilizar-se por ffios os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

10.1.20. cumprir a legislação trabalhista com relação a seus empregados e, quando for o caso,

com relação aos empregados de terceiros contratados.

LO.L.LL. assumir, com exclusiüdade, todos os impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do objeto do futuro Contrato, bem como as contribuições devidas à previdência

59

despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e dos serviços em

andamento, estes com os dados mais relevantes para

10.1.11. registrar em relatórios de Atendimento todas as:

CONTRATANTEeaCONTRAIADA,com
entendimentos havidos e também para que necessailas



se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.

L0.1.22. responsabilizar-se por recolhimentos indevÍdos ou pela omissão total ou parcial nos
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados.

10.1.23. apresentar, quando solicitada pela CONIRAIANTE, a comprovação de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais.
LA124" administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros,
bem como responder por todos os efeitos desses contratos 

?,e #lte terceiros e a própria
CONTRAIANTE e exigir dos eventuais contratados, no que coüüêi, a mesma condição do
presente contrato. : i';.

10.1.25. manter por si, por seus prepostos e contratados,.irrêstrito e toúl sigilo sobre,quaisquer
dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto ilÊ»Itrffide atuação daçONrna4prffi,
sendo que a infração a este dispositivo implicarái{ffi resà$$gimediata 6ffi1,,tutu* Contrato e

sujeitará a CONTRAIADA às penas da Lei n." 9:,!.1j, de f4.05196, e às indenizações das perdas

e danos previstos na legislação ordinária. '',

10.1.26. responder perante a CONTRAIANTE e te.ffios por eüê{i[tuais píejuízos e danos

decoruentes de sua demora ou de sua omiisão na conduçãô dos serviços de sua responsabilidade,
na veiculação de publicidade ou poi,erro seu em quaisquer serviços objeto do futuro Contrato.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIGIPAL DE GÁGERES

EDITAL DATOMADADE PREÇO No 01/20218MC - TI?O TÉCNÚCAE aHEÇO

Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de ffabalho e outras despesas que

L0.1.27 " responsabilizar-se por quaiÀ'(figr ônüSiitteçorentes de; ou erros na elaboração

de estimativa de custos e,,,,,,, g.1edundeü em aumento d€

CONTRAIANTE. ,. .II
ou perda de descontos para a

10.1.28. responsabilizar-se pelo ônus resultante,4Êuquaisquer ações, demandas, custos e despesas
,;.

necessária§'.qg',rs dffiiP.reseúâÍrra CONTRATANTE e de mantê-lo a salvo de reivindicações,

demandas, qu 1: oU=Í$1q91ntações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver

condenação, reedb§§ará á 0ONTRATANTE das importâncias que este tenha sido obrigado a

pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo
pagamento.

10.1.30. responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de

proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionada com

os serviços objeto do futuro Contrato.

10.2. Constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA:
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contratados, bt
1::]:,i

judiciais que lhe-v{ força de lei, relacionadas com o cumprimento do

contrato.

lüp§.ponsabilfu-l eira#fu pelà contratação de empregados, sendo que se houver

ação prestados, a CONTRATADA adotará as providências



ffi
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcenes
EDITAL DATOMADADE PHEÇO No 01/2021/CMC -TIPO TECNICAE PHEÇO

a) Obsewar a regra de que pertencem à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação

de compra de mídia diretamente ou por intermédio de Agência de propaganda, incluídos os

eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham

sido concedidos pelo veículo de divulgação.

b) Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes dos

itens 4.8 e 4.1-0, da Cláusula Quarta, no tocante aos direitos patrimoniais de uso sobre uabalhos

de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos e aos direitos patrimoniais de uso

seguintes condições: **É'{((í*«t"t'-t;' 'llii i

I. A CONTRATADA só poderá apresentar cotações de pd§êEi obtidas iUilr9 a aptos

sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publi.çitAlçias da CONTRêJIANTE.

c) Para o fornecimento de bens ou serviços especializados, aCON deverá obseryar as

a fornecerem à CONTRATADA bens ou serviços espêCfàliA.gdos relacÍoii#Ço-s-_18ffir as

complementares de execução do objeto do futuro Càri.uto;'Ç,' ,'

II. Apresentar, no mínimo, 3 (uês) oreameríf{b.,i. letados êntre integtartgJi, do cadastro de

fornecedores que atuem no mercado do ramo ao fô*|f.ç,,q.imento pretêtffio; ii 
".III. Exigir do fornecedor que constem,.:da cotação os\ÊF.o.dutos ou servÍços queã compõem, seu

preço total e o detah;;enio au rru, .;fiffi."eout u ffiunitários; W''
IV. A cotação deverá ser apreStintaaa ilU,,i1,,p,,iginal, em É#$J, timbrado, com a identificação

completa do fornecedor (nome, CNR$.,....ou CPF, endereço, iffine, entre outros dados) e a

identificação completa (no.r-ne, nC e CÉÉ1'e assinatura do responsável;-

d) Arcar com todos os"tffi"t4,iirelativos aosjncargôs sp,$üais e obrigações ftabalhistas e

previdenciárias relatly$ à fião,,dê düggr ütffig{a na execução dos serviços, bem como,

impostos, raxas,, olumentos, ieg,.IIlos oú=õüffis,yffiores que incidam, direta ou indiretamente

sobre os se#j,Ql ç, ora êonuatad"&, ficando 'ôUfigada a apresentar, em suas faturas,

separadamentu,àj;ffàstante dogjgrposto$rqpe correspondam a cada pagamento;

e) Responder por dànos 
"*ruààs 

à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de falhas ou

irregulàridades na execufào Ços serviços e que tenham ocorrido por sua culpa ou por ação ou

omissàô dà sg.us.. agençqs. À CONT DA responderá apenas por perdas e danos que

o.orr.r.rn durante .q pràzp de vigência do futuro Contrato e que forem comunicados à

CONTRATAüfi*po. eicriio,- no prazo de 30 (trinta) dias a contar do conhecimento dos danos

causados, desde ftr.rt. êônhecimento se dê em até 60 (sessenta) dias da ocorrência do fato

que deu origem ao d{,q,, que este dano seja de possível constatação;

f) Deverá durante o peiÍbdo de, no mínimo, 5 (cinco) anos após a extinção do Contrato, manter

acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias

produzidas.

g) Todos os serviços realizados serão documentados através da apresentação dos respectivos

comprovantes de veiculação, bem como cópias das faturas e duplicatas quitadas emitidas pelos

fornecedores subconfiatados;

aGeneralosório_Centro|Cáceres-MT.CEP'78.2l0-056
Fone: (065) 3223-1707 -Site: h@
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h) Os serviços d.u
obra, materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execução do objeto, sendo
permitida a subcontratação parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objeto
contratado, desde que previamente aprovado pela CONTRATANTE, vedada a subcontratação de
serviços afetos à criação/concepção das ações de publicidade;
i) A CONTRATADA deverá comprovar a execução dos serviços subcontratados e arcar com os
encargos de qualquer natureza deles decorentes;
j) Os originais dos materiais desenvolüdos para a execução do*snpç.,§"ujços (arte, fotolito, V!
filmes, etc.), inclusive fotos compradas para uso em outdoor oüii _é'Éà.\§gráfica, ficarão sob a

guarda da CONTRATADA, mas disponíveis durante,, vigênôia àô ,G.-q,"4tJato, para a

CONTRATANTE, que poderá, a seu critério, requisitarrefpias dos originais pgigignprovação
da prestação dos serviços e arquivo próprio vedada aÍ êrência, ug.ri.. deid'fi;lqü;ngspécie
ou uso, além das finalidades solicitadas em plano,dê. mpanhà e;pecífica; 

-_
k) A CONTRATADA deverá ceder à CONTRATANTE os direitôs._patrimoniaÍs de uso de ideias
(incluídos os estudos, análises e planos), peças püühcitirias (foto@ateriat'fiático, eletrônico
e multimídia), softwares, CDs, imagens brutas, erif ,{_!-lme ou VT}Jlpompo§ições, arranjos,

execução de trilha sonora e jingles, áiiimação, p.nto.i*â, publicaçõái eaitoriais e quaisquer

outras modalidades de publicidáde- existentes ou que venham a ser inventadas, de sua

propriedade, concebidos, criados e prüflrrzidos em..decorrênciá dô futuro Contrato;
l) A CONTRATADA se compromete a realizar por escrito, a contratação de terceiros para

produção de peças publicltfii#rp 6,p.,restaçàô ae ouiiôi;Seryiços; onde deverá explicitar a cessão,

durante a vigência dô,Conu@à ÜUUml4pqtgE, do üso das referidas peças publicitárias e

domaterialbruto; , ' ir-

m) A CONÍn feNfÊ co_nsiderará como inclusa nos custos de produção, qualquer

remuneração de$& a terceiros em dêCorrência da cessão de direitos, durante a ügência do

Contrato; à '''i.,;u,, ''i, ,i 
.

"1 
dffii.e.gutqu.ileg;êia..q" rffi,pnh êoxrneraDA envolvendo subcontratação, deverá

contar"6'B-'ilÉ o-ri.-amente, com a,,partiiipação de representante da "CÂMARA MUNICIPAL DE
CÁCERES{MT;;'üom vjstas à maSimÍzação dos bônus e descontos contratuais;
o) A CONTRffé,DASàiilê.9,;npromete a negociar as melhores condições de preços para os

direitos de imagffi,. ro* àà ,ro, (atores, modelos e locutores) e sobre obras consagradas, nos

casos de reutilização dç.peças publicitárias produzidas durante a vigência do futuro Contrato;
p) A prestação dos serviços de publicidade deve possuir comando centralizado próximo da

cidade de Cáceres, Estado de Mato Grosso, onde, para esse fim, manterá escritório. A
CONTRATADA poderá utilizar- se de sua matriz ou de seus representantes na Capital do Estado

e em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complementares ou

acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previamente

acordadas.
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q) Manter, durante toda execução do Contrato, as mesmas condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

cr-Áusur-a oÉcrvra pRrprprna - oas osRrceÇôus oe coxrRArexrn
LL.L A CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação

Iegal, obriga-se:

a) Dar ciência à CONTRATADA de qualquer alteração no ,.presente Contrato, ficando
expressamente esclarecido que qualquer alteração contratual dev$,í ,Ofr submetida previamente
à apreciação da CONTRATANTE; 'i,,à",iiliiiiirirrr,,

:!
b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRAIADA, recuiando-âs qupndo constatado
pela CONTRATANTE, que as mesmas estão inexatas ou

iiiiliti:,,",.

c) Efetuar todos os pagamentos oriundos da 
"execução 

dos:serviçor,'ôúj,.to do presente

instrumento contratual; "'',ü ,,_ ..:, i

d) A CONTRATANTE prestará, verbalrnente ou por esç.{lto, à CONTRATADA, informações
que üsem esclarecer ou orientar a corretãprestação aos iàryicos;
e) No ato da liquidação da despesa, o setor de contabiiidade da CONTRATANTE deverá

comunicar no que couber, aos órgãoSiüêsponsát!$ oela arrecadâ'ção e fiscalização de tributos da

União, Estado ou Município, as características e os.;Valores pagos, segundo o disposto no art. 63

f) A C ONTzuJIANTiE.deverá
i ifi

ADA sobre eventuais faltas na execução dos

serviços.

g) As informffiêgl,: bre a execução do Contrato, ôôm os nomes dos fornecedores de serviços:.;
especializados éli#re"f os, s$ff-o*.divulgadas em sítio próprio aberto para o Contraro na rede

mundial de compütadores, sob rêlponsútdade da CoNTRATANTE, garantido o livre acesso

às inf$1.$9,ç,9;s p or ffi (üêr, intere§ §fl dg s.

h) As iffiiffiâ$õ,,g. 
,sobrg 

valôiêspagos serão divulgadas pelos totais de cada tipo de serviço de

fornecedoiê$idê.t+da,meio de divulgação.
i) cumprir to$o-ç,.compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
j) comunicar, por crito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços,

excetuados os entendftnentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados,
por escrito, no prazo de'24 (vinte quatro) horas úteis;

k) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução dos serviços;

l) proporcionar condições para a boa execução dos serviços;
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m) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade.

n) A juízo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta Técnica que a

CONTRATADA apresentou na Tomada de Preços que deu origem a este contrato poderá ou não

vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações.

cr-Áusur-e oÉcrvre sBcuNoR - oo ecovrpeNnennrNro n oe prscar-rzaÇÃo

II. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou. obter da nte,

todas as providências necessárias ao bom andamento do futuro Coniiáio e anexar aos autos do

processo correspondentes cópias dos dbàggentos escritosq.Eç comprovôm essas solicitações de

providências. *;., t*tl 
=t'

ru. Acompanhar os serviços e atestar seu ràcebimento definitivo;
IV. Encaminhar 

"o 
SfiÍp.#sfiinanceiroEê,. cu# il1p1q.," ue_ffiffi onem as importâncias relativas

e mulras aplicadas a coNtffi,ffiLdmo,os iêtdÍ.*ffipagamento.

."Err.,"o B.ffi "r#*t-H*ê'[m 
]HÜiü oo 

"" 
o*o*r" o-rr*o*"rr*o

13.1. Ocorren@l$llSraçãôldas condi§ôep econômiôàà fundamentaÍs prevalecentes na assinatura

c LÁu suflA,:pÊ êI uen$ - pes vrurres n saNÇ oe s eo NIIN srRArwes
14.1. O descui$ffieútôi,i stificado das obrigações assumidas nos termos deste Contrato,

sujeita a CONfüffA.DA a ilúltas e sanções, consoante o caput e parágrafos do art. 86 da Lei no

8.666/1-993 e alteraçõês, incidentes sobre o valor contratado, na forma seguinte:

LA.L.L, Quanto à obrigação da assinatura do instrumento de contrato no prazo estabelecido:

LA.L.t.t. Atraso até 2 (dois) dias, multa de até L% (um por cento);

L4.1.1.2. A partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de até 2% (dois por

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso.
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12.1. Os serviços constantes neste Contrato serão designado pela

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT, doravante ', que terá

autoridade para exercer, em seu nome, toda e

fiscalização da execução contratual.

L2.2" i\Fiscalização compete, entre

I" Registrar em relatório todas as ocotrências,

observadas na execução dos serviços;

falhas porventura

do Contrato,
na conformidade do disposto no Art. 65, II,

,rdrr,
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EDITAL DATOMADADE PREÇO N" 0L/2021/CMC - TI?O rÉCtUCer, aREÇO
L4.1.2. A recusa da licitante declarada vencedora em assinar o contrato, ou o seu não
comparecimento para assinatura no prazo previsto neste Edital, caracterizará descumprimento
integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a, ao pagamento de multa de 20%o

(ünte por cento) do valor total da proposta.

14.L.2.1. Na hipótese do subitem anterior, a GÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT,
poderá convocar a licitante imediatamente classificada ou revogar a licitação. (Artigos 64 e 81-

da Lei n". 8.666/93).
14.2. Sem prejuízo das sanções previstas no item L4.L. e subitens, poderão ser aplicadas à

t4.3.4. Declaração de inidoneidad' ra licitar ou contratái êom a CONTRAJIANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da púnição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autorida,.{p que aplicô,U.,a pênalidade, q_U! será concedida sempre que a

decorrido o prazo da.sa.ução fficada .ommddo5it u lí.í. i^u.
14"4. Será aplicada a sanção de odvertência nas segui5rtes condições:

L4,4,L, Atraso'ffie.r1or aÊ(çinco)'ftç na execuÇão do objeto, tendo como base o cronograma

de execução físido-financeiÍoi,,,j,,
14.4ÇDescumpr q]1dg quáià r obiiggções previstas no Edital e seus anexos e no futuro
Conff$]o.;ge não cônflgüiea hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das

multas éúeútualnnente cabíveis;

14.5. S erá'àp1iç,àdâilnn u I rc nas s e gtiintes condições :

14.5.t. De atéÍi[9,Zo (déz,pôç-cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do

objeto; I i

t4.5.2. De até 10% bôbre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto.

14.6. Pelos motivos (ue se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às

penalidades tratadas nos incisos I e II do item 1-4.3. acima:

14.6.1. Pela recusa em executil o serviço/fornecimento, caracterizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado, de L0% (dez por cento) do valor do serviço;

L4.6.2. Pela não execução do serviço/fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados no Edital.

CONTRATADA ressarClilr,i,i OO pe-!ó",§,;;f_Éjiízos resultantes e depois de

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056

Fone : (06 5) 3223 - 17 07 - Site : http :1/www. çaçeres.mt. I ee.br 1

65

inadimplente, outras sanções contidas na Lei 8.666/93.
14.3. A inexecução parcial ou total do objeto deste

ação ou à omissão da CONTRATADA,
torna possível, observando-se o contraditório e

na legislação vigente e neste insüumento
14.3,L" Advertência;

o úê*O,iic..., sal devido à
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14.6.3. Pela demora em coruigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da

notificação da rejeição , de 2o/o (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido;

14.7. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 1-0% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo das perdas e danos

cabíveis.

14.8. As multas serão descontadas dos pagamentos devidos pela CÂMARA MUNICIPAL DE

CÁCERES-MT, da garantia contratual ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente e poderão ser aplicadas cumulativamente com as dq,$1iu_,:urções aqui previstas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DA RESCISÃo,-,,,,0

SAN

^.

15.1. Constitui motivo para a rescisão do prqs§nte instrumento, i

Notificação Judicial, o descumprimento por qualquéi'uma dà§ tes, das

de

contratuais e

CLÁUSULADÉC
i i,:', j:l::j: il

SEXTÂ DAS Di Õus cnnars

CLÁUSULA DÉ SEHMA_ DO FORO

17.1. Fica eleito o f'fua Comarca de Cáceres, Estado de Mato Grosso, como competente para

dirimir toda e qualquer dúüda decorrente do futuro Contrato, renunciando expressamente a

outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser.

E, assim, por estarem de acordo, CONTRAIANTE e CONTRAIADA, assinam este

instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

Generalosório_Centro|Cáceres-MT.CEP.78.210-056

Fone : (065) 3223 - l7 07 - Site : http ://www. caçeres.rnt. I eg.bt 1

definitivamentê,11g.ljsrrspen3â a exêffio do futurij contrato, por culpa sua, assegurando-Ine

porém, no caso rüâlrescisão por motivôi-qlheios a sua- vontade e sem infração de quaisquer

ctáusplg e conaifOeí ,.-c.gntratuqis, o 
-$âgamento de forma proporcional aos serviços

efetivúente executados. 
_

1G.2. ÀS@êeg-epntratútes óüiigam-se'a cumprir e fazer cumprir o presente Conffato em todos

os seus teffi[is- iHüsulas'e condiçôes, por si e seus sucessores.

as hipóteses previstas nos arts. 77,78 e 79 da fài n" 8.666/93rê,ffiações,'i(ficando facultado a

sua denúncia, desde que a parte denunciante ,otiÍÍ formalm ffi.ê..out.", eôm antecedência

mínima de 30 (trinta) dias sem prejuíz.odas sanções 16ghis, inclusive'd4elas previstas no art.

87, da Lei suprarreferida. . _i,.
15.2" As penalidades estabelecida§irêm Lei.ü excluem quáI(i. r outra prevista neste Contrato,

nem a responsabilidade aa CONT e póÊfudas e dano§1flire causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições conftatuais.

66

16.1. A indenização, se ocorrer, provisória ou
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EDITAL DA TOMADA DE ?REÇO No 01/20218MC - TI?O TECNICA E PHEÇO

Câmara Municipal de Cáceres - MT, _ de

CONTRATANTE:

de 202L.

cÂuena MUNTcTPAL DE GáóRES-MTt.l

.r 
il

r1,,.

.:i,j

N:.:;:;ta
. ]::::::

CONIRATADA: ffi
t::.::::i

i!:i\§...W,,

%

,í ,0,,',*,

tn l. '::::::::,i

\
t?k

\§rl]s

l,,ii:ltt

:!l:a;,.

i rYr,):

:- 

=tii 
I

âffi,,

W*

Nome:

CPF:

RG:

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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ANEXO III
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)

(Papel timbrado da empresa)

ASA
Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO DA CÂtrlAnn MUNTCTPAL DE CÁCrnpS-MT, NA
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N". 01/2021, TIPO TÉCNICA E PREÇO.

§ome da Empresa)

Preços N". 01/2021, DECLARA, sob as penas da,lej, que: rcWii

trabalho, salvo na condição de aprendiz, apartfu de 14 (quatorze) anos, nos termos do

inciso XXKII do art. 7 " dà'üo,nstifti§$p,federal e inôim Y, art.27, da Lei n' 866611993,

com redagão determinadapelatqi n" 9.85411999. '

decisão, (incisolll, do art, 9" da Lei 866619! e.inciso X, da Lei Complementar n" 04190),

8.666195:;,,:, " ,

li]'t 

-tt' 

' 
r:

Obs.: 11'6.., o de miêtoemp.rpsa e eniplçsa de pequeno porte que, nos termos da LC 12312006,

possuiioálg'ffià striçâa. "u'l g!-eniaçao referente à regularidade fiscal, esta deverá ser
'.;t-rttii :i: t; ii;;\ ::ijir ii;

mencionadàí'i0o,,.,$ô'r $.,a|Í na süpÍacitada declaração.

Local, de202l.

'*" *?,i::, '1 "t:,ãtu n 
,i.r_

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e menóies de 16 (dezê§§êis) anos, em qualquertrabalho notumo, perigoso ou,iil§alubre, e em qualquer

de

Assinatura do representante legal sob carimbo

RG:

CPF:

CNPJ da empresa

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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Município:
representante legal abaixo assinado, em

Poder Executivo Municipal
administração ou tomada de

I
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ANEXO IV

MODELO DE CARIA DE PROPOSTA DE PREÇOS

cÂvrane MUNTcTPAL DE cÁcrnEsnvrr
SECRETARIA DE AeursrÇÃo, ltcItAÇÃo, coNTRAros E pernrvrôrvro
covrrssÃo rERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

Assunto: Processo de Licitação no: Data: /.;,:,,,.,., 1 ':ilittl,l 'r'lili1.1i..1r,:1

--'----:L\n .:iV- ----------':ll :'::r:.r:::,:::::.;

à veiculação e controle de resultados de instituci'tld.qis, que sejam do

inreresse da cÂuene MUNICIPAL on cÁ

Prezados Senhores:

Certificamos que qaos
'.l.i11iti"'

am examinados, e que assumimos total

nâ preparação desta proposta.

'ii:ra,rr

e(Úflpgmentos e equipe técnica necessária à execução dos

,i

Contratação dos serviç'bs de comunicação Percentual de desconto concedido sobre os custos

internos de produção (criação e montagem) de propaganda, baseado na Lista de Referência de

Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda de Mato Grosso (SINAPRO) 

-%(extenso)

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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Objeto: Contratação de empresa para prestação

compreendendo planejamento, estudo, criação, publicitários

Após tomarmos conhecimento de de Licitação, submetemos à
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Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, iriiiórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos encargos.

No caso de adjudicação do objeto licitado, concordamos em assinar o Contrato no prazo
estabelecido pela CONTRATANTE.

Declaramos: ;
. aceitar integralmente as regras desta Tomada de Preços, bem corilfiá lôgiqlação a que ela está
subordinada; ,ir;r 

*11:-. 
..-lri,,,,

. não adotar relação trabalhista caracterizando trabalho "foiçado ou análogo a tiábÊÍlho escravo,
para fins do disposto nas Leis n " 9.777, de 3)ltilt9.flS n" 108038Hd#.*11,/L2/2063".e Lei
Complementar no 75, de 20/OSl93; ".whr* §fu

" conhecer o volume de serviços a serem tí*#,eutados, bem como poss1ffi equipe técnica
qualificada que atenda à perfeita prestação dos serviços_objeto destá conuutuçâ'ô.".

rÍiriii,i Hi ,, t 
-.......

As condições apresentadas nesta propo'ótfi,,serão mantida§$#ll.um períodó$ 90 (noventa) dias, a

contar da data de sua apresentação. 
'=

'1::i::!.lt\\

Caso seja declarado vencedor, a pessdH,indicatü#.,,p.,ara assinatuiá do instrumento contratual é:

CARGO/QUAL IFIGA.ÇÃO::
rlt -::.

CPF OU IDENTIDADE:.

- Assinatura do re$Íésentante'ligal da Licitante (devidamente qualificado):.
"tl r':r,i i il,Lr,..

Razão-§rsçi.t,.;#'' =i'

::::
Enderé.( i,.0tsP-.., ':ii,

il

itt
,;,niil
,,;jitt
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ANExo v
TERMo DE CREDENCIAMENTo - PRoCURAÇÃo

OUTORGANTE: (nome, Cédula de Identidade, CPFA4F, endereço, razão social, etc.)

OUTORGADO: (nome, Cédula de Identidade, CPF/MF e qualificação do representante)

OBJETO: representar a outorgante perante a "CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT" na

Tomada de Preços N'. 0L/2021-. *Itr,i
::-,,,:,:l,rtiilii 

ii LiL,,"

cumprimento do presente mandato. i :, , '''.i,..,= i

,.,,,,,1i , ,, 
,.., 

,

a
,,..

:i: .:.i::.::' (,xtçii tif,:i::

de202L.

timbrado da empresa proponente e

e/ou procurador(es) devidamente

lffiu,lnrro-
'§t$árr'::::r:::::::::::,:,:

"ry.i;)iiii_.s

I ii\i\\, ;:ii:iiil

Obs.: Este docuft$nto deverá ser preenchido em papel.
assinada pelo(s) seü{g representante(s) legal(is)

habilitado(s), com firmâ reconhecida em cartório.

n ra Co-net fosé Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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EDITAL DA TOMADA DE PHEÇO N" 0t/202 I/CMC - TI?O rACtlUCe n ppAÇO

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcnRns-ur
Ref.: Tomada de Preços N" 0L/202L.

Prezados Senhores,

A empresa através de seu

portador(a) da

rlie do CPF n.o

Preços n.o 0t12021", sob as penas da lei, que esta cumpre

te legal, o(a) Sr(a).

n.o

de

para

( ) MICROEMPRESA, conforme incisos I e li, 
Í:,,u-nt8o 

3o, da._..l,..ll.ao-rre4lgntar n.o 1.23, de

L4/L212006; ou .dFJ* i'
L+t Lztzvvv, uu '{l+i{r 

s1s..( ) EMPRESA DE PEQUENO PP-.BTE, confoi.ffiii,incisos I eBffi*"do artigo 3o, da Lei
Comnlementarn.o1)3de1411217ç1ç16|::.:;......i:..:.lCompIementarn.o]-23,deL4lL2l2006...'.1.....,,lil..
DECLARA, ainda que não está §üjeita áti aisquer dos impedimentos do § 4" deste artigo,

' litir ' 
r!.,''2

qualificação como: 
ri..

estando apta a usufruir do tratamentô favoreci(qçptabelecido iios artigos 42 a 49 da citada lei.

de202L.

( ) Declaramos possuir res:.trição fiscal no(il,
o prazo previsto no art. 43j$i,ftPr,x,46*Lei Coi

rciclo artigos 42 a 49 da citacla lei.
s) de habilitação e pretendemos utilizar

o prazo previsto no art. ffi *?i+.$,,**LSi Coúplemàniar n". fZ3l06, para regularização, estando

ciente que, do contr,átio, aeCáita,ô'i1i$Eto-à çônuatação, esiando sujeita às sanções previstas no
" "'::: :il.'

art. Bl- da Lei Federal n'"+.00019S,(se for o caio).
':,:,. rii ii,

'ã, lr,;
:.=:., iííil:i
:.:: '":jt':l ii 

r:,ir:: : i

iiitliir

rir! ii.

de

!::;::::::;::..

e assinatura do responsável legal)

try
"'üíil,

Obs.: Esta declaragão deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s)

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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EDITAL DA TOMADA DE P HEÇO N' 0t/202 I/CMC - TIP o fÉCt'uce f PHEÇO

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" 01/2021

o PRESIDENTE oa cÂuaRA MUNICIPAL oB cÁcBRES, considerando que a
CÂtrmna MUNICIPAL DE CÁCpngSAvÍT, promoverá licitagão na modalidade ,,Tomada de
Preços", do tipo "Técnica e Preço" objetivando a contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE
E PROPAGANDA especializada na prestação do estudo e serviços de planejamento,
conceituação, concepçáo, ct'ração, execugão interna, intermediaçq,ffi,,a supervisão da execução
externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios-tê;divulgação, com o intuito
de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informaçao, Aê,difu$ir ideias, princípios,
iniciativas ou instituições ou de informar o público 

"rn 
gàiát, para.a aivutÀàç"ag_dá traUáttrot

institucionais da cÂuane MUNrcrpAr bB cÁcEffis-Mi n;B#tritos-Têà_os... da Lei
Federal no 12.232, de 29 de abril de 2010, conformé;Ettritat, faz sabéi,gue estão abertas as
inscrições para profissionais graduados em comürüôação, publicidade oü marketing, ou que

pela
análise e julgamento das propostas técnicas oferta4as pelas licitantê!,

Para efetivar a inscrição, os interessados devptão comparec
r^

comparéCor à sede da CAMARA
MI-INICIPAL DE CÁCgnpSAvI! ou.çsrviar a ficha do inscrição'rttu*gg,pno ANEXO I deste
Edital, devidamente preenchida,".._paru,ó, endereço Aàsc.fi1p "o item-\,,[.t.. A relagão dos
profissionais inscritos bem como àiid@ da sessão pública dos nomes será publicada
oportunamente na imprensa oÍicial no site oficial da

10, § 4o. da LeiCãmara Municipal nit.l t., nos
Federal n" 12.23212010.

:::

terrrrôs do artigo
':.1'

i. uo oBJErrvo DArsutç-g,yrrssÃo rÉcNrcA
1.1" Os prffifuais sorteados atu.arão na SÚEiômissão Técnica, que tem como objetivo
julgar as propo' 'técnicá§ gpe comp:Aem o Plano de Comunicagão Publicitríria. O referido
plano deverá 5si;,,iâpiêsenta!o:'-por Agênôigs de Propagandas interessadas em participar da
licitagão promovida pelà c4MARATMLINÍ6tper DE CÁCERES/MT, na modalidade Tomada
de Piegei§ tipo 'Técniôà e Prêçg-", pàiâapontrataçáo de serviços de publicidade institucional.
1,2, effi$ ispô.,q1o nô artigo 10, ç 1" da Lei Federal Í1" 12.23212010, as propostas
técnicas ap$.és-entál s $elas licitantes serão analisadas e julgadas por subcomissão técnica,
constituída póÍiipslo mênos 03 (três) membros que deverão ser graduados em comunicação,
publicidade ou mfr ting,"õii,que atuem em uma dessas áreas, sendo que pelo menos l/3 (um
terço) deles não poiÍêfao mantei nenhum vínculo funcional ou contratual direto ou indireto, com
a CÂueRA MUNICÍflAL DE cÁcBnBsruTr.
1.3. A escolha dos membros da subcomissão técnica dar-se-á por sorteio, em sessão pública,
entre os nomes de uma relagão que terá, no mínimo, o triplo do número de integrantes da
subcomissão, previamente cadastrados.

2. DAS CONDIÇÔES PARA INSCRIÇÃO

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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EDITAL DATOMADADE PREÇO N" O1/2O21EMC _TIPO rÉCNTCES PHEÇO
^1 

. . -z,l.ParaeÍ-etivarainscriçãovisandointegrarasubcomissaotecnió@
em comunicaçáo, publicidade -ou marketing, ou que atuem em uma dessas areas) deverá
protocolar na Recepção da cÂuana MLINICIPAL DE cÁcgREs lMT, até o dia XX de
XXXX de 2021, no horário de 07h00min. as 13h00min., a ficha de inscrição com respectiú
declaragão do item 2,l.lJ, devidamente preenchida, sendo somente os futuros sorteados durante
sessão pública submetidos a comprovação dos demais documentos conforme item 2.1.1:
Endereço: Rua General Osório esquina com Coronel José Dulce - Centro - CáceresllrdT. CEp:

2,1.1.1, Ficha de inscrição, contendo declaração de que mantã'i o mantêm vínculo
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a CÂUARA_MIINI#ÉAL,.D,H*CÁCERES/IVIT
(ANEXO I); :1:l 

*:* ':1

2.1.1.2. Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de gradu'*'\' ir::'

comunicaçáo, publicidade ou mãrketing, fomecidô poh instituiça&l,açHJr"+ ffi:rt::
reconhecida pelo Ministério da Educagão ou dqçgmento coúBrobatório de áxperiência em uma
dessas iáreas; , - ';y* ,, '.";;t

2,1.1.3. cédula de Identidade ou documento equivâlent com fotóffi, '',lll!1*.

2.1.1.4, comprovante de inscrição no cpdastro de pe§ipas Físicas - CP,F.. 'i§

2,2. Os documentos deverão ser aprd'Úentados em cópia*.autenticadáúo-u acompanhadas dos
originais para autenticação pela comissão permanente de Licitaçoes. 'r'

2.3" Será rcalizado novo sorteiô p*u uqüule que rrao l#Jpsentar os documentos acima
discriminados ou se os mesmos forem apresentâilôs em cópia simples.
2.4, o protocolo- de inscrição e da entrãêà aor dàôumentôs d#iliaos neste Edital será feito na
Recepção da CÂMane MLINICIPAL õÉ Ó+Cene§nyff, no endereço supracitado, e depois
encamiúado à Comissão Penqanenié ae ficitãçoes-

78.210-0s6.
2.1.1. Documentos exigidos: 

ili,,liüi,,,,

ção, a relação dos proÍissionais inscritos será publicadana
e no site oficial da Câmara Municipal

://www.cacéÍ,it&mt.legl'bi/), em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data em que se
realizarâa sessão püUtiqa marcada para o sorteio.
3.2.1. Qualquer intere§iâdo poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o item
anterior, mediante fundamentos jurídicos plausíveis, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas
antes da sessão pública destinada ao sorteio.
3.2.1,1. Admitida a impugnagão, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na
Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade
competente

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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fundamentadadaautoridade competente, implicará, se necessário, na elaboruçáo e publicação de
nova lista, substituindo-se o nome impugnado, respeitado o disposto no artigo 10 da Lei Federal
n" 12.23212010.
3,2,1,3,4 impugnagãg não poderá ser feita por intermédio de fax, e-mail ou correio, devendo ser
protocolizada na CÂMARA MLINICIPAL DE CÁCERES/M! devidamente endereçada à
Comissão Permanente de Licitagões.
3.3. A sessão pública para o sorteio dos nomes que irão compor a subcomissão técnica será
realizada após a decisão motivada de eventual impugnação, eq,,hg1a previamente designada,
observando o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no artigo 1:0, § ,Í.:, da Lei Federal no
t2.23212010. A fiscalizaçdo do sorteio poderá ser feita por qualquer inÍerêssado..,
3.4. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento'das. vagas da Subcomissão
Técnica, que será composta por, pelo menos, um m-g--rii§ffi'que não mantenha'imeúum vjnculo
funcional ou contratual, direto ou indireto,,cgm a G MuNlclpÂü irbÁcÊffi*zrtar,
nos termos previstos no artigo 10, § 1o, da Lei 12.23212010.'o:\liiíitr,. 'liiÍ-Íííi;

3.5. o resultado do sorteio iôia publicado 
,,,,;,,,,. 

nâ iurÍrensa oficial
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/) e no "'1$jtp oficial rriii,lda Càúar.g Municipal(nrus:rwww.caceres.mt ,,,,,.,. ,li, 

,,,: r,,.,

,+q»rsPêsrcÕrs rrNÁi§
4.1. Os membros da Subcomissão l[Éurica qãgserao remunÇ
4.2. Todas as condições deste Edital,serão piôi'Liessadas emin

remunÇ)àdos.
las emil$ônformidade com a Lei Federal

a L;e!F.g$erâI no 8.66611993 e a Lei Federal

E SOUZA
,Mínicipal de Cáceres
0t91202t

n' 12.232120 1 0, aplicando-se,
n'4.68011965.
4.3" Os casos omis»,ps serão resólvidos, ,pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitações aa ÇÂueRÀtMUNrcIpAL DE cÁôrngsMr.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂulRe MUNtctpAL DE cÁceRes

EDITAL DATOMADA DE PREÇO No 01/2021/CMC - TI?O rÉCtnCa A PREÇO

ANEXO I

- rp cÁc

FICHA DE IN

Solicito minha inscrição com o i
Subcomissão Técnica responsável pela análise e jU
na modalidade Tomada de Preços, tipo Técnica 

'ê preço,

destinada a contratação de AGÊNCIA DE PUBffiçIOA»p p

do artigo l0 fu§1,n'
manteúo)

cas da lYffiÁçáo
io n.o 07.2021

ízadana

de trabalhos institucionais da
da Lei Federal no 12,23212010,
i Federal n" 4.68011965 suas

(manteúo/não
com a CÂMARA MUNICIPAL

,que _
indireto,

de de202l.

Assinatura

OBSERVAÇÃO.nsta':f$,,ç,fu.de Insóriçao deve vir acompanhada dos seguintes documentos (ilem ZJ):
(1) Diploma, devidamentéliegisúado de conclusão de curso de graduação naárea de comunicação, publicidade ou
marketing, fornecido por lniiituiçao de ensino superior recoúecido pelo Ministério da Educação ou comprovação
que evidencie a experiência em uma dessas áreas através da apresentação de cópia de 01 (um) dos seguintes
documentos, (a) contrato de prestação de serviços; (b) ficha de Registo de Empregados - RE; (c) folha do Liwo de
Regisío de Empregados; (d) ato constitutivo, devidamente registrado, no qual conste o nome do inscrito;
(2) Cédula de identidade ou documento equivalente com foto;
(3) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
(4) Comprovante de endereço.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. CEP. 78.210-056
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prestagão de serviços de planejamento, criagão, controle e
acompaúamento de campanhas e e eletrônicos
em TV, rádio, jornal, revista e me10 mídias""tlffitais e redes sociais,
além da criação e inovadoras publicitária, a serem
realizados na forma de
CÂUanaMUNICIPAL DE
aplicadas
alterações e demais

Declaro atendimento ao disposto nos §§ 1" e 9"



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

Aos quinze dias do ano de dois mil e vinte e um, a Comissão Permanente de Licitações se
reuniu-se na sala de reuniões, estando presentes o os seguintes membros da comissão: JOEL
XAVIER DO NASCIMENTO, HENRIQUE BARCELOS MORAES e MATEUS
VERNUCCI, e além da presença da servidora deste legislativo LETÍCIA DE OLIVEIRA
XAVES. Na presente reunião foi abordado o recebimento do Memorando n 02712021-Gp,
protocolado sob o no 82, no dia l2l01l2o2l, qual assunto trata-se da aberturade processo para
contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E pRopAGANDA especializadana prestação
de serviços de planejamento, criagão, produção, distribuição, veiculação, controle e
acompanhamento de campanhas e peças publicitárias, pesquisas e outros instrumentos de
avaliaçáo, bem como a criaçáo e desenvolvimento de formas inovadoras de comuni caçáo
publicitária para a divulgação de trabalhos institucionais da CÂMARA MLTNICIPAL DE
CÁCERES/MT., sendo discutido quanto a urgência do processo, assim como o possível
reaproveitamento em partes do antigo processo licitatório para contr ataçáo de agência de
publicidade e propaganda que tramitou neste legislativo, sendo necessário fazer as devidas
correções e al'rJÉ,lização de dados, visto que a comissão chegou nim consenso que não se trata
de um processo licitatório simples, pois envolve vario procedimentos, além de uma
subcomissão técnica que deverá avaliar as propostas das empresas concorrentes. Sendo o que
titthapata esta primeira reunião, dá-se por encerrada, com ciência dos integrantes.

MENTO
da CPL

g*!eU \",\,
UE BARCELOS MORAES
Membro da CPL

NÀ.^ fr**.'
nfarnus VERNUCCT

Membro da CPL

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056
Fone: (065) 3223'1707 -E-mail: contato@caceres.mt.leg.br-Site: https://www.caceres.rrt.leg.brl



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

nnlarónro DA covrrssÃo DE LrclraçÃo
TOMADA DE PREÇOS N" 0U2021

tÂrrl,a.Rr,, [í UN tC IFAL DE cÁr:pp r.
FASE: INTERNA 8,1.Q1*/. ILIZ.O;; 

'-'

1. oBr,rrvo l:"'-4:§J*ür,7ff'.. s s. _ ._ í,Qúáa*-._-r./.._

1.1 o presente relatório visa apresentar as atividades da ComissuJa?"tflíibmG;ü;,
para conduzir o Processo no 008212021, Tomada de Preços n" 0ll2O2l, tipo "Técnica e
Preço", cujo objeto é a contratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E pRopAGANDA
especializada na prestagão de servigos de planejamento, criagão, produção, distribuição,
veiculação, controle e acompanhamento de camparúas e peças publicitarias, pesquisas e

outros instrumentos de avaliaçáo, bem como a criação e desenvolvimento de formas
inovadoras de comunicaçáo publicitária para a divulgação de trabalhos institucionais da
cÂuena MUNrcrpAL DE cÁcpnpszur.

2. HISTÓRICO

2.1 A Comissão Permanente de Licitações da Càmara Municipal de Cáceres foi criada em 07
de j aneiro de 2021, pela Portaria n" 024 I 2021 (f1. 02).

2.2 A licitação em referência foi solicitada pela Presidência de Casa Legislativa, por meio do
Memorando no 02712021-GP, datado de 12 de janeiro de 2021, Tal solicitação tem como
objetivo o atendimento ao princípio da publicidade e ao direito à informação, por meio de
ações, que visam difundir ideias e princípios, posicionar a Câmara Municipal de Cáceres-MT
divulgando projetos, programas e eventos, todos implementados e/ou apoiados por ela,
disseminar iniciativas e políticas, bem como informar e orientar o público em geral (fl. 01).

2.3 Primeira Reunião da Comissão Permanente de Licitações na data do dia l5l0ll202l, com
seguintes membros da comissão: JOEL XAVIER Do NASCIMENTO, HENRIeUE
BARCELOS MORAES e MATEUS VERNUCCI, e além da presença da servidora deste
legislativo LETÍCIA DE OLIVEIRA XAVES. Na presente reunião foi abordado o

recebimento do Memorando n' 02712021-GP, protocolado sob o no 82, no dia l2l0ll202l,
qual assunto trata-se da abertura de processo para contratação de AGÊNCIA DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA, sendo discutido quanto a urgência do processo e a

elaboração do Projeto Básico e do Edital do processo licitatório.

2.4 Yerificação do custo estimado para a corúratação de AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E
PROPAGANDA no ano de 2019, saldo previsto na Dotação Orçamentiíria em R$ 255.000,00
(duzentos e cinquenta e cinco mil reais), alocados no Orçamento Anual do Exercício de2019.

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

2'5 Segunda Reunião da Comissão Permanente de Licitações na datado dia O4lO2l202l,'K^
SCgUiNtES MEMbTOS dA COMiSSãO: JOEL XAVIER DO NASCIMENTO, LETÍCIA DE
OLIVEIRA XAVES, MATEUS VERNUCCI, e Dr. EMERSON PINHEIRO LEITE, e além
da presença da Diretor-Geral deste legislativo JOEL CORDEIRO DE SOUZA. Apresentação
do Projeto Base, qual guiará a elaboração do Edital para a abertura do processo Tomada de
Preços n" 0112021, tipo 'oTécnica e Preço", cujo objeto é a contratação de AGÊNCIA DE
PUBLICIDADE E PROPAGANDA.

2.6 Comunicaçáo a Presidência do
(noventa e três mil reais), alocados
suplementação devido o custo
PUBLICIDADE E PROPAGANDA

Membro da CPL

-á,/á, 'ú/Z*m- LETICIA DE OLIVEIRA'XAVES

saldo atual da Dotação Orçamentária em R$ 93.000,00
no Orçamento Anual do Exercício de 2021, pffià futura
estimado para a contratação de AGÊNCIA DE
no ano de202l.

CàmaraMunicipal de Cáceres-MT,04 de fevereiro de202l.

lt

l{*""* tlavu*,
rvralrnus VERNUCCI

Membro da CPL

^.
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CAMARA MUNIGIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03960333/0001-50 Exercício: 2021

Emissão: 0410212021

A Vs, Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
existente, _apurado nesta data pela divisão de contabilidade. da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 23
Órgão : 01 PODER LEGISLATIVO

Unidade : 01 CÂunnn MUNICIpAL
Dotação : 0 1.03 1. 100 1.2003.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R993.000,00
NOVENTA E TRêS MIL REAIS

Atenciosamente,

CRC OB9

I -lo*
LVES SOUZA
787tO-I|MT"Í.

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6104 - 14016)



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMAM MUNICIPAL DE CACERES
03960333/0001-50 ExercÍcio: 2021

Emissâo : 201041202i

A Vs, Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pbUi.u, o saldo
e^stente/ apurado nesta data pela divisão de contabilidáde. da ,eiba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

"'^\ Saldo Orçamentário

:23
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUANN MUNICIPAL
: 01.031. 1001.2003.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

: R$ 188.800,00
CENTO E OITENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REATS

Atenciosamente, A/) t
Wn,t"uw

,/rrlicla4om es de Al nrc ida
Dir. â6c. de Cont. e Finanças

Câmara Municipal de Cáceres

ULISSES ALVES SOUZA
cRc 089787tO-}tMT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6233 - 142,t3)



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

ToMADA DE pREÇo N" 01/2021 _ Trpo rÉcNrca E pREÇo
PROCESSO LICITATORIO N' 07 I2O2I

PROTOCOLO N" 0082/2021

DESPACHO

Considerando a conclusão da Minuta do Edital e seus respectivos anexos (lds. 45-77),

se encaminhe os autos ao Excelentíssimo Senhor Doutor Assessor Jurídico desta Câmar a para

proferimento do valoroso parecer, o concedendo todo o pÍazo infraconstitucionalmente
permitido à emissão do respectivo opinativo.

Cáceres-MT,20 de abril de 2.021.

MENTO
e da CPL

l"|"n* üuw^
uhrnus vERNUCCT

Membro da CPL Membro da CPL

huh- o{ov/ae'

b*0 Lu
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNIcIpAL DE cÁcpnps

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇOS N" 01/2021

Parecer n'14812021

Assunto: Contratação Agência de publicidade

Autor (a): Câmara Municipal de Cáceres

Assinado por: Cláudio Arvelino Sonaque

I. RELATÓRIO:

O Processo Administrativo no 0112027, trata de processo de Tomada de

Pregos, para contr atação de Agência de Publicidade para atender as demandas da Càmara
Municipal de Cáceres.

rubricadas.

o processo possui I volume, com 87 folhas, devidamente numeradas, e

Este é o Relatório.

Foi solicitado informalmente a devolugão deste processo pela Secretaria de

Licitações desta casa de Leis, para providências internas, na data de 30104/2021.

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralosório,..,t.ffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6962 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcpnps

Assim, devolve-se o presente

Pinheiro Leite

oAB/MT 19.744tO

"ffjurídica na data de
03t05t2021.

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralosório,..ffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6g62 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 141 I2O2 1 /SALCP

Ao Senhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres_MT

Assunto: Continuidade da Tp O1-202i

Cáceres-MT, 03 de maio de 2021

Diretor da Secretaria de Aquisição, Contratos e Patrimônio

al Senhor,

Encaminho o presente Processo de Tomada de Preços 001-2021, que tratacontratação de agência de publicidade e propaganda, para as âevidas considerações eprovidências.

Nada mais havendo, resta colocar-me a disposiçâo para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

"Phérfu

fi

Rua Coronel José Dulce, esquin
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg,brl

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

CAMARA Ír/lu NtctPAL DE CAC ERES

DESPACHO
em 0í. t oí n_U_

Ref: Prot.008.Zl202l

Processo Administrativo: Abertura de processo para contratação de agência depublicidade e propaganda.

Excelentíssimo Diretor Geral,

A par de primeiramente cumprimenta-lo, venho pelo presente informarque o presente processo de tomada de preços n'001/2021 o qual tràta da;;;"r^d;de agência de publicidade e propugund a', será,;;"g;" peros motivos que serãorelatados a seguir:

o ato a ser praticado em questão seria a licitação para contratações pelaadministração pública de serviço. a"'puuiiliãràã p.ã.ruaor-necessariamlnte porintermódio de agências de propaganda nos termos àa lei federal n, 12.232/2010.ocorre'que não é mais convenientã e oportuno prosseguir com o certame, impondo-sea sua revogação.

A falta de conveniência e oportunidade decorre do fato que o municípiode cáceresÀdl enfrenta uma crise econômica e sanitária em razão da covlDlg etambém jâ há um conkato para veiculação_ a. prúiriáade vigent. . qr" pode serutilizado para não prejudicar os servigos a. püuririàà0. institucional deste poder
Legislativo, sendo neste momento mais conveniente e oportuno que a càmaraMunicipal de cáceres economize recursos para o enfrentamento desta ciise revogandoeste procedimento que ainda se encontra em sua fase interna.

o art' 49 da lei 8.666/93 prevê a possibilidade de a administraçãoanular ou revogar os certames ricitatórios, dã seguint. roÀu,

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a ricitaçãopor rurõ", d.
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente parajustificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçãode terceiros, mediante parecer escrito . dãvidamente
fundamentado.

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaG"n",.lo.ó,io,."nffi
Fone;(65)3223_t707 site:https://w**...t"r"r.rt1ie.Ur/



,o.f,i['§,q

$.w*
iwk,)

ESTADO DE MÂTO GROSSO
CÂMARÂ, MUNICIPAL DE CACERES

§ 1" A anulação do procedimento ricitatório por motivo de
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2" A nulidade do procedimento licitatório induzà do contrato,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica
assegurado o contraditório e aampladefesa.

§ 4" o disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos
do procedimento de dispensa e de inexigibilidadã de licitação.

como se percebe, o dispositivo permite a revogação por razões deinteresse público. comentándo o dispositivo a doufona leciona:

A licitação, seja qual for a sua modalidade, constitui
procedimento administrativo e, como tal, comporta revogação,
por razões de interesse público, e anulagão, por ilegalidade, nos
termos do art. 49 dalei no 8.666193.

A decisão de revogar ou anular uma licitação consiste no seu
desfazimento pela autoridade administrativa competente para a
aprovação do procedimento, isto é, para sua homologação,
reservada também a possibilidade do Judicirírio anular o .àrtu*.
desde que provocado por quem teúa regítimo interesse para
agir.

o ato de revogação ou de anulagão pela própria Administração,
atuando de oficio ou por provocação de terceiros, deve ser
motivado, sendo necessário parecer escrito e devidamente
fundamentado.

Mas o art. 49, § 3' da Lei no 8.666/93 estabelece ainda que no
caso de desfazimento do processo licitatório _ ,"rogugào o,
anulação - frcaassegurado o contraditório e a ampladefesa.

o direito ao contraditório e à ampra defesa tem fundamento
constitucional (cR afi. 5o, LV), e consiste no direito dos
licitantes de se oporem ao desfazimento da licitação antes que
decisão nesse sentido seja tomada.

6rr,^
.t-i,.rqJ_ti\qHh/

1'r['i
\\.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, ..ntrq cá.er"ylvtT - cEp: 7g.210.056
Fone:(65)3223-1707 site:https://www.caceres.mt.leg.br/
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnanne MUNICIPAL DE CACERES

Entendendo ser caso de desfazimento do processo licitatório, a
Administração deve comunicar aos licitantes essa sua intenção,
oferecendo-lhes a oportunidade, no prazo razoâvel que lhes
assinalar, de defender a licitação promovida, procurando
demonstrar que não cabe o desfazimento, antes da àecisão ser
tomada.

se levado a efeito o desfazimento sem que tenha sido
assegurado antes o direito ao contraditório e ampla defesa, a
decisão será nula, só por essa razão. De qualquer forma,
decidido o desfazimento, assiste ainda aos licitantes o direito de
interpor recurso administrativo, com fundamento no art. 109, I,
alinea "c", da Lei no 8.666193, direito esse que com aquele não
se confunde. (Revista ZêníteILC,lgg6,p. 26g).

Todavia, em que pese esse posicionamento, cogita-se a
possibilidade de supressão do contraditório e da ampla defesa
nos casos em que o desfazimento do processo de contratação
oco,'e antes da homologação do certame e da adjudicação do
objeto.

A hipótese encontra fundamento no posicionamento do superior
Tribunal de Justiça, o qual defende a tese de que antes da
adjudicação do objeto e da homologação do certame, o
particular declarado vencedor não tem qualquer direito a ser
protegido em face de possível desfazimento do processo de
contratação, o que afasta a necessidade de lhe ser assegurado o
exercício do contraditório e da ampla defesa. Veja_se:

ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
CONTRADITORIO.

l. Licitação obstada pela revogação
público.

MODALIDADE
REVOGAÇÃO

por razões de interesse

2. Avaliação, pelo Judiciário, dos motivos de conveniência e
oportunidade do administrador, dentro de um procedimento
essencialmente vinculado. p
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3. Falta de competitividade que se vislumbra pela só
participação de duas empresas, com ofertas em valor bem
aproximado ao limite máximo estabelecido.

4. A revogação da licitação, quando antecedente da
homologação e adjudicação, é perfeitamente pertinente e não
enseja contraditório.

5. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há
direito adquirido das empresas concoffontes, o que só ocorre
após a homologação e adjudicação do servigo licitado.

6. o mero titular de uma expectativa de direito não goza da
garantia do contraditório.

7. Recurso ordinário não provido. (STJ, ROMS no
200602710804, Rel. Eliana Calmon, DJE de 02.04.2009.)

Extrai-se do ensinamento que a administração pode revogar o certame
licitatório, sem que assista as empresas licitantes direito a indenização, se a adjudicação
ocoÍrer ántes da homologação ou adjudicação.

fn casu, como não ocorreu a adjudicação e homologação do certame,
inexiste qualquer direito a indenizaçáo.

Outro fato que corrobora essa conclusão é que o presente processo
licitatório se encontra em sua fase interna, logo sequer houve o chamamento de
qualquer licitante interessado.

Pelo exposto, considerando o interesse público supramencionado
REVOGO O PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N" 001/2021 - contratagão de
agência de publicidade e propaganda. Esta decisão se assenta em motivos de
oportunidade e conveniência adminishativa.

CMC.
Essa decisão deverá ser disponibilizada no Portal da Transparência da

Cumpra-se

MT, 04 de maio de202l.

DOMINGOS DOS SANTOS

Presidente da Municipal de Cáceres
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